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CAPITAL FEDERAL SEXTA-FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 1972

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI No 5.828 — DE

Dit nova redaçdo ao artigo 54, da Lei re 5.775, de 37 de dezembro de 1971,
que estima a Receita e fira a Despesa do Distrito Federal para o exer-
cido financeiro de 1972.	 •-•
O Presidente da Rep4b11ca
Paço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 1* O artigo r, da Ui ri° 5.775, de 27 de dezembro de 1971, passa
a vigorar com a seguinte rednao:

"Art. 5° Durante a execução orçamentária, fica o Governador
do Distrito Federal autorizado a abrir crédito& suplementares até
o limite de 30% (trinta por cento) do total da Despesa fixada nes-
ta Lei podendo para o respectivo financiamento:

22 DE NOVEllego DE 1972
1 — Utilizar o excesso de arrecadação, apurado de acordo com

of 3°, do artigo 43, da Lei n* 4.320, de 17 de março de 1964;
II — Anular, total ou parcialmente, dotações orçamentárias, na

forma prevista no item Mi do 1 1°, do artigo 43, da Lei n° 4.320,
de 17 de março de 1964; e

III — Utilizar os recursos da Reserva de Contingência previs-
ta meta Ler.

Art. 21, Esta lei entra em vigor as data de sua publicação, revogadas
as disposições em contraria.

Brasília, 22 de novembro de 1972; 181.• da Independencia e 84:1 de
República.

Md= G. /atm
Alfredo Buzaid

"C 'ONC;;RES' SO
Paço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,

(2.', øsConstftuiçao, e eu, Petrearto P'ortelia, Presidente do Senado Fedual,
o e *Minta

DECRETO LEGISLATIVO N. 87, DE 1973
Aprova o texto do Decreto-le ISP 1.2E8, de 2 de outubro de 1972

Artigo finico. E aprovado o ,texto do Decreto-lei n.• 1.239, de 2 de
outubro oe 1972, que "acrescenta parágrafo ao artigo 2.• do Decreto-lei

th
°010.4 de 27 do fevereiro de. 1967, e dispõe sobre financiamento à expor-

' Senado Federal, era 22 de novembro de 1972
Femeeiro Mama

Presidente do Senado Federal

NACIONAL. -
• •

Faço babe: que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
I I!, da Cornalttilçaio, • çu, 1PetrOrrio Porteio Presidente do Senado Federal.
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N7 84, DE 1972
-Aprova o texto do Decreto-MI n.° 1.240, do 11 de outubro de 1972
Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n.• 1.240, de 11 do

outubro do 1972, pua 'dispõe sobra incentivos fiscais A exportaçá.o de mi-
nerais abundantes no Pote."

1
Senado Federal, em 23 de novembro de 1972

Perdoam ~numa •
Presidente do Senado Federal

Paço labor que o Congresso Nacional, aprovou, nos termos do art. 55,§ 	 da Constituiçao, • eu, Petnanio Portells, Presidente do Senado Federal,
~lio • seguinte

DECRETO LEGISLATIVO It.* 89, DE 1972
Aprova o texto do Decreto-lei ri.° 1.241. do 11 de outubro do 1972 que *Altero a redaeo do partigrafo 1.° do artigo 6.• da Lei

a° 4.341, de ia de 'unho de 1964, dd outra providência.
Artigo único.	 aprovado o texto do Decreto-lei ri.' 1.241, de 11 de outubro de 1972, que altera a redação do parágrafo 2.• do art. 6.° da Lei

a° 4.341, de 13 de junho de 1984, e dá outra providência.

SENADO FEDERAL

Senado Federal,' em 23 de novembro de 1972
Paraeorro Porrinza

-Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso
IV, da Constituição, e eu, PetrOnilo Portella, Presidente, promulgo a seguinte

RESOLUÇA0 N.° 62, DE 1972
Autoriza o ciovernc do Estado do Espirito Santo _a realizar uma

operagio do empréstimo externo destinada ao financiamento par-
oui aos Pianos de lioa-nnas,-Saneamento e Urbanização, de elevada
prioridade para o Estado.

Art. ' it o Governo do Estado do Espirito Santo autorizado a realizar,
através do seu agente financeiro o Banco do Estado do Espírito Santo S.A.

BANESTES — uma operação de empréstimo externo, no valor de até
17E4 10,000,0(.0.00 (dez milhões dc. dólares norte-americanos), ou o -seu equi-
valente em outras moedas estrangeiras, com O Bank of Amenos, cujo con-
travalor, em cruzeiros, sena aplicado no financiamento parcial doa Progra--

mas Estaduais nas áreas Rodoviária,, de Saneamento e de. 17rbanização.
Art. 2.° A operação realizar-sé-A nos moldes e termos aprovadca peki

Poder Executivo Federal, obedeciciae as demais condições admitidas pelo
Banco Centeal do Brasil para registro de financiamento do espécie obtidos
no exterior, inclusive quantc à garantia da União, que poderá vir a ser
prestada oa forma de aval oa fiança, tendo o Banco do Brasil como man-
datário legal, e, ainda, as disposições da Lei n. o 2.724, de 25 do setembro
ale 1972, do Estado do Espirito Sente., publicada no dia 26 de setembro de
-1972, no DO:trio Oficial daquele Estado.

Art. 3.* Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 23 de novembro de 1972

Prralkno POREM&
Presidente do Senado Federa/
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FUNCIONÁRIOS

Semestre 	
	

Cr$ 50,00 Semestre 	  Cr$ 37,50
Ano 	 Cr$ 100,00/ Ano 	  Cr$ 75,00

Exterior	 Exterior
4no 	  Cr$ 123.00 Ano 	  Cr$ 95,00

PORTE AÉREO
^,lensal	 Cr$ 17,00 1 Semestral Cr$ 102,00	 1 Anual	 Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO
O preço do número avulso figura na última página de cada

-xemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01, se do

-nesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

1) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação;
será recebido na Seção de Comuni-
cações até às 17 horas. O atendi-
mento do público pela Seção de Re-
dação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 22x33 cen-
tímetros, sem emendas ou rasuras
que dificultem a sua compreensão
em especial quando contiverem ta-
belas.

Serão • admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do
D.I.N.

3) Os originais encaminhados à
publicação não serão restituídos às
partes.

4) As reclamações pertinentes à
m a téria retribuída, nos casos de
êrro ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito, et Seção de Redaoão, até
o quinto dia útil subseqüente à

5) As assinaturas serão tomadas
no D.I.N. O transporte por via

ica será contratado separadamente
com a	 gacia da Empresa Bra-
sileira de Correios e Te:egrajos
Brasília. Esta poderá se enearreru
ta mhéin de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste caso o
ca:sinante dirigirá ao D I.N. o pe-
dida de assinatura e o pagamento dr
valor correspondente, na forma do
item seguinte.

6) A remessa de valôres para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sito
aplicação, será feita semente por

Novembro de 1972

cheque ou vale postal, em favor do
Tesoureiro do Departamento de Im-
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de porte aéreo, em favor da De-
legacia Regional da Empresa Brasi-
leira de Correios e Telégrafos em
Brasília.

7) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por esse meio
de transporte, a Delegacia Regional
eia Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília se obriga a
completar o encaminhamento ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo mo preço.

8) A Delegacia Regional da Em-
presa Brasileira de Correi )s e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser srmestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia útil
do mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é sómente
anual e não haverá transporte por
Ma aérea.

10) A renovação deverá ser solici-
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e dg porte
aereo. Vencidos, serão suspensos in-
dependentemente de avisa-prévio.

11) Para recebeiem os suplemen-
tos ás edições dos órgãos oficais, os
assinantes deverão solicitá-los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcionai.
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DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte I)

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO-LEI N° 1.247 —

,

•

	4utori.za o Tesouro Nacional a subscrever aumento do capital do Banco do
Brasil S. A. e dá outras prGzÁnlências.
O Presidente da Republica no uso da atribuição que lhe confere o artigo

55, item II da Constituioão, decreta:
Art. 1° Fica o Tesoura Nacional autorizado a promover a subscrição, no

aumento de capital do Banco cla Brasil S. A., aprovado pela assembléia
geral de acionistas da.:..uela instituição financeira, até o limite de 7ir$
130.300.060,00 (cento e trinta milhões de cruzeiros) e integralizá-la total-
mente no exercício de 1972.

Art. 29 Para atender à despesa a que se refere o artigo anterior fica
aberto no Ministério da Fazenda um crédito especial de Cr$ 130.000.000,00
(cento e trinta milhões de cruzeiros) observada a seguinte classificação;

28.00 — Encargos Gerais da União
28.01 — Recursos sob a Supervisão do Ministério da Fazenda
18 00 — Encarg )s Gerais
1.005 — Participação Financeira da União no aumento de capital do

Banco do Brasil S. A.
4.0.0.0 — Despesa de Capital
4.2.(1.0 — Inversões Financeiras
4.2.2.0 — Farticipação em Constituição ou Aumento de Capital de Empre-

sas ou Entidades Co .meiciais ou Financeiras.
Art. 30 E o Ministério da Fazenda autorizado a subscrever, pelo Tesouro

Nacional, as ações necessárias à integralização do novo capital.
Parágrafo único. O Ministério da Fazenda fará subscrever, pelo Tesou-

ro Nacional, as ações que não forem tomadas pelos demais acionistas e ter-
ceiros, de modo a garantir a integralização total do novo capital.

Art. 40 A despesa resultante da execução do artigo 2 9 deste Decreto-lei
será coberta com cs recursos a que se refere o artigo 61, parágrafo 2', da
Lei n , 4.728, de 14 de julho de 1965. com a nova redação que lhe foi dada
pela Lei n9 5.710, de 7 de outuigrc de 1971, ou mediante adiantamento, para
posterior reposição, do produto da colocação de títulos do Tesouro Nacional
pelo Banco Centra! do Brasil, caso insuficiente o saldo da conta que registra
os referidos recursos.

Art. 50 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 15,72; 151° da Independência e 849 da
Republica.

Emturo G. MÉnicr
António Delfim Netto
João Paulo dos Reis Venoso

DECRETO N.° 71.419 — nu 22 DE NOVEMBRO DE 1972

tbre em favor do subanexo Encargos Gerais da União — Recursos sob.
Supervisão do Ministério dr Planejamento e Coordenação Geral, o
crédito suplementar de Cr$ 136.161.421,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orean,ento.
O Presidente da F(epubilra usando da atribuição que lhe confere o

artigo 81, item III, da Constituição, e da autoriaáção que lhe confere o

DE 24 DE NOVEMBRO DE 1972

artigo 6.° da Lei numero 5.754, de 3 de dezembro de 1971, combinalo cern
o artigo 2.° da Lei numero 5.818, de 6 de novembro de 1972, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto em favcr do subanexo Encargos Gerais da União
- Recursos sob Supeivisão do Ministério do Planejamento e Coordenação

-Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 136.161.421,00 (cento e trinta
e seis milhões, cento e sessenta e urr rzil, quatrocentos e vinte e um cru-
zeiros), para reforço de dotação orçamentária consignada ao subanexo
28.00, a saber:

Em Cr$ 1,00
28.00 — ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO
28.02 — Recursos sob Supervisão do Ministério do

Planejamento e Coordenação Geral
2862.1800.1017 — Financiamento de Atividades e Projetos

Prioritários
4.1.2.0 — Serviços erh Regime de Programação Es-

pecial 	
	

136 161.421

Art. 2.° Os recursos necessarios à execução deste Decreto decorrerão
de anulação parcial de dotação orçamentária consignaria no vigente Or-
çamento ao subanexo 28.00, a saber:

Em Cr$ 1,00
28.00 — ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO
28.02 — Recursos sob Supervisão do Ministério do

Planejamento e Coordenação Geral
Projeto — 1802 1000.2003
3.2.6.0 — Reserva de Cor.tingência 	 	 136.161.421

Art. 3.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicnao, re-
vagadas as disposições em cent-ario.

Brasília, em 22 de novembro de 1972; 151 9 da Independência e 849 da
aepublica.

Emita° G. MEI:net
Orlando Geisel
Antônio Delfim. Peito
João Paulo dos Reis Velloso

DE 22 DE NOVEMBRO DE 1972

Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro
de 1967, decreta:

Art. 1 9 Fica criada a Delegacia do
Serviço do Patrimônio da União no
Distrito Federal.

Art. 29 O Serviço do Patrimônio da
União é subordinado diretamente a0
Ministro da Fazenda.

DECRETO N9 71.421 —

Altera a organização d.o Serviço do
Patrimônio da União e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o
artigo 81, itens III e V, da Consti-
tuição, e tendo em vista o art. 181, do

itr



•••••C

b) por especialistas contratado:,
pelo Ministro da Fazenda, de acordo
com o artigo 97, do Decreto-lei n 9 200,
de 25 de fevereiro de 1967, alterado
pelo de n9 900, de 29 de setembro de
1969, observado o disposto no § 3 9, do
artigo 29, do Decreto-lei n9 1.202, de
17 de janeiro de 1972;

c) por Grupos-Tarefa, de organiza-
ção temporária e sempre ligados ao
objetivo do projeto, constituídos por
ato do Ministro da Fazenda, extintoa
automaticamente tão logo sejam con-
cluídos os encargos que lhes forem
cometidos.

1 19 Cada Grupo-Tarefa será inte-
grado por técnicos ou especialistas

profissionalmente habilitados e por
servidores, inclusive administrativos,
imprescindíveis ao desempenho de
suas atribuições.

{ 29 Os integrantes dos Grupos.
Tarefa, que poderão ser recrutados
dentro do Serviço Público ou fora dele,
serão retribuídos em caráter eventual,
mediante recibo, na forma da legis-
lação Vigente.

§ 39 O funcionamento de cada
Grupo-Tarefa e as condiçõeS especi-
ficas de retribuição de seus integran-
tes serão estabelecidas no respectivo
ato de constituição.

Art. 59 O Ministro da Fazenda bai-
xará os atos necessários à execução
deste decreto.
• Art. 69 As despesas decorrentes da
execução deste decreto correrão à
conta dos recursos orçamentários pró-
prios do Ministério da Fazenda.

Art. 79 Este decreta entrara em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

•
Brasília, 22 de novembro de 1972;

1519 da independência e 849 -da .
República.

Emílio G. MÉDICI.

Antônio Delfim Netto

. 1"ARIO OFICIAL (Seção I — Parte 1)
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Simbolo
1/9	 de
cargos e
funçoes

Denominação Sirabolo

1 Chefe do Setor de Registro e Cata-
logo

5-1' Chefe do Setor de Mapas e Plantas 4-E'
Encarregado da Turma de Tarefas

15-F 1 Auxiliares

DIVISÃO DE CONTROLE ECONÓMICO
3-C 1 Diretor.

11-F 1 Secr&cário 7-2
Chefe do Setor de insCrição	 de

5-F 3. Bens Produtivos 2-F
Chefe do Setor de Estudo da Utill

3-r 1 zação dos Bens 2*-P

5-1' 1. Chefe do Setor de Controle da Re-
ceita.

•	 2k-F

Encarregado da Turma de Tarefas
15-P 3. Auxiliares

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO
1 Chefe

DELEGACIA	 CLASSE. NA

1-P 3.‘' Delegado 3-C
1

•24e de
cargos e
funções

DenoMinação

1 Chefe da Seção de Registro

Chefe da Mapoteca
Encarregado da Turma de Ad
ministração

DIVISÃO DE CONTROLE ECONOXICOo
1

1

1

3.

Diretor
•SeCretãrio

Chefe da Seção de Insorição&
Bens . Produtivos
Chefe da Seção de Estudos
da utIlizaçao;. dos Bens
Chefe da Seção de Controle
da Receita

1

Encarregado da Turma de 114-

ministração

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
Chef

DELE

Ch
,DO	 P.U.
elegaeia (Guana,:y

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

, S....E:ta-feira 24

Parágrafo-' único. O Ministro da
Fazenda poderá delegar competência
ao Secretário Geral do Ministério da
Fazenda para supervisionar o Serviço
do Patrimônio da União.

Art. 39 Os atuais cargos em comis.
são e funções gratificadas do Serviço
do Patrimônio da União ficam trans-
tormados na forma do Anexo I deste
decreto.	 -

Parágrafo único. Ficam criadas, no
Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda, as funções gratificadas cons-
tantes do Anexo II.

Art. 49 Os trabalhos do Serviço do
Patrimônio da União poderão ser exe-
cutados:

a) por funcionários públicos, na
forma da lesislação em vigor;

DECRETO N9 . 71 421 , DE 22 DE Novembro	 DE 1972

• SERVIÇO DO PATRIMÓNIO DA UNIÃO
ANEXO I

SITUAÇÃO	 ATUAL SITUAÇÃO	 PROPOSTA

149	 de
cargos e
funções

Denominação Símbolo
N9	 de
cargos e
funções

Denominação armholo

1 DIRETOR' -	 - 2-C 1 DIRETOR
GABINETE DO DIRETOR GABINETE DO DIRETOR

3. Secretãrlso 9-P 1 Secretário 5-P

DIVISÃO DE CONCESSÕES,. VENDAS DIVISÃO DE CONCESSÕES, VENDAS E
E AQUISIÇÕES AQUISIÇÕES

1 Diretor 5-C • 1 Diretor 3-C
1 Chefe da Seção de Contratos

de Rendimentos *4-r
Chefe do Setor de Contratos
de Rendimentos 2-P

Chefe da Seção de.Aquisição Chefe do Setor de Aquisição
e Alienações 4-11 e Alienações 2-F

3. Encarregado da Turma de Ad- Encarregado da Turma de Tare-
Ministração 15-P 1 fas Auxiliares 6-P

DIVISM DE CADASTRO DIVISÃO DE CADASTRO
1 Diret 5-C 1 Diretor - 3-C

Seer -ár il-r 3. Secretário -
1 d cão de Coleta de

Dae s 1 chefe ao Setor de Engenharia



SITUAÇÃO ATUAL

• Denominação

Chefe de Delegacia(São Pau
lo, Pernambuco, Pio de Jà=
neiro e Behia)
Chefe de DelegaciaPará,
Cearã, Espirito Sento, -R.
G.do Sul)	 •
Chefe de Delegacia (Mare
nhão, Sergipe,Santa Cata-
rine)
Chefe de Delegacia (Rio
Grande do Norte)

Chefe de Delegacia(Amazo
nas, Plauf,Paraiba,Alagoas,
Paranaiginas.Gerais, mato
Grosso e Goias)

Chefe de Seção da Cadastro

Chefe de Seção de Contram
toa

Chefe de Seção de Contra.
tos
Chefe de Seção do Cobrança

Chefe ie Seção da Cobrança

2tcarraga _de Turma da
Administr çan
DIVISÃO E COUCESSUS$, VEN-
DAS E U11 og$
!More

)9 de
cargos e
fundões

4

4

3

3.

e

3

3,

3

a
.*

•

2-P
1-,

Novembro de 197210524 , Sexta-leira 24	 ruup OFICIAL (Seção I --Parte I

sITUAÇA0 PROPOSTA

SiMbolo
N9	 de
cargos e
fUncões

Denominação 5111601o'

2-2`. 4 Delegado _3-0

DELEGACIA CLASSE "10

2-P 4 Delegado 4-0

37.7 a Delegado 4.-Ct
DELEGACIA CLASSE "O"

2-Y Delegado 4-0

3-, Delegado

DELEGACIAS CLASSE 91.10'

3 Chefe de Setor de Engenharia e
Cadastro 2-C

3-31 1 Chefe de Setor de Coordenação e
Contratos

6-11'
Chefe de Setor da Coordenação e
Contratos 3-, -

3-30

6-, a
ffiNhefe de Setor da Receitas Pnerm
binarias
Chefg de Setor de ~altas 2mom

3-3'

16.4 3
binarias	 -
Chefe da Seção de hdolnietragãO,

DELEGACIAS CLASSE "C"

3-,
4-,

Uri 1 Delegado (Distrito Pede-rel.) 4-e

20£20 •T2

59 de
sargos e

' funções
simboloDenonliudb

~mann ró rtasaçta
Xneeisor
~talar do idAsko,

avoado 241 owerraDos, mus Cammaimens
impare45s4e
desistente

-
Chefe da Saga. da catanaglo • Xeekile

Chefe ia Ne" de durtapeuneede.
Chias ta raça* Mimados

aanwao
latente

f da 1100o 43 Avalia&

5

4.

1
a
2.

3

1 •

1-1P
10-r

•



Sexta-teira	 24	 MARIO OFICIAL	 (Seção 1 — Parte I)	 Novembro de 1972	 10525

119	 de
cargos e
funçOes

Denomina0o firrabolo

1
3.
3.

Chefe da Seção de InstruçãO
Chefe da - Seção de Registro
Chefe da Seção de 'Catálogo-

=mak, DE CONTROLE ECONOEUCO

3-P
5-r

. 5-F

3. -Assistente 2-P
.1 Chefe da 3eção de Estudo*

Chefe da Seção de Regictro.de Dados 5-r
3.• Chefe da Seção de Acompanhamento e Análise lia Receita 5-2

1 Chefe da Seção de Orçamento 4-P

SETOR DE ADMINISTRA04

3. Chefe da Seção de Pessoal 	 . 5-P
3. Chefe da Seção deNaterial 5-P
3. Chefe da Soçjc,de Elaboração Orçamentária 5-P

Chefe da SeçkO ' d. e Serviços Gerais
•

DELEGACIA	 CLASSE	 9,A8

- Asei	 nte da Dei gado

seciXtr4 , de,Delcgado

aár

1-P

N9	 de
•	 cargos e Denominação grnbo /o	 -
•fungas!

Chefe de Setor de Engenhária e Cadw.tro
Chefe de Setor de Coordenação e Cor'zrato*
Chefe de Setor (r Receitas Imobilliciae
Chefe de.Seçáo (.3 Administração

Encarregado de '_urma de Planejamento,.CadestrO G
Avaliaçam	 •

Encarregado de Turma de Desenho e LeVintaffiet~
Turma de Orientação e; Informaçaem.Recarregado de
Turma dá Contratos e CertiaeoEncarregado de

c	
Tilima-de Controle a Inlozma0esEncarregado de

Encarregado de Turma de Alvaría'a Guias

DELEGACIAS CLASSE "B°
	 •

Seoretário de Delegado
Chefe de Seção de Engenhari**CadastrO --
Chefe de Seção da Coordenação e Contrato*
Chefe de Seção de Receitas Tmobillaria* -
Chefe de Seção da AdministraçÃO

CLASSE New -
Seção do Engonharia a Cadastro
Seção de-Administração e Contratos
Sesgo do amoitas 3:mobiliarias

••••••
	 a

2
2
5

5

7

7

10
10
10
.	 .

a-r
a-r
3-r
44r
Orlr

4-P
5-P
5-P.
s-r
5-P•

7-11
2-P
a-r
4-r

5-7f

3-1P

4-r
4-P

•

Da 22 D8 novionno DE 1972	 •NOM

870.1805.1017 -- Construção de Ligação Matadouro
Capitão Eduardo 	 •

6108.1606.1024 - Construção da Variante Aragem,'
Pires do Rio 	

8708.1805.1025 --- Consolidação oiça Trechos Reoem-Oonstruit,
dos e Liquida" de 00:11Premiaseli As	
tenores 	

DECRETO 24.0 U.422 -
'Abre ao Ministério. doe Transportes - Entidades Supervisionadas, em

favor do Departamento Nacional da Estradas de Perro, o crédito tu-
pkmentar no valor de Cr$ 1.500.000,00 para reforço de dotações con-
Mpnadas no vigente Orçamento. 	 .
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o

artigo 81, Item 111, de Constituição, • da autorização contida no artigo 8°
de Lei número 5.754, de 3 de dezembro de 1971, decreta;

Art. 1° Pica aberto ao Ministério dos TransportesEntidades Su-
pervisionadas, em favor do Departamento Nacional de EB-iradas da Perro,

crédito suplementar de Cr$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias consignadas ao suba-
nexo 8700, a saber;

Em Org 1,00
87-00 - MIN15TERIO DOO TRANSPORTES -

• tidades Supervisionadas
87.03 - Departamento Naelonal de /115=7.-

coe . mos	 — çonsoilde49 40 Trecho
ffirrien

500.000

244.003

Total

Art: 2° Os reçurspe neeessildoe b, excogito dote peepto lecarrerão
441 anulação pardal de dotações oxçanieniMiláo ikoMips po vigente.
Orçamento 'ao subtuieno 8700, a sabei

Em 04-1,00
ff.00 - MINI,ETCRIO imDigatefflePOSIVEtra - Irar

%doba* 2uperv
04.0 - Departaniento Nacional de ptrado$ 40relPf9

•748,1905.1018 - tiopetruç3o dos Acessos PerroViérios à Ponte
• Wdo4eérelt4/1411ircle4t	Colégio	 1. moo. oca

58.000

1.500.000
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Novembro de lon.

rep.das as disposições em centrado.
Art. 2.9 Este Decreto entrará em vigor na data de eia publicaçãO,

Brasília, 22 de novembro de 1913/ 13419 da ladependênela e 841e . da
República.

Entrao G. 3/2DICI -

António Delfim Netto
Mcirto Davtd Andreazza
João Paulo dos Reis Venoso

DECRETO' N° 71.423 — na 219 at az novenno az 1972

Abre ao Ministério da Fazenda em favor da Secretaria Geral e Delegada.
Fiscais do Tesouro Nacional o crédito suplementar de Cr$ 1.763.500,00,
para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.
O Presidente da República, usando da atribuiçao que lhe confere o ar-

tigo 81, item UI, da Constituiçã.o, e da autorização omitida no artigo da da
Lei a 5.754. de $ de dezembro de 1971. decreta:

Art. 19 Fica aberto ao Ministkrio da Fazenda, em favor da Secreta-
ria Geral e Deleeacias nasceis ao Tesouro nacional. o crédito su plemen-
tar no valor de Cr$ 1.789.500.00 (hum sanha*, setecentos e sessenta e trais
Mil e quinhentos cruzeiros), para reforço de dotai oelansentarias can-
dotadas ao eubanexo 17.00, a saber:

Cr$ 1.00
17.00 — MIN1ST32/10 DA FAZENDA
17.02 — Secretaria Geral

1702.0108.2004 — Coordenacallo • Planejamento Setorial
• 3.1.1.1	 Pessoal Civil

01 — Vencimentos e Vantagens Fixas 	 "Trq
	 450.000

3.2.3.11 -- Solário-Familia 	 30.900
14.15 -a Delegacias Fiscais do Tesouro Nacional

1915.0107.2010 — Coardenação das Delegacias Fiscais
8.1.1.1 — Pessoal Civil

	

01 — Varaimenter e Vantagens Flana 48:lama	 1.200.0089.2.3.8 — aseldr i a-nerallia	 ‘,	 83.500
TOTAL 	  

	
1.756.560

çamento ao Zmbs.nexo raCa. a sa/aar:
de analação rr.m".e.1 da datsaão ormiramOda aniatnedis no vigente Or-

Art. 29 Os recamas rteen-drk-	 erainao deste Duereto deearartra
—

Ora 1.00
17.00 • — MINIST3IRIO i FialarleDA •-•

11.17 — Soe:ataria da nanara Fadaria (trela% da
Adrainiatiaceo roera»

Atividade — 11/7.0101 .21)123 •
8.1.1.1 — Pescas/ paru

	

02 — aseaseasa Vadearas i.~..rannivw.wwwr	 1. .500
art. r Es.e Decreto entrará era vim na data da sna pubbovalaarevogadas as disposiçaes em contrário.

Ra:panca.
Brasília, 93 de novembro de IM3; lel' da indrperidaricia e 819 da

D'ALIO G. Mima
António Daf4m Natio
Jodo atido dos Leis VeSoso

DECRETO N° fl.44 — as 33 ti W011reaDO Dr 1072
• *bre ao Minataáo da Aeraizaut.ca- o credito ~lamentar• CO 34.271.100,00, para "afaço de doiSagões consignadas no vigente Or-gasmo:to.

O Presidente da Repatelea, DUM% da inribuiça.o que lhe andare o ar-tge 8.1, nom 171, da Coustituiçaa e da autor2zai/10 (=tida no artigo e.
da Lei is° 5.7£4, de 3 de dezembio de 1971, decreta: 	 •

Art.. 1° Fias al .̂ 14 ao Ministério da Aeronáutica, o crédito suplementar
ao valor de Ora 34.372.130,00 (matiz e quatav ialdhazia, duzentos e setenta
• dois mil e eam, oraacton, pala rafoago da dotações (419144~Istes ese°1.~.. as asibaninsa 12.00, a rabeai

Or$ 1,00

•	 Ca*

4.3.1.1 —
$2 —

1910.090/.1405

4.1.8.0 —
1280.0801.1410 --

4.1.8.0 —
1200.0207.1048 --

4.1.1.0
M00.9507.2018

1108.1807.1028

4.1.1.0

— Construção, Ampliação e Recuperação

— Obras Públicas 	
da Aeroportos (Cota-Parte do IULCIA2),

008.1807.1028 — Construção do Aeroporto Intarnaeional
do Galeão (Cota-Parte do man)

8.2.4.1 — Juros da Divida Pública .
02 — Fundada Externa 	
Amortização da Dívida Pública4.8.1.1
02 — Fundada Externa 	

1100.1807.2029 — Manutenção e Funcionamento da Rede
Aeroportuária (Cota-Parte do IULCLG)

9.1.8.2 — Outros Serviços. dei Terceiros; 	
1200.1809.2038 Funcionamento do Serviço Meteorolõ,

gico (Cota-Parte do rtaczn)
— Equipamento,. e Instalações 	 44.1.3.0

4.1.4.0 Material Permanente 	
— Funcionamento do Serviço de Contrj1200.1009.2035

Incenda) (Cota-Parte do IULCLC1)
8.1.2.2 — Outros Serviços de Terceiros 	

Total 	 	 84.272.100,,

Art 29 Os recursos necessários à 'em:elidi°. deste Decreto decorrerão de

'mento ao imbuiu° 12.00 a caber:
anulação parcial de dotações maamentáriaa consignadas no vigente Orça-

ai 1,00
•'.

12.00 — MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
Atividade — 1200.0104.2001

3.1.4.0 -- ihscargoa
	 • -	 82.008

Atividade — 1200.0104.2002
27.0003.1.4.0 — Encargos Diversos. .....

Ataridade — 1200.0803.2005
3.1.9.1 — Remuneração de ~Ni Pessoais	 83.800
Projeto — 1200.8807.1008
8.2.44 — Jugos da Divida Pública

O! -- Pai:alada Externa 	 kx.~.1,7:-.:0 18.280.000
Atividade — 1200.0807.2006

81.9008.1.2.0 — Material de Cosa
Laldade — 1209.0007.2009

3.1.4.0 — Encargos Diversos  .	 ia;	 45.008
Ativia.ade — 1200.0807.2011

8.1.2.0 — Material de Conatuno.........a.a.....a....aa.3 	 25.000
As; vIdt tie — 1200.14,37.2e14 	 •

3.1.3.1 — Reasaneração de Serviços Pesaor.15-...ai
3.1.4.0 -- Ealeargas	 wmAgje

aitradada — 12e.03C1.21:15	 .
8.1.1.2 — Pessoal Matar

01. — VetiCieStentfir e Vantagens Fixas.	 850.000150.000
8.1.4.0 — Encargos Liversos 	 __a	 140.400

atividade — 1200.0807.204'
3.1.2.0 — Material de Consumo 	 	 10.000
3.1.3.1 — Remuneração de Serviços Peezools 	 a	 80.000
2.1.4.0 — Encargos Diversos 	 _	 17.000
Projaa — ncomee.zub
8.2.4.1 -a Juros da Divida Pública

01 Fundada Interna 	 •	 4.138.800
4.3.1.1 — Antortizaçao da Divida Públios

01 — Fundada Interna 	 	 1..241.200
Projeto — 1200.1210./020
3.1.3.2 — Outros Serviços de Terceiros	 1.5.008

',atividade — 1200.1505.202C
3.1.3.1 — Remuneração de Sumiços Pemoala	 89.200

Atividade — 1200.1501.2021
8.1.4.0 — Encargos Diversos. 	 .. .. ..	 24.300
Projeto — 1200.1007.1026
4.1.1.0 — Obras Patcas .. . 	 9.514.200

Atividade	 1200.1607.2%9
3.1.4;0 — Encargos D1ersoa. 	 301.800

Atividade — 1200.1869.2083

	

. 2.1.2.0 — Material' de caissurne...e.aaaasaaa..a3	 adoaloe
ntavidade	 1209.1502.2035

3.1.2.9 -- Material de	 170.000
- 20.0094.1.1.8 -- Obras Fidgicas 	

'Atividade — 1200.1809.20ex
• '8.2.4.1 — Juros da Divida Pública

- 01 — Fundada Interna 	 	 3.933.500
4.1.3.0 — Equipamentos o Instalações 	 •	 1.875.200

eGtal. •	

• Art. r Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçao, revoa'
Nadai co disposições 6211 contrario.

Braellia, 2e de novembro de 1972; 151° da Indspendencia • 84° da Bela/-

!aduo G. Mexa
Antônio Delfim Natio

Áraripa Macédo
• 840 SOWO doe lieis Video	 •:•1

12.00
1800.86041.10N --

— MErrisTlaro BA ALWANATIITIOK
Aeraaavin e MN quiwamentos
aaviaaeo ninamos fr Financlazharite
Amorbrindo da Divida Público,
Fut:dada itidoena. 	
Siniemenua o Enakaamentois da Aaro-
naN14
11411iptnentin • instalações 	
Viaturas, dopoitraentos e Ilquipaisientos
Equipaniantos e instalações 	 st(
Ohms nas OTWAIDIODS da FAB

— Obras , Pabilea 	
Ceardernaac e lateaualto Os Sandeu
Adearristrativas e Opa/aclarais

— ~uai Onal
Vencimentos e Ventagaels FIDIDD.ev;rnys

Material d 0006~0 	
4:»40os berriaos de Tenelrosaa	 a..a

14.10¥.008

2.002./90

180.000

8.149.600

• 100.800
401.000
904,8110

t.4e0.103.,

9.811.900

2.300

751.800

180.000
80.000

/80.000

Cr$

$4.212.108



de excesso de arrecadação da Taxa de Melhoramento de Portos, conforme
definido no § 3°, do artigo 43, da Lei n° 4.320, de 17 de março do 1984.

Art. 2° Os recursos necessários 	 execução deste Decreto decorreras

Art. 3° O presente crédito, no orçamento próprio do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis obedecerá à seguinte programação:

Or$ 1,00
67.00 — MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Entidades Supervisionadas
87.05 — Departarnerfto Nacional de Portos e Vias

Navegáveis
8705.1808.1025 — Estudos e Projetos de Portos 	

	
2.440.000

8705.1603.1027 — Transferência da Taxa de Melhoramento
de Portos às Administrações Portuarias
(Lei no 3.421-58) 	

	
48.880.000

8705.1808.1029 — Dragagens para Acesso Marítimo 	
	

18.300.000
8705.1608.1030 — Instalações e rerminais Especializados nos

Portos de Belém, Muturipe, Recife, San-
tos, Paranaguá, Imbituba, Rio Grande, Are-
tonina, Itaqui, Foz do Iguaçu e Luiz Cor-
rêa	 	

	
8.300.000

8705.1608.1031 — Construção de Cais e Obras de Proteção 	
	

42.150.000
8705.1608.1032 — Equipamento Portuário 	

	
5.280.000

8705.1808.1033 — Execução de Obras e Instalações Comple-
• mentares

TOTAL

Art. 4° Este Decreto entrará em
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1972;
República.

Eaataio G. Marear
Antônio Delfim Netto
Mario David Andreazza
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO Dl' 71.428 — DE 23 DE NOVEMBRO DE 1872
Abre ao Ministério da Justiça, em favor de diversas unidades orçamenta-

rias, o crédito suplementar de Cr$ 493.100,00 para reforço de dotações
consignadts no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 61 da
Lei no '5.754, de 3 de dezembro de 1971, decreta:

Art. 1° Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor de diversas
unidades orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cri 493.100,00,
(quatrocentos e noventa e três mil e cem cruzeiros), para reforço de do-
tações orçamentárias consignadas ao subanexo 20.00, a saber:

20.00 — MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
20.03 -- Inspetoria Gusa de Finanças

2003.0107.2004 --
3.1.2.0 --
3.1 3.2 --

20.04 --

1.550.000

121.700.000

vigor na data de sua publicaçãO,

151° da Independência e 84' da

Coordenação e Controle Financeiro
Material de Consumo 	
Outros Serviços de Terceiros 	
Ministério Público da União

Cr$ 1,00

16.200
8 800

Defesa dos Interesses da União em Juin,
Outros Serviços de Terceiros 	 	 178.100
Procuradoria Geral da Justiça Militar

180 000

70 000

20.000
20 000

2004.0104.2005 --
3.1.3.2 --

20.05 o-
2005.0104.2008 — Defesa dos Interessas da União junto à

Justiça Militar
3.1.3.2	 Outros Serviços de merceiros 	

20.10 — Conselho Nacional de trânsito
9010.0812.2011 — Coordenarão, Divul gação e Fiscalização do

Sistema Nacional de Trânsito
3.1.3.2 — Outros Serviços de Terceiros 	

20.15 — Departamento de Justiça
2015.0101.2018 — Estudo da Oreanização Política, da Cidada-

nia e Garantias Constitucionais
3.1.2.0 — Material de Consumo 	
3.1.3.2 — Outros Serviços de Terceiros 	

TOTAL
	

493 100

Art. 3° Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão
de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Or-
çamento ao subanexo 20.00, a saber:

20.00 — MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
20.02 — Secretaria Geral

Atividade — 2002.0108.2003
3.1.3.2 — Outros Serviços de Terceiros 	 	 50.000
3.1.4.0 — Encargos Diversos 	 	 368.100

20.03 — Inspetoria Geral de Finanças
Atividade — 2003.0107.2004

3.1.3.1 — Remuneração de Serviços Peasse:adi 	 	 25.000
20.15 — Departamento de Justiça

Atividade — 2015.0101.2018
8.1.4.0 — Encargos Diversos 	 	 20.000
4.1.9.0 — Equipamentos e Instalações 	 	 20.000

TOTAL 	 	 499.100

Cr$ 1,00
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DECRETO N° 71.425 — DE 23 DE NOVEMBRO DE 1972

Abre ã Presidência da República, em favor da Agência Nacional, o crédito
especial de Cr$ 475.000,00, paia o fim que especifica.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 1° da
Lei n° 5.814, de 31 de outubro de 1972, decreta:

Art. 1° Fica aberto à Presidência da República, em favor da Agência
Nacional, o crédito especial de Cr$ 475.000,00 (quatrocentos e setenta e
cinco mil cruzeiros), para atender despesas a seguir discriminadas:

Cr$ 1,00
11.00 — PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
11.10 — Agência Nacional

1110.0101.2012 — Divulgarão dos Atos Governamentais
3.1.4.0 — Encargos Diversos 	 	 300 0(10
3.1.5.0 — Despesas de Exercidos Anteriores 	 	 175.000

TOTAL	 475.000

Art. 20 Os recursos necessários à execução deste Decreto decorarrão
de anulação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente Or-
*emento ao subanexo 11.00, a saber:

Cr$ 1,00
11.00 — PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
11.10 — Agência Nacional

Projeto — 1110.0101.1012
4.1.3.0 — Equipamentos e Instalações

	 475.000
Art. 30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 23 de novembro de 1972; 151° da Independência e 84° da

República.
Exilo O. MtDICI

Antônio Delfim Netto
Jodo Paulo dos Reis Venoso
Iodo LM& de Abreu

DECRETO N° 71.428 -- DE 23 DE NOVEMBRO DE 1972

Abre à Presidência da República, em favor do Conselho de Segurança Na-
cional, o crédito suplementar de Cr$ 80.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

C) Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 8°, da
Lei na 5.754, de 3 de dezembro de 1971. decreta:

Art. 1° Fica aberto à Presidência da República, em favor do Conselho
de Segurança Nacional, o crédito suplementar no valor de Cr$ 80.000,00 (oi-
tenta mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária consignada ao
&abanem) 11.00, a saber:	

Cr$ 1,00
11.00 -- PRESIDÊNCIA Iak REPÚBLICA
11.04 -- Conselho de Segurança Nacional

1104.0804.2004 -- Supervisão e Coordenação Relacionada à
Segurança Nacional

3.1.3.2 -- Outros Serviços de Terceiros 	 	 80.000
Art. 2° Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão de

anulação parcial de dotacões orçamentárias consignadas no vigente Orça-
mento ao subanexo 11.00, a saber:	

Cr$ 1,00
11.00 — PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
11.04 — Conselho de Segurança Nacional

Projeto — 1104.0804.1005
4.1.4.0 — Meteria) Permanente 	 	 50.000

Atividade — 1104.0804.2004
3.1.4.0 — Encargos Diversos 	 	 80.000

-
TOTAL 	 	 80.000

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1972; 151° da Indi3pend0ne1a e 840 da
República.

Fadam G. MÉDNI

António Delfim Netto
João Paulo dos Reis Velloso

•DECRETO No 71.427 — DE 23 DE NOVEMBRO DE 1972
Abre ao Ministério dos Transportes, em favor da Secretaria-Geral — En-

tidades Supervisionadas, o crédito suplementar de Cr$ 121.700.000,00.
para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6°, da
Lei no 5.754, de 3 de dezembro de 1971, decreta:

Art. 1° Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor da Seere-
taria-Geral — Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no valor
de Cr$ 121.700.000,00 (cento e vinte e um milhões e setecentos mil cruzei-
ros), para reforço de dotações 'orçamentárias consignadas ao subanexo
27.00, a saber:

Or$ 1,00
27.00 — MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
27.03 — Secretaria-Geral — Entidades Supervisio-

2703.3608.1011 — Projetos a Cargo do Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis (Taxa
de Melhoramento de Portos)

— Entidades Federais
011 — Vinoulagões Tributárlasi 	

	
181.700.000

s
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Art. 30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua .publicaçã),
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1972; 151° da Independência e 84° da
República.

EMÍLIO G MED/á
Alfredo Buzaid
Antônio Delfim Netto
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO N.° '71.429 -- DE 24 DE

•
Art. 1.° Fica autorizado a funcio-

namento da Faculdade de Ciências
Contábeis e Administração te Empre-
sas, mantida pela Institiriçã e Educa-
cional São Miguel Paulista, com sede
na cidade de ,São Paulo, le-stado de
São Paulo.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua public4çto, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 24 de novembro . de 1972;
151.0 da Independência e 81.° da
República.

EMÍLIO G. MÉracz
_ Jarbas G. Passarinho

MINISTÉRIO
DA

MARINHA

DECRETOS_DE 23 DE NOVEMBRO
DE 1972

O _Presidente da República resolve •
EXONERAR:

O Capitão-de-Mar-e-Guerra (EM
Aloysio Ferreira dos Santos do cargo
que exerce na Comissão Naval Brasi-
leira na Europa.

Brasilia, 23 de novembro de 1972;
151.° da Independência e 84.0 da.
República.

EMÍLIO G. iMÉruci
Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República eeaol-ve
NOMEAR:

De acordo com o art. 49 .e seu pard-
arafo único, do Decreto ne 69.442,

. de 29 de outubro de 1971, eonibinado
com o artigo 1.°, item 1,-leira c), do
Decreto n.° 68.673, de 24 de maio de
1971	 .	 . ,	 •
O Capitão-de-Fragata (Ele) Paulo

Geraldo de Almeida Barbosa para ser-
vir Ra Comissão Naval Brasileira nr,
Europa.

Brasília, 23 de novembro de 1072;
151.° da IndependAncla e 84." fIR.

República.	 , •
EMÍLIO G. MÉDICI
Adalberto de-Barros Nunes

O Presidente da República resoive
PROMOVER:

No Quadro do Cirurg~-Dentistas
do Corpo de Saúde da Marinha, ao

• tosto de Capitão-ele-oorveta, por

recimelato o Capitão-Tenente (CD§
Raul Brajterman.

Brasília, 23 de novembro de 1972;
151.° da Independência e 84.° da
República.

Erdal° G. MEDIU

Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República resolve
CONCEDER TRANSFEEENCIA; -

De acordo com o artigo 100, item I, da
Lei n.° 5.774, de 23 de dezembro ae
1971
Para a reserva remunerada ao Ca-

pitao-de-Corveta (CD) Murillo (lua-
racy Paiva, com a refnuneração a que
faz jus, observados os artigos 20; 21.
Item 3 e 162, da Lei Ti.° 5.787, de 27 de
junho de 1972.

Brasília, 23 de novembro de 197z;
151.° da Independência e 81.° da
República.

EMILIO G. MÉDIC/
Adalberto de Barros Nunes

O PreSidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo, instaurado pela Portaria
n.° 059, de 28.12.70, do Comandante
da Base Naval de Vai de Cães (Ficha
n9 03.854-71), resolve

DEMITIR:

De acordo com o artigo 207, 1 2.°, da
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de

-1952
Oswaldo Pereira de Azevedo, do car-

go de Pedreiro A-101.9.B matricula
n.° 1.936.499, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, do Ministério da
Marinha.

Brasília, 23 de novembro cie 1972;
151.° da Independência e 84.° da
República.

Mutuo G. MÉDICI
Adalberto de Barros Nunes

MINISTÉRIO
.DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 23 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Pregidente da República, na qua-

lidade de Grão-Mestre da Ordem Na-
cional do Mérito Educativo, resolve

ADMITIR: •

De acordo com o Decreto n.° 69.495,
de 5 de novembro ele 1971

. No Quadro Especial da Ordem Na-
cional do Mérito Educativo, no Grau
de Grande Oficial, o Doutor Raul
Pelle., Ministro da Educação do Para-
guai.

Brasília, 23 de novembro de 1972;
151.0- da Independência e 84.° da
República.	 •

EMÍLIO G. MÉract
. Jarbas G. Passarinho

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre da Oedem Na-
cional do Mérito Educativo. resolve

-
ADMITIR:

De acordo com o Decreto n." 69.495,
de 5 de novembro de 1971
No Quadro Efetivo da Ordem Nacio-

nal do Mérito Educativo, as seguintes
personalidades, nos graus Indicados;

Grande Oficial
Coronel Hélio Pratas da Silveira -

Governador do Distrito Federal

Senador
, General
çanha -

Professor Arthur. César Ferreira
Reis -

Brigadeiro Jeronimo Baptista Bas-
tos

Doutor Rõinulo Sulz Gon.salves
Doutor Euriclydes Zerbeni
Professor Guillardo Martins Alves

Oficial
Professor Isac Kerstenitzky .

:Doutor Hélio Pereira Viegas
"- Professor • Alberto Deodato Mala

Carreto ,
Professor José Carlos Fonseca Mi-

lano
Professor Tharcisio Damy de Souza

Santos
Coronel Mauro Costa Rodrazues
Professora Bertha Maria Júlia Luta

Cavaleiro
Professor Edmar de Oliveira Gon-

çalv e.e
Professor Paulo Ayrton de • ATallj0
Professor Edson Machado de Souza
Professor Alfredo Moacyr d Men-

donça Uchoa - -
Dom António Zatera
Dom Eugênio de Andrade Veiga

: Dom José Fernandes Veios°
Dom João Batista Costa
Professora Edilia Coelho Garcia
Professora Helena Antipoff
Professora Hilda Vieira
Professor Gildásio Amado
Professora Lúcia Marques Pinheiro
Professora Magda Soares Guimaiães
Professora Suzana Gonçalves -
Professor Waidyr Jansen da Mello
Senhora Odette Carneiro Lapa
Senhor Mário Graciotti
Brasília, 23 de novembro de 1972;

151.° da Independência e 54.° da
República.

EM/LIO G. MÉDIC/
Jarbas G. Passarinho -

- O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre da Ordem Na-
cional do Mérito Edicativo, 'resolve

Peomovert:
De acordo com os artigos 4.°, 5.°, item

III e 7.°, letra "b", do Decreto nú-
mero 69.495, de 5 de novembro de
1971
Ao Grau de Grande Oficial Supra

Numerário, o Professor Walter de
Moura Cantidio, Presidente do Con-
selho de Reitores das Universidades
Brasileiras.	 -

Brasília, 23 de novembro
151.* da Independência e
República.

EMILIO G. Meiam
Jarbas G,. Passarinho

O Presidente da República, na quaj -
lidade de Grão-Mestre da Ordem Na-
cional do Mérito Educativo, resolve

• CONCEDER:

As Insígnias - 	mesma Ordem adi
Estandarte do Colégio Pedro II.
• Brasília, 23 de novembro - de 1972;
151.° da Independência e 84.° da
R,epública. •

Essfaro G. MÉnice
Jarbas G. Passarinho

MINISTÉRIO
DO TRABALHO E

PREVIDÉNCIA SOCIAL
DECRETO DE 23 DE NOVEMBRO

DE - 1972
O Presidente da República, tendo

em vista o que .consta do Processo':
/19 4.114-71, do Departamento AcImi-1
nistrativo do Pessoal Civil, resolve ,

TORNAR BEM EFEITO: .11
O aproveitamento de Sérgio Ferrei-

ra . no cargo de Guarda, cecugo GL-
203.8-A, do Quadro de Pessoal e
Parte Rermanente - do Ministério
do Trabalho e Previdência Social, l
constante do decreto de 8 de- novema
bro de 1971, publicado no Diário Ofi-
cial de 9 seguinte.

Brasilia, 23 de novembro de 1972; el
151 9 da Independência e 849 da
República.

Emiti° G. MÉDicz
Ayrtort Aché Pillar •

•MINISTÉRIO

DA

AERONÁUTICA'

Autoriza o funcionamento da Facul-
dade • de Ciências Contábeis e Ad-
ministrativas,. com os Cursos
Ciências Contábeis e Adminis,`,racão
de Empresas, em São Paulo, man-
tida'pela Instituição Educacional de
São Miguel Paulista.
O Presidente da República,-Csando

das atribuições .que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, de
acordo com o artigo 47 da Lei nú-
mero 5.540, de 28 de novembro de
1968, alterado pelo Decreto-ter nú-
mero 842, de 9 de Setembro de 1909 e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso número. 20537, de. 1972 do
Ministério da Educação. e Cultura,
decreta:

NOVEMBRO DE 1972

Grande Oficial - Post _Mortenz,
Doutor Francisco Luiz da altiva

Campos
Senhora Eunice Gabbi Wea:ver

Comendador
João Calmou
Arthur 1Vlascarenhas Fa-

•
de 1972;
84.° da

PR

'41DECRETO DE 23 DE NOVEMBRO t
DE 1972	 t

1/O Presidente da República resolve i
•ADMITIR:

	•
Na qualidade de Grão Mestre da

Ordem do Mérito Aeronáutico,
Nos termos da letra "a", do parágra-

fo 'único, do artigo lv, parágrafo
único, do artigo 10 e, artigo 14, do
Regulamento aprovado pelo Decreto
numero 33.926, de 28 de Set"MbrO
de 1953. alterado pelos números
45.695, de 3 de abril de 1959; 50.682,
de 31 dó maio de 1981; 51.539, de
23 de agosto de 1962 e 63.200. de 30
de agosto de 1968 .

•No Corpo de Graduadas Especiais,
da mesma Ordem, no Grau de Ofi-
cial, o Coronel Aviador URU Rodol-
fo -Marques, da Força Aérea Argen-
tina. --

Brasilia, 23 de novembro de -1972;
1519 da Independência e 849 da
República.	 '

Efetuo G. Me-excz
J. Araripe Macêdo

PRESIDÊNCIA
DA .REPÚBLICA.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPULICA

- MENSAGEM.	 '
PR	 7.808-71	 373: de 22 denovembr' 0cie 1972. Restitui ao-Senado

• Federal autógrafos do Projeto de Lei 'do Senado n 9 48/72 , .
- DF, daquela Casa- do. Congresso Nacional, o qual,
sancionado, se transformou na iLei /IV 5.826, de 22 de
novembro de 1972.	 •

- MINISTÉRIO DA 'MARINHA
Nalposiçao de Motivos - • •	 •

8.684-72 - le° 186, de.20 de novembro de 1972. Autorização para
enviar à Inglaterra, por período inferior a uni (1) mês,
nas condições mencionadas, um oficial piloto de hei'-

. cóptero. "Autorizo. Em 22-11-72".
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MINISTÉRIO DA AERONAUTICA
Exposiçao de Motivos

PR 9.889-72 — N9 R-015, de 17 de novembro de 1911. Autorização para
designar o Pesquisador Aristeu Guimarães e o Professor
JPrsy Tadeusz Sielawa, pelo prazo de 11 (onze) dias,
para comparecerem a uma Conferência Internacional
sobre Bases de Lançamentos de Foguetes, em KourOu,
Guiana Francesa. "Autorizo. Em 22-11-72"..	 .

•-- areenuatiars o DO PAÍS

O Senhor Presidente da República autorizou o afas-
tamento do País dos seguintes servidores:

Geonísió Caralho Barroso e Silvio D'Airneida
priano por 10 e 20 dias, respectivamente, a partir de 25
e de 27.11.72, nas condições mencionadas (PR 9.721-72
— EM 264-72. do GC).

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO. PESSOAL CIVIL
INSTRINAO 'NORMATIVA 'N9 07, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1972
O Diretor-Geral do Departamento Administrativo cio Pestbal

asando da atribuição que lhe cordére o artigo 27, item XV,
,
do Regimento

aprovado pela Portaria n9 131, de 2 de junho de 1970, tendo em vista o
disposto no artigo. 10 da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e comi-

. derando, ainda, a necessidade de esclarecer eigun.s aspectos relacionados

com a elaboração do anteprojeto de decreto de classificação ou transfor-
mação dos atuais cargos ou função. de direção e assessoramento superiores
para integrarem o Grupo de cargos de provimento em comissão "Direção e
Assessoramento Superiores", Código DAS-,100, resolve:

Baixar as seguintes normas em aditamento às contidas na Instrução
Normativa n9 06„ de 24 de outubro de 1972:

1— Para efeito de verificar se já foi implantada, global ou parcialmente,
a Reforma Administrativa, nos termos do item I da Instrução Normativa
no 06-72, os Ministérios, Órgãos. Integrantes da Presidência da República e
Autarquias deverão promover as necessárias articulações com õ Ministério
do Planejamento e Coordenação Geral, na conformidade e para cumprimento
das disposições do Decreto n9 68.885, de 6 de julho de 1971.

2 — Em caso de verificação afirmativa, devidamente confirmada pelo
Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, os órgeoe setoriais e
seccionais deverão proceder de acordo com o rito fixado nos itens 2 e Subse-quentes da citada Instrução Normativa.

2,1 — 0 despacho do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral
confirmando a implantação da Reforma Administrativa deverá acompanhar
o Relatório a que se refere o item 8 da Instrução Normativa n9 06-72.

3 — O anteprojeto de decreto de transformação ou classificação dos
atuais cargos e funções cujas características de assessoramento se ajustarem
Is da Categoria-Assessoramento Superior (DAS-102) deverá ser acompa-
nhado do Anexo I-A (Modelo 2-A) em que deverá constar a síntese das
atribuições especificas dos cargos Integrantes da referida Categoria, na forma
determinada no artigo 8 9 e seu parágrafo do Decreto n9 71.235, de 10 de
outubro de 1972. — Glauco Lessa de Abreu e Silva,

•

(4.4s1.. a-A).
-

ik N . E X o 

CARGOS EM COMISSO 	 -

CATEGORIA - AssEssORAMENTO SUPERIOR (DAS-102)

Cargos transformados eu classificados nos termos'do irtigo . 8? do Decreto n? 71.235, de 1,0 de outubro de 1572.

Mt lit( GAMO' RENON MAÇÃO COO 190 SÍNTESE-DAS ATRIBUIÇOS EsPEWICAS

PORTARIA 21.0 221,D 10 DE
NOVEMBRO DE 1979

O Diretor-Geral do • Departamento
• Administrativo do Pessoal Civil

(DASP), no uso de sues atribuições
• de acordo com o disposto na Lei

. ' re• 4.019, de 20 de dezembro de 1961,
regulamentada pelo Decreto 807, de 30

• de março de 1982, resolve:
• Mandar servir em Brasília pro-
cedente do Estado da Guanabara, Vi-
cente Paz Fontenha Junior, Oficial de
Administração, nível 14-B, do Quadro
d.. Pessoal do Ministério da Fazenda,
colocado ã disposição deste Departa-
mento, nos termos do Decreto número

•11.778-67. — Glauco iLeesa de Abreu
£ n ".	 Silva.	 •4) (4, 1 	•
J.:44	 '
9!)

. Serviço de Adrfiinlátração
ATOS DO DIRETOR DO SERAD

No Processo no 5.492-72 — mairaine
Móveis Sociedade Anônima — Grupo
II9 02 — 15 — Processo n9 5.564 —
Interprint Impressora Sociedade Anó-
nima — Grupos n°5 04 — M —07

•

— — Processo n9 5.802-72 — °la-
xo - do Brasil Sociedade Anônima --
Grupo n9 46 — M — Processo nú-
mero 5.888-72 — COPEL Comercial
de Papel e Representações Limitada
— Grupo n9 01 — M — Em que as
aludidas firmas solicitem inscrição
como fornecedoras deste Departa-
mento' o Diretor do Serviço de Admi-
nistração exarou o seguinte despacho:
De acordo com a legislação em vigor.
- Brasilia, em 17 de novembro de
1972. — Cleuzimat Cessar Fechine —
Diretor do SERAD.

ESTADO-MAIOR DAS - FORÇAS:
'	 ARMADAS

POR7'ARIA N.° 217 Dl-Sec, DE le DE
'NOVEMBRO DE 1972f.,

,O Chefe do ,listado-Maior- das For-
ças Armadas, no uso de suas atribui-
ções legais e em consonância com os
artigos 15 e 18, do Decreto n. o 69.859.
de 29 de dezembro de 1971, que apro-
va o Regulamento do Hospital das
Forças Armadas e, considerando os

•

termos da Portaria ruo 198 Dl-Sec, de
13 de setembro de 1972, resolve deter-
minar que:

a) Sejam ativados, no Departamen-
to de Ensino e Pesquisa, o Centro de
Estudos, a Biblioteca Central da Di-
vido de Documentação e o Sistema
de Residenela e Estágio da (ioorde-
nação de Cursos de Pessoal Técnico
Superior da Divisão de Ensino, tendo
em vista o próximo funcionamento do
bloco de internação;

..SECRETARIA GERAL

DESPACHOS
Proc. MJ-10.948-72 — O Depar-

tamento Federal de Justiça, propon-
do • indeferimento no pedido do A.91-

lo São Vicente da' Vitória, 'com sede
em União da Vitória — Estado do
Paraná. — Despacho: "De acordo,
Indefiro o pedido".

Proc. MJ-53.378-72 — O Departa-
mento Federal de Justiça, propondo •
indeferimento do pedide .40 InStituo,

b) Seja designado o Chefe do De-
partamento de Ensino e Pesquisa.
para coordenar as atividades dos ór-
gãos acima mencionados;

o) Os demais órgãos do Departa-
mento de Ensino e Pesquisa somente -

4ejam ativados oportunamente, me-
diante nova Portaria do Chefe do Es-
tado-Maior das Forças Armadas, Por
proposta do Diretor do Hoapital das
Forças Armadas. — Brasília, DP., Ge-,
neral-de-Exército Arieur Duarte Can-
dai Fonseca.

SECRETARIAS • DE ESTA15.0._

	

MINISTÉRIO
	

JUSTIÇA-
• •	 • 	.
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Novembro de 1972

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA

EXPEDIENTE DO DIRETOR-
GERAL

• Em 21 de setembro de 1972
O Diretor-Geral do Departamento

de Justiça, usando da atribuição que
-lhe confere o artigo 80, inciso IV do

Decreto n° 82.224, de 5 de fevereiro
de 1968, resolve:

Declarar que a senhora Ermida-
Deolinda da Silva, depois de casada,
passou a chamar-se Deolinda da Silva
da Silva de Ferreira. -,- Ruy Ma-
chado de Lima.

tingente do Gabinete do Ministro do
Exército. - General-de-Divisão Moa-
m Barceflos Potyguara.

Assessoria Executiva
AE/2

PROCESSO N° 2254-7r-Gliatt
No requerimento datado de 20 de

março de 1971, em que Francisco de
Assis Parente, Reservista de 1* Cate-
goria, solicita uma colocação em qual-
quer repartição pública, dou, tendo
em vista o Parecer da Diretoria do
Pessoal Civil, o seguinte - Despacho

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.° 1.181, DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

Passar à disposição do Ministério da
Agricultura, pelo prazo de noventa
dias, o Cel Vet Fernando Machado
Victora. - Gen Ex Orlando Geias!.

PORTARIA N.° 1.183, DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Ministro de Estado do Exército,
de acordo com o art. 2.° do Decreto
n.° 62.102, de 11 de fevereiro de 1968,
resolve:

Aprovar o Plano de Aplicação de
Cr$ 136.161.421,00 (cento e trinta - e
seis milhões cento e sessenta e um
mil quatrocentos e vinte e um cru-

' melros) elaborado pelo Estado-Maior
do Exército com base nos Avisos
11.° 29/7, de 19 de outubro e 37/9, de
7 de novembro de 1972, dirigidos ao

tério do Planejamento e Coorde-
nação Geral, relativos ao reaparelha-
mento do Exército. - Gen Ex Orlan-
do Geisel.
PORTARIAS DE 20 DE NOVEMBRO

• DE 1972
O Chefe do Gabinete do Ministro

do Exército, de acordo com o que
estabelece o Ij 2.0, Art. 3.° do Decreto
za.e 84.238, de 20 de março de 1989 e
Art. 7.° do Decreto-lei n.° 1.202, de
17 de janeiro de 1972, resolve:

N.° 103-GRG - Designar para as
funções de Ajudante-3 de que trata
a Tabela de Gratificação de Gabi-
nete, publicada no Diário Oficial
et° 108, de 11 de junho de 1970, com
remuneração mensal de Cr$ 345,00
(trezentos e quarenta e cinco cruzei-
ros), a contar de 18 de novembro de
1972, o Cabo Adilson Ferreira da Sil-
va, do Contingente do Gabinete do
Ministro do Exército.

N.° 104/GRG - Dispensar das fun-
ções sie Auxiliar-1 de que trata a Ta-
bela de Gratificação de Gabinete, pu-
blicada no Diário Oficial n.° 108, de 11
de junho de 1970, com remuneração
mensal de Cr$ 518,00 (quinhentos e
dezoito cruzeiros), a contar de 20 de
novembro de 1972, o 2.° Sargento
Mauro Honorato dos Santos, do Con-

- Indeferido, por falta de amparo le-
gal.

Publique-se e Arquive-se.
Brasília, 20 de novembro de 1972.

- Orlando Geisel, Ministro do Exér-
cito.

PROCESSO N° 444-72-GMEx
No requerimento datado de 19 de

janeiro de 1972, em que Maria Peit-
eis Machado Rosa, ex-cozinheira do
40 Regimento de Infantaria, pede sua
inclusão no Quadro de Funcionários
do Ministério do Exército, dou, tendo
em vista o Parecer da Diretoria do
Pessoal Civil, o seguinte - Despacho
- Indeferido, por falta de amparo
legal. - Publique-se e Arquive-se.

Brasília, 20 de novembro de 1972 -
Orlando Geisel, Ministro do Exército.

PROCESSO N° 5887-72-GMEx
No Processo originário do requeri-

mento datado de 14 de setembro de
1972, em que o Técnico de Admiti -AS-
tração, nível 22-C, Américo da Costa
Gadelha Filho, aposentado, requer ao
Ministro do Exército o exame da via-
bilidade de tornar sem efeito a pena-
lidade que lhe foi imposta como in-
curso no Art. 194, item VIII, da Lei
n° 1.711, de 28 de de outubro de 1952,
segundo Exposição de Motivos n° 42,
de 3, publicada no Diário Oflical de
18 de maio de 1972, dou o seguinte
- Despacho - Indeferido, por • con-
trariar o disposto no Art. 168, da Lei
n• 1.711, de 28 de outubro de 1952. -
Publique-se e Arquive-se..
• Brasília, 14 de novembro de 1.922.
,- Orlando Gabei, Ministro do ~r-
eito.

DEPARTAMENTO
• GERAL DO PESSOAL

PORTAM& N° 0743/3-DIP-12f, DE IV
DE NOVEMBRO DE 1972 -

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em oonformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412, de 22 de se-
tembro de 1989, e de acordo com os ar-
tigos 54 letra h, 100 e 159 da Lei nú-
mero 5.774 de 23 de dezembro de 1971,
resolve:

Conceder transferência para a Re-
serva Remunerada ao 1° Sgt QM
00/112 (30-168.553)	 Silvio dos San-
tos, servindo no 1°/18° RI, sendo rela-

cionado como reservista de 1° Catego-
ria, com os proventos da mesma gra-
duação, observados os artigos 129
item 1, 133, 134; 138 itens 1, 2 e pará-
grafo ardem, combinado som o artigo
22 item 3 do Decreto-lei a° 728 de 4 de
agosto de 1989 (CVM) (Didrio
de 7 de agosto de 1969).

PORTARIA N° 08-DIP-S/3-DF., DE
17 DE NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412-GB, de 22 de
setembro de 1969 e de acordo com o
Parecer n° 429-11, de 7 de novembro
de 1968, da Consultoria Geral da Re-
pública e os artigos 23 letra "b", 25 le-
tra "e", 28 letra "e" e 30 letra "b".
Lei n° 4.902, deu 16 de dezembro- de
1965, resolve:

Considerar reformado em 24 de de-
zembro de 1971, o ex-1° Sargento .
(7G-46.635) - Carlos da Rocha e *Sil-
va, falecido naquela data, em virtude
de já lhe assistir o direito à reforme,
de acordo com o Parecer n° 526-Z, cé
18 de maio de 1959, da Consultoria Ge-
ral da República, Meando assegurado
aos seus herdeiro' .a Pensão Militar
correspondente à graduação de Sub-
tenente, de acordo com wartigo 1° da
Lei n° 1.156, de 12 de julho de 1950, -
combinado com o artigo 22 da !dei nú-
mero 3.785, de 4 de maio de 1980, mo-
dificado pelo Decreto-lei n° 191, de 24
de fevereiro de 1987.

PORTARIA N° 09-DIP-E4/3-D5', DE 17
DE NOVEMBRO DE

O Chefe do Departamento Geral de
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, e de acordo com ca
artigos 54 item II, 100 item I e 1M da
Lei n° 5.774 de 23 de dezembro de 1971,
resolve:

Conceder transferência para a. Re-
serva R,emunerede, ao Cabo QM- .
07-00-1 (90-58.398) - Ney Victor, ser-
vindo na 2° 01a. From, soado relacio-
nado como reservista de 1' Categoria,
com os proventos da graduação de 3°
Sargento de acordo coza o artigo 54
item II da Lei n° 5.774, de 23 de de-
zembro de 1971, por contar mais de 30
anos de serviço, observados os artigos
114 item 1, 118, 119 e 123 item 1 e pa-
rágrafo único da Lei a° 5.707, de 2'7 de
junho da 1972 (LRM) (Didrio Oficial
de 29 de junho de 1972).

•
PORTARIA N° 10-DIP-813-DP., DE

17 DE NOVEMBRO DE 1972
O Chefe do Departamento Geral do

Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412-GB, de 22 de
setembro de 1989, e de acordo com (ás
artigos 100 item I, 101, 155 e 159 da Lei
n° 4.902 de 16 de dezembro de 1965, re-
solve:

Conceder transferência para a re-
serva remunerada, ao Bula Teu QM
09-251 (30-116.739) - Oreste Rodri-
gues Lacerda, servindo no 7° GA Coa
M, sendo relacionado como reservista
de 14 Categoria, com os proventos do
posto de 1° Ten de acordo com o artigo
10 da Lei no 1.158, de 12 de julho de
1950 artigo 54 item II da Lei ri° 5.774
de 23 de dezembro de 1971, por contar
mais de 30 anos de serviço, observados
os artigos 114 item 1 118, 123 itens 1,
2 e parágrafo único, Combinado com o
artigo 21 item 3, 127 item 3 e 129 da
Lei n° 5.787 do 27 de junho de 1972
(LRm) (Didrio Oficiai de 29 de junho
de 1972).
PORTARIA N° 11-DIP, S/3-DF. DE 17

DE NOVEMBRO DE 1972

DEPARTAMENTO FEDERAL
DE JUSTIÇA

-
Divisão de Permanência

de Estrangeiros

Seção de Expulsão
axpediente do dia 10.11.72.

ATO DO DIRETOR-GERAL
Proc. 29.681-72 - Alem Novaková

- Solicita passaporte - Despacho:
"Junte cópia xerox autenticada da
carteira modelo 19 e comprove o pa-
gamento da taxa cobrada para a con-
cessão de passaporte". Em 9-11-72.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

to Grambery, com sede tini Juiz de
Poro. Estado de Minas Gerais. -
Despacho: "De acordo com os pare-
ceres. Não satisfaz a requerente aos
requisitos legais".

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

-Divisão do Material
PORTARIA N.° 57, DE 7 DE

NOVEMBRO DE 1972

O Diretor da Divisão do Material
do Departamento de Administração
do Ministério da Justiça, usando da
atribuição que lhe confere o item
XIV, do Art. 58, do Decreto número
1.500, de 9-11-1962, e tendo em vista
o disposto no item I, do Art. 138, do
Decreto-lei n.° 200, de 25-2-1967, e do
que consta do processo MJ/DA/ nú-
mero 28.282-71, resolve:	 •

Aplicar à firma Pelintra Teixeira,
estabelecida no Largo da Carioca, nú-
mero 15-2.° andar - Estado da Gua-
nabara, multa no valor de Cr$ 2.253,08
(dois mil. duzentos e cinqüenta e três
cruzeiros e seis centavos) em virtude
do não cumprimento dos prazos para o
fornecimento de material ao Depar-
tamento de Administração, aos quais
se obrigou perante esta Divisão, con-
forme empenho n.° 960-71, originário
do processo supracitado. - Paulo
Ferreira.

IMPÔSTO DE RENDA

EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA

E PASTORIL

DECRETO N9 64.095 - DE 20-I-197á

DIVULGAÇÃO N• 1.13,

PREÇO: "• Cr$ 1.00

• A VENDA

Enio de Veadas: Av. Rodrigo.* Al;es,
Agenda I: Misis.drio da Panada

Atoado-1z a pedidos pelo Serviço de Rojizabgeo pegai

EU Breei/ia

14a ande do DIN

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412-GB, de 22 de
setembro de 1989 e de acordo com o
Parecer n° 429-R, de 7 de novembro de
1988, da Consultoria Geral da Repú-
blica e os artigos 25 letra "b", 97 letra
"c" 30 . 1etra "e" e 32 letra "b", da Lei
n° 9.370, de 9 de dezembro de 1954, re-
solve:

Considerar reformado em 22 de fe-t
vereko de 1988 o ex-2° Sargento 	
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148 letra "b" da Lei n° 4.328 de 30 de
abril de 1964.
PORTARIA N° 16-DIP-S/3-DF, DE 17

DE NOVEMBRO DE 1972
O Chefe do Departamento Geral do

Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, e de acordo com o
Parecer n° 429-11, de 7 de novembro de
1966, da Consultoria Geral da Repú-
blica e as artigos 23 letra "b", 25 letra
"c", 28 letra "b" e 29 da Lei n° 4.902,
de 16 de dezembro de 1965, resolve:

Reformar e 2° Sargento. QM 07/101
(10-630.41'7) - Walter Carvalho Ba.-
reuna, adido ao 40 BPIE, com os pro-
ventos da meama graduação, observa-
dos co artigos 128, 129 item 2, 133, 138
itens 1, 2, 3 e perftgraf o único, combi-
nado com as artigos 22 item 5 e 84 item
2. 139 item 2'e 1° do Decreto-lei n°
728 de 4 de agosto de 1969.
PORTARIA N° 17-DIP-73/3-DF, DE 17

DE NOVEMBRO DE 1972

e) Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, e de acorda com os
artigos 108 item II, 110 item II 112
item V e 115 letra "b" da Lei núniero
5.774, de 23 de dezembro de 1971, re-
solve:

Reformar o 30 Sargento QM 00-110
(10-840.782) - Manoel Angelo do
Nascimento, adido ao 1° Btici, com os
proventos da mesma graduação, ore
servados os artigos 110 item I, 113
itens 1 e 2, 114 item 2, 118, 123 Itens 1
e 2 e parágrafo único, combinado com
os artigos 21 item 3 e 124 item 4 da
Lei n° 5.787, de 27 de junho de 1972.

PÔRTARIA N° 21-DIP-S/3-DF, DE 17
- DE NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria n° 412-GB, de 22 de setembro de
1969, e de acordo com os artigos 108
item II e 110 item VI da Lei n° 5.774
de 23 de dezembro de 1965. resolve:

setembro de 1969, e de acordo com ai
artigos 108 item II, 110 item II, 112
Item V e 115 letra "b" da Lei número
5.774 de 23 de dezembro de 1371, resol-
ve: -

Reformar o 14 Sargento Qld 11-271
(30-243.057) - João Pedro Brum, adi-
do ao BRITE, com os proventos da
mesma graduação, observados os. arti-
gos 110 item 1, 113 itens 1 e 2, 114
item 2, 118, 123 itens 1 e 2 e parágrafo
único, combinado com o artigo 21 item
3 e 124 item 4 da Lei n° 5.787 de 27 de
junho de 1972.	 •

PORTARIA N° 22-DIP-13/3-DF, DE 17
DE NOVEMBRO DE 1972

PORTARIA N° 19-DI1'-S/3-DF, DE 17
DE NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, e da acordo com o
Parecer n° 429-H, de 7 de novembro de
1988, da Consultoria Geral da Repú-
blica e os artigos 23 letra 1)", 25 letra'
"c", 28 letra "b" e 29 da Lei n° 4.902.
de 16 de dezembro de 1965, resolve:

Reformar o Soldado QM 05-026 -
(10-715.928-A) - Luiz Carlos Frias
Gomes, adido à Cia. Eng. Aet, com os
proventos da mesma graduação, obser-
vados os artigos 4°, alínea B n° 4 do
Decreto-lei n° 7.270 de 25 de janeiro
de 1945 e 128, 129' item 2, 133, 138 item
3 e parágrafo único, combinado com
o artigo 84 item 2 e 139 item 2 e 1 1°,
do Decreto-lei n° 728, de 4 de agosto
de 1969. '
PORTARIA N° 26-DIP-S/3-DF, DE 17

DE NOVEMBRO DE 1972
O Chefe do Departamento Geral do

Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial W 412-GB, de 22 de

t.

tí ta, falecido naquela data, em vir-
1E154.454) - Nilson Barreto da

1,	 de já lhe assistir o direito à ri-
!forma, de acordo com o Parecer nii-
Ilnero 538-Z, 4. 18 de maio de 1959, da
; Consultoria Geral da República, fi-
lando assuittdo aos seus herdeiros a

"Pensão MU  correspondente 1 gra-
duação de 20 Sargento, de acordo com

'a Lei n° 3.765, de 4 de maio de 1980.

PORTARIA 24° 12-DIP-133-DF, DE 17
DE NOVEMBRO DE 1972i

• O Chefe do Departamento Geral do
em conformidade com a Por-

Cesleria Ministeriallélinisterial n• 412-GB, de 22 de
setembro de 1909, e de acordo com o
Farecer rt• 429-31, de 7 de novembro de

1
066, da Consultoria-Geral da Repú-
lies e os artigos 23 letra "b", 25 letra
e", 38 letra "b" e 29 da Lei n• 4.902,

de 16 de dezembro de 1965, resolve:
Reformar o Soldado Q141 55-091 -

1100u:0.296-A) - Juaredee Viana de
adido ao R Rec Mac, com a

proventos da mesma. graduação, obus-
Irados os artigos C, alínea ES, n• 4 do
Decreto-lei n"/.270 de 25 de janeiro
de 1945 e 128, 129 item 2, 133, 138 e pa-
rágrafo (mio° • 139 item 2 do Decre-
to-lei n° 728, de 4 de agosto de 1989.

PORTARIA Ni' 13-DIP - S/3-DF, DE
17 DE NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do

el:allílnisterial n° 412-0B, de 22 de
em conformidade com a Por-

temima de 1989, e de acordo com o[1.ica
parecer n° 429-H, de 7 de novembro de
986, da Consultoria-Geral da Repet-

e os artigos 23 letra "b", 25 letra
", 28 letra 13" e 29 da Lei n° 4.902,

de 18 de dezembro de 1985, resolve:
Reformar o Soldado QM 08-01

00-585.585-A) - Amauri Barreto 'Ri-
beiro, adido ao 10 0 0 155, com os pro-
ventos da mesma graduação,' observa-
dos os artigoa 4°, alínea B, n° 4 do De-
Feto-lei W 7.270, de 25 de janeiro de
1945, 138, 129 item 2, 133, 138 e pará-
pato único • 139 itera 2 do Decreto-
1e1 n° 728, de 4 de agosto de 1989.•
PORTARIA N° 14-DIP-8/-D, DE 17

DE NOVEMBRO DE 19'72
O Chefe do Departamento Gera( do

Feseal, em conformidade com a l‘or-
Ulla Ministerial n° 412-0B, de 22 de
setembro de 1989 • de acordo com o
Parecer n° 429-H, de 7 de novembro de
1888, da Consultoria Geral da Repú-
blica, • os artigos 28 letra "b" 25 M-
ero "c", 28 letra "b" • 29 da Let -nú-
mero L902, de 18 de dezembro de U163,
resolve:.

Reformar o Soldado QM 	
05-027-110 - 521.916-A) - Wilson
*fieira da Cunha, adido ao 2° Fv,
som os proventos da munia gradua-
çao, observados os artigos 4°, alinea B,
4 do Decreto-lei n° 7.270, de 25 de ja-
neiro de 1945 e 135 letra "a", 138, 137,
188 e 141 letra "h" e 148 letra "b" da
1,ei n°4.328, de 30 de abril de 1964 mo-
dificado pela Lei n° 5.518, de 4 de de-
'membro de 1988.

PORTARIA N° 15-DIP-S/3-DF, DE 17
DE NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, era conformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412-GB, de 22 de
setembro de 1969 e de acordo com o
Parecer n° 429-H, de 7 de novembro de
1966, da Consultoria Geral da Repú-
blica e co artigos 23 letra "b", 25 letra
"c", 28 letra "b" e 29 da Lei n° 4.902,
de 18 de dezembro de 1965, resolve:

Reformar o SoIdado:NfQ 	
(10-392.278-A) - 	 Mendez Bi-
torino, adido ao 1° BI RDiap, com os

E

eventos da graduação 4e,3° Sargen-
. de acordo com Os artigos 31 11 1° e
letra "b" da citada Lei n° 4.902-65,

observados os artigos 4°, alínea B, nú-
mero 4 do Decreto-lei n° 7.270, de 25 de
janeiro de 1945 e 135, letra "a", 13e,
347, 138, 140 letra "e", 141 letra "b" e

Agostinho Fellx Gonzaga, QM 06-201,
do DGP (Rio-GB).
PORTARIA N° 004-BS2/DMOV, DE 14

DE NOVEMBRO DE 1972
O Diretor de Movimentação, no uso

das atribuições do Chefe do DGR, de-
legadas pela Portaria n• 1-Asa, de 22
de junho de 1971, resolve:

Transferir, por necessidade do ser-
viço, para o DO? (11143-0B), o 1° Sgt
30-221.227 - Pedro Belmonte Duar-
te, do QAAdro, do Cmdo-III Ex (Por-
to Alegre-R8); 2° Sgt. 40-240.771 -
Antonio Danubio Ferreira da Silva
QM 07-201, do 12* RI (Belo Horizonte-
MO) e 29 Sgt 40-240 756 - Nilban de
Melo, QM 07-101, do 10° BC (dolente-
GO); 3° Bgt 10f,H16.624 - Antonio da
Silva, QM 07-101 e 20 Eigt 	
100-187.571-A - Manuel Macio Pe-
reira da Silva, QM 97-101, ambos do
CPOR-10 (Fortaleza-CE).

PORTARIA N.° 5-13 S2-DMOV, DE
14 DE NOVEMBRO DE 1972

O Diretor de Movimentação, no
uso das atribuições do Chefe do
DG?, delegadas pela Portaria nú-
mero 1-Asa, de 22 de junho de 1971,
e de acordo cm a Lei a.• 4.019, re-
gulamentada pelo Decreto n° 807, de
30 de março de 1932, resolve:

Transferir, por necessidade do
serviço, para o EME (Brasilla -
DP), o 1.0 Sgt 30-221.227 - Pedro
Belmonte Duarte, do QAAdlil; Para
a Cia QGR-11 (Brasília - DF), o
2.0 Sgt 40-240.777 - Antonio Da-
nublo Ferreira da Silva, QM 0/-201
e 2° tagt 40-240.756	 Nilban de
Melo, QM 07-101; 3.• Sgt 100-66.824
- Antonio da Silva, QM 07-101 e 3!
130 100-167.571-A - Manuel Inácio
Pereira da Silva, QM 07-101, todos
do DGP (Rio - GB).
PORTARIA N.• 008-82B-Mov, DE

18 DE NOVEMBRO DE 1972
O Diretor de Movimentação,

uso das atribuições do Chefe do
DO?, delegadas pela Portaria a.' 1-
Asa, de 32 d„ janho.de 1971, resolve:

Tornar insubsistente- a Portaria
fe• 189-S1 B-D Mor, de 4 de abril
de 1972. no que se refere ao I.° Sgt
10-945.377 - Anisio Coelho de Sou-
za, do Q A Adm.

PORTARIA N.° 007-82B-150v, Tile
18 DE NOVEMBRO DE 1972

O Diretor de Movimentação, no
uso das atribuições do Chefe do DGP,
delegadas pela Portaria número 1-Aze,
de 22 de junho de 1971, e de acordo
com a Lei n° 4.019, regulamentada
pelo Decrete no 807, de 30 de março
de 1982, resolve:

Transferir, por necessidade do ser-
viço, para a •DIP (Brasília - DF),
o 2° Eigt 10-945.377 - Anisio Coelho
de Souza, do Q A Adm, da DIP (Rio
- GB).
PORTARIA N.° 535 QS-DMOV,

8 DE NOVEMBRO DE 1972
O Diretor de Movimentação, no

uso das atribuições do Chefe do
DG?, delegadas pela Portaria núme-
ro 1-Asa, de 22 de junho de 1971, re-
solve:

Classificar, por necessidade do Ser-
viço, na D Mov (Rio - GB), o Cap
Int Jorge Antonio de Napolis (10-
810.771), da AMAN (Resende 	 RJ)d

PORTARIA N.° 538 QS-DMOV, DE
6 DE NOVEMBRO DE 1972-

O Diretor de Movimentação, no
uso das 'atribuições do Chefe do DG?,
delegadas pela Portaria número 1-Ais,
de 22 ae junho de 1971, e de acordo
com a Lei n° 4.019, regulamentada
pelo Decreta n° 807, de 30 de março de
1982, resolve:

Transferir, por necessidade do ser-
viço, para o E M Ex (Brasília -
DF), o Cap Inf Jorge Antonio de

pReformar o 2° Sargento Q11 	
05-101 (4G-255.252) - Adilson Anto-
nio Pinto, servindo no 1°/4° RO 105,
com as proventos da mesma gradua-
ção, observados os artigos 114 item 2,
118, 119, 123 itens 1 e 2 e parágrafo
único, combinado com o artigo 21 item
5 da Lei n° 5.787 de 27 de junho de
1972 (LR31) (do de 27 de junho _ de
1972).

-
Diretoria de Movimentação

PORTARIA N° 001-B82/DMOV, DE
14 DE NOVEMBRO DE :972

O Diretor de Movimentação; no uso
das atribuições do Chefe do DGP, de-
legadas pela Portaria n° 1-Asa, de 22
de junho de 1971, e de acordo com a
Lei n°4.019, regulamentada pelo De-
creto n° 807, de 80 de março de 1982,
resolve:

Transferir, por necessidade do ser-
VIÇO, para o 33PEB (Brasilia-DF), o
2° Sgt 10-512.449 - Rui Barbosa Cor-
rêa, QM 07-101, do 1° BP Ex (Rio-GB)
e para o 1• R C Gd (Brasilia-DF)a o
3° Sgt. 10. 394.131-A - Luiz Alverne,
Lodi, QM 02-102, do 1° Esqd Rec Mec
(Rio-GB).

PORTARIA ia° 002-B8-2/DMOV, DE
14 DE NOVEMBRO DE 1972

O Diretor de Movimentação, no uso
das atribuições do Chefe do DG?, de-
legadas pela Portaria n • 1-Ass, de 22
de junho de 1971, resolve:

Transferir, por necessidade do ser-
viço, para o DGP (Rio-GB), o 3° Sgt
8G-I40.234-A - Agostinho Palie Gon-
zaga, QM 06-101, do QGR-8 (Salva-
dor-BA).
PORTARIA N° 003-BS2/DMOV. DE 14

DE NOVEMBRO DE 1972
O Diretor de Movimentação, no uso

das atribuições do Chefe do DG?, de-
legadas pela Portaria n° 1-Asa, de 22
de junho de 1971, e de acordo com a
Lei n° 4.019 regulamentada pelo De-
creto n° 807; de 30 de março de 1982,
resolve:

Transferir, por necessidade do ser-
viço, para o CODI-CPM-11° EM (Bra-
silia-DP), o 2' Siga. 60-140.234-A -

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412-GB, de 22 de
setembro de 1969 e de acordo com o
Parecer n° 429-H, de 7 de novembro de
1968, da, Consultoria Geral da Repúbli-
ca e os artigos n° 23 letra "b", 25 Letra
"c", 28 letra "e" e 30 letra "b", da Lei
n° 4.902, de 16 de derembro de 1965,
resolve:

Considerar reformado em 17 de
abril de 1972 o ex-2° Bárgento 	
(10-772.780) Mario Correia Filho, fa-
lecido naquela data, em virtude de já
lhe assistir o direito à reforma, de
acordo com o Parecer n° 536-z, de_ 18
de maio de 1959, da Consultoria-Ge-
ral da República, ficando assegurado
aos seus herdeiros „a Pensão Militar
oorrespondente à graduação de 2° Sar-
gento, de acordo com a Lei n• 3.785, de
4 de maio de 1960.
PORTARIA N° 18-DIP-8/3-DF, DE 17

DE NOVEMBRO D 1972
O Chefe do Departamento Geral do

Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial ne 412-GB, de 22 de
setembro de 1989 e de acordo com o
Parecer n. 429-11, de 7 de novembro de
1986, da Consulto:1a Clima da Repú-
blica e os artigos 109 item II, 110 Item
II, 112 item V e 115 letra "b" da Lei n°
5.774, de 23 de dezembro de 1971, resol-
ve:

Reformar o 20 Sargento ,QM 42-288
(40-188.784) - Geraldo Romão dos
Santos, adido ao 2° B Fv, com os pro-
ventos da mesma graduação, observa-
dos co artigos 128, 129 item 2,133, 138
itens 1 e 2 e parágrafo único, combi-
nado com o artigo 22 itens 3 e 139 item
4 do Decreto-lei zr 728, de 4 de agosto
de 1989.

•

•
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1011%,

Nápolis (10-810.771), da D Moi' —
(Rio — GB). .
PORTARIA N.° 546 QE3-DMOV, DE

8 DE NOVEMBRO DE 1972

O Diretor de Movimentação, no
uso das atribuições do Chefe do
DFP, delegadas pela Portaria nú-
mero 1-Asa, de 22 de junho de 1971,
resolve:

Transferir, por necessidade do ser-
viço, para a D Mov (Rio — GB), o
Maj Inf Brasilguarany Arruda t1G-
810.805), do 36° B I (Uberlândia —
MG).
PORTARIA N.° 547 QS-D2.10V, DE

8 DE NOVEMBRO DE :1972

O Diretor de Movimentação, no
uso das atribuições de Chefe do DOP,
delegadas pela Portaria número 1-Asa,
de 22 de junho de 1971, e de acordo

fre com a Lei n° 4.019, regulamentada
pelo Decreto n• 807, de 30 de março
de 1962, resolve:

Transferir, por necessidade do ser-
viço, para a Sec Ge Ex (Brasília —
DF), o Maj Inf Brasilguarany •Arru-
da (1G-810.805), da D Mov (Rio —
GB).
PORTARIA N.° 548 QS-DMOV, DF

8 DE NOVEMBRO DE 1972
O Diretor de Movimentação, no

uso das atribuições do Chefe do

OGP, delegadas pela Portaria nú-
mero 1-Asa, de 22 de junho de 1971,
resolve:

Transferir, por necessidade do ser-
viço, para a D Mov (Rio — GB), o
Cap Inf Alonso Roncada Borges
(20-295.488), do 370 BI Ma (Lins
— SP).

PORTARIA N.° 549 Qt3-DMOV, DE
8 DE NOVEMBRO DE 19'72

O Diretor de Movimentação, no
uso das atribuições do Chefe do
DGP, delegadas pela Portaria nú-
mero 1-Asa, de 22 de junho de 19'i1,
e de acordo cm a Lei n.° 4.019, re-
gulamentada pelo Decreto n° 807, de
30 de março de 1962. resolve:

Transferir, por necessidade do ser-
viço, para a Sec Ge Ex (Brasília
DF)°, o Ceei Ia! Alonso Roncada
Borges (20-295.488), da D-Mov (Rio
— GB).

PORTARIA N.° 550 QS-DMOV, DE
8 DE NOVEMBRO DE 19'72

O Diretor cie Movimentação, no
uso das atribuições do Chefe do
DdiP, delegadas pela Portaria nú-
mero 1-Ass, ee 22 de junho de 1971,
resolve:

Classificar, por necessidade do ser-
viço, na D Mov (Rio — GB), o Mai

Art Carlos Lins Ferreira (1G-610.515)
OCPOR— RJ '(Rio — GB)
PORTARIA N.° 551 QS-DMOV, DE
. 8 DE NOVEMBRO DE 1972

O Diretor de Movimentação, no
uso das atribuições do Chefe tio
DGP, delegadas pela Portaria nú-
mero 1-Ass, de 22 de junho de 1971,
e de acordo cm a Lei n.° 4.019, re-
gulamentada pelo Decreto n° 807, de
30 de março de 1962, resolve:

Transferir, por necessidade do ser-
viço, para a Sec Ge Ex (Brasília —
DF), o Maj Art Carlos Lins Ferreira
(10-610.5I5), da D-Mov (Rio —
GB.

DEPARTAMENTO
DE ENGENHARIA
• E COMUNICAÇÕES

PORTARIA N° 13-DEC, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Departamento de En-
genharia e Comunicações, de acordo
com a Portaria Ministerial n 0 598-GB.
,de 27 de maio de 1970, resolve:

Designar o Gen Div Venitius Naza-
reth Notare para, como representante
do Ministério do Exército, assinar o
Convênio a ser celebrado com o Ins-
tituto de Previdência e Assistência

•

dos Servidores do Estado (IPASE)
para a cessão à DOC, por dois anos,
de 10 (dez) residências construidas
em Santarém — PA, para ocnpação
por servidores civis segurados do...
IPASE, lotados no 8° B E Cnst, me-
diante taxa fixada a titulo funcional
PORTARIA N° 14-DEC, DE 14 DE

NOVEMBRO DE 1972
O Chefe do Departamento de En-

genharia e Comunicações, de acordo
com a Portaria Ministerial n° 598-GB,
de 27 de maio de 1970, resolve:

Designar q Gen Div Venitius Naza-
reth Notare para, como representante
do Ministério do Exército, issi lar o
Convênio a ser celebrado com o Mi-
nistério

-
 do Trabalho e Previdência

Social para a construção do Com-
pus" Avançado do Projeto Rondon •
instalações do MTPS em Rumaitá,
Estado do Amazonas.

A construção será executada pelo 20
Gpt EIS° B E Cnst no prazo de 12 me-
ses, havendo uma previsão inicial da
recursos, já disponíveis, no valor de
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de
cruzeiros) a serem fornecidos pelo ...
MTPS.

O valor global estimado para a
execução dos serviços será resultante
do orçamento a ser apresentado pfrlo
2° Gpt E Cnst, apõe a verificação do
projeto apresentado pelo MTPS.

•

CONSTITUIÇAO
DA

REPCBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.' I	
•

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1969

-Cozi litdiet AlEakético-Rentúasive .

DIVI~ N.* 1.161

Preçoi Cr$ 3,59

a VEWDA
•

Ve spalanabasra

teça. 4. Vestiam A. • Rodrigins A/ves, 1

Afeado Is Ministério da l'azeada
Actéacia ih PaMbeio de hastiça, 3, pavimento

Corredor D	 Sola 311

Atealcia-u • pedidos pelo Serviço de Reembolso Postai

Em Dm"
Na sede do D .1 .

•
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MINISTERIO DA FAZENDAGABINETE DO MINISTRO
ORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Ministro de Estado da Fazenda

no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a urgência de ser de-

finida, em caráter global, a carência
de espaço físico para instalação das
repartições fazendárias, em todo ter-
ritório nacional,

Considerando que essa definição en-
volve diretamente os órgãos que dis-
põem de projeções regionais, resolve:

N.° 279 - Constituir, junto ao De-
partamento de Administração, a Co-
missão Especial de Assessoramento de
Obras destinada a elaborar estudos,
sob os aspectos técnico, legal e admi-
nistrativo, do plano de Obras do Mi-
nistério da Fazenda, sugerindo as pro-
vidências necessárias para sua exe-
cução, inclusive o estabelecimento de
prioridades.	 •

II - Designar Aristides Barreto do
Nascimento, Diretor da Divisão de
Obras; Waldir dos Santos Teixeira, re-
presentante da Secretaria-Geral; Jo-
• Redrigues Loureiro, representante
da Inspetoria Geral de Finanças; An-
tonio Carlos de Moraes, representante
da Secretaria da Receita Federal;
Hindemburgo Dias Cavalcanti, re-

presentante do Serviço do Patrimônio
aa União e Gilberto Siqueira Rangel
representante da Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional para, sob a pre-
•idência do primeiro, integrarem a
referida Comissão.

O Ministro de Estado da Fazenda,
tendo em vista o que dispõe o artigo
S.° do Decreto n.° 71.322, de 7 de no-
vembro de 1972, resolve:

N.° 280 - Designar Antonio Walas
Vodopives, Agente Fiscal de Tributos
Federais, matricula n.° 1.855.950, para
oompor, na qualidade de Represen-
tante do Departamento de Adminis-
tração, o Conselho Diretor do Centro
de Treinamento e Desenvolvimento
do Pessoal do Ministério da Fazenda
- SETREMFA.

O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no parágrafo 1.°; do

E

le° 1* da Lei n° 4.357, de 16 de
Julho de 1904, e as decisões do Conse-

Monetário Nacional, resolve:
N.° 281 - Declarar que, para o mês

de dezembro de 1972, o valor nominal
de cada Obrigação do Tesouro Na-

cional - Tipo Reajustável, de prazo
de resgate de 1 (hum) e 2 (dois) anos,
será de Cr$ 70,07 (setenta cruzeiros e
sete centavos). •

O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso da delegação de competência
que lhe foi conferida pelo Decreto
n.° 80.740, de 23 de maio de 1967, re-
solve:

N.° 282 - Expedir a presente porta-
ria para:

1) declarar que a aposentadoria de
Iracema Pacca dos Santos, matricula
n.° 1.181.725, concedida pela Portaria
n.• 259, de 14 de julho de 1969, publi-
cada no Diário Oficial de 21 seguinte,
deve ser considerada no cargo do Ní-
vel 16-C, da Série de Classes de Assis-
tente Comercial, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente - deste Mi-
nistério, de acordo com o artigo 101,
item III, combinado com o artigo 102,
Item I, alínea a) da Constituição de
1967 (Processo n. • 42.394-70);

2) Declarar que a aposentadoria de
Olenka Queiroz Fernandes, matricula
n.° 1.598.620, concedida pela Por-
taria n° 82, de 11 de março de 1971,
publicada no Didrio Oficial de 19 se-
guinte, deve ser considerada no cargo
do Nível 16-C, da Série de Classes de
Oficial de Administração, do Quadro
de Pessoal - Parte Permanente -
deste Ministério, de acordo com o ar-
tigo 176, item III, combinado com o
artigo 178, item III, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952 (Processo nú-
mero 72.318-70);

3) Declarar que a aposentadoria
de Pedro Pereira, matrícula número.
1.756.371, conceddia pela Portaria
ri, 28, de 28 de janeiro de 41970, pu-
blicada no Diário Oficial de 4 de fe-
vereiro do mesmo ano, deve ser con-
siderada no cargo do Nível11-B, da
Série de Classes de Porteiro, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente
- deste Ministério, de acordo com o
artigo 197, letra c, da Constituição
(Processo ne 24.181-72);

4) Declarar que a aposentadoria de
Anna Vera de Miranda Lima, ma-
trícula n.• 1.181.938, concedida pela
Portaria ne 281, de 14 de julho de
1909, publicada no Diário oficial de
21 seguinte, deve ser considerada no
cargo de Nível 14-B, da Série de Clas-
ses de Oficial de Administração, do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-

nente - deste Ministério, de acordo
com o artigo 101, item III, § i.° da
Constituição de 1967 (Processo nú-
mero 20.075-71). - Antônio Delfim
Netto.
PROCESSOS DESPACHADOS PELO

MINISTRO
Em 17 de novembro de 1972

MF. SC . 58.782-72 - Gillette do
Brasil Ltda. - Homologo a Recorfien-
dação n° 441, de 8 de novembro de
1972, do Conselho Nacional do Comér-
cio Exterior (CONCEX), de interesse
da empresa Gillete do Brasil Ltda.
Encaminhe-se à Carteira de Comércio
Exterior do Banco do Brasil S. A. -
(CACEX).

MF. SC . 56.987-72 - Curtume Ben-
der Schuck S. A. - Homologo a Re-
comendação n° 440, de 31 de outubro
de 1972, do Conselho Nacional do Co-
mércio Exterior (CONCEX), de inte-
resse da empresa Curtume Bender
Schuck S. A. Encaminhe-se à Cartei-
ra de Comércio Exterior do Banco do
Brasil S. A. (CACEX).

MF. SC . 55.189-72 - Suerdieck S.A.
Charutos e Cigarrilhos - Homologo a
Autorização n° 72-20, de 25 de outubro
de 1972, da Carteira de Comércio Ex-
terior do Banco do Brasil S. A. -
(CACEX), de interesse da empresa
Suerdick S. A. Charutos e Cigarri-
lhos. Encaminhe-se à Carteira de Co-
mércio Exterior do Banco do Brasil
S. A. (CACEX).

Processo n° 404.063-72
Interessada: Motores Rolls Royce

S. A.
Brasília, 18 de novembro de 1972
Despacho: Concedo, a titulo precá-

rio, o regime de Entreposto Aduaneiro
de que trata o Capitulo IV do Titulo
II do Decreto-lei n° 37 de 18 de no-
vembro de 1966, regulamentado pelo
Decreto n° 88.053 de 13 de janeiro de
1971, a empresa Motores Rolls Royce
S. A. para funcionamento junto à sua
oficina especializada localizada à rua
Cincinato Braga, n° 47 na cidade de
São Bernardo do Campo no Estado de
São Paulo. O regime concedido pode-
rá ser suspenso a qualquer tempo por
inadimplemento das obrigações esta-
belecidas pela Secretaria da Receita
Federal ou se houver alteração nos ob-
jetivos que motivaram a concessão. -
Antonio Delfim Netto, Ministro da Fa-
zenda.

Processo n° 401.606-72
Interessado: Armazéns Gerais San-

ta Cruz S. A.
Brasília, 16 de novembro de 1972
Despacho:- Concedo a titulo prece-

rio, o regime de entreposto aduaneigo
de que trata o Capítulo IV do Titulo II
do Decreto-lei n° 37 de 18 de novem-
bro de 1956, regulamentado pelo De-
creto n° 68.053 de 13 de janeiro de
1971, à Empresa Armazéns Gerais
Santa Cruz S. A., para funcionamen-
to em seu armazém localizado á eurt
Emílio Ribas, n° 23 na Cidade de San-
tos, no Estado de São Paulo. O regime
concedido poderá ser suspenso a qual-
quer tempo por inadimplemento daa
obrigações estabelecidas pela Secreta-
ria da Receita Federal ou se houver
alteração nos objetivos que motivaram
a concessão. - Antônio Delfim Netto,
Ministro da Fazenda.

Processo n° 41.944-72
Interessado: Suecobrás Indústria e

Comércio S. A.
Brasília, 16 de outubro de 1972.
Despacho: Tendo em vista o parecer

da Secretaria da Receita Federal, e o
disposto na 'Portaria n° GB. 314-A, de
21 de setembro dne 197-, declaro equi-
parada à exportação, para efeito de
fruição, pela interessada, de incenti-
vos fiscais previstos na legielação vi-
gente, a venda do material iceroviário
descrito no processo, 'no valor de US$
118.125,00 (cento e dezoito mil, cento
e vinte e cinco dólares, moeda do con-
vênio Brasil-Iugoslávia) efetuada
empresa iugoslava RUDNAP Export-
Import, pela requerente, nas condições
e para efeitos descritos no processo.

2. Declaro ainda serem os seguintes
os benefícios fiscais decorrentes da
equiparação ora concedida, em relação
à operação em tela:

a) isenção do Imposto sobre Produ-
tos Industrializados, como prevista no
artigo 7°, I da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, para os produto&
fornecidos à RUDNAP pela interessa-
da;

b) créditos do Imposto sobre Produ-
tos Industrializados, como previstos
nos artigos 1° e 50 do Decreto-lei nú-
mero 491, de 5 de março de 1969;

c) exclusão, do lucro tributável pelo
Imposto de Renda, da parcela a que se
refere o artigó 1° e parágrafo, do De-
creto-lei ri° 1.158, de 16 de março de
1971.

3. Publique-se e encaminhe-se a Se.
cretaria da Receita 'Federal, para os
devidos fins. - António Delfim Alei-
to..

•

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
Centro de Informações Econômico-Fiscais

NORMA DE EXECUÇAO CIEF-CSA N9 29, EM 18 DE OUTUBRO DE 1971
Os Coordenadores do Centro de Informações Econômico-Fiscais e do Sistema de Arrecadação, no uso de suas atrIbuIçOes legais, resolvem:

i

	

Aprovar o documento "Aviso de Débito", em anexo, a ser emitido 	 por prooassamento • eletrônico aos contribuintes do Imposto de Renda Eessoas

	

°as, exercício de 1971, identificados como devedores do imposto. 	 - Ernesto Emir Kunalar Batista. Coordenador do Centro de reformar-
nômico-Fiscais, - Reynaldo Jorge Pereira Rego, Coordenador do	 Sistema de Arrecadação,

De acordo: Lineo Emiti° Klüppel, Secretário da Receita Federal.

o. 04 NOW 6 É4DENIC,C5 DO CONMNÁNli

WIPORMAMOS OU E SE ENCONTRA VENCIDO O DÉBITO ACIMA DISCRIMINADO DE RE5PON3Af3ILIDADE
DE V. SA., SOLICITAMOS PROVIDENCIAS PARA SEM IMECIATO RECOLHIMENTO A REDE BANCARIA

ARRECADADORA.
n

	

)too A. 6 bA bui.mAçA0
CACO V. A. JÁ TENHA LIQUIDADO /3150 DEBITO GUANDO. DO RECEBIMENTO
DO PRESENTE AVISO. OUEIRA NÃO 00P+SIDF.RA4

CNP/4W • ORM • Oen*Nt0CEL.0 APPIJVADO PUA NORMA DE EXECUÇÃO EESVÇSA Wie
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Cf..erdenanão do Sistema
FíscalizaAo

- ATO DEC'LARAT faRIO Cole N° 83,
DE 10 Dle OUTTJBRO DE 11472

cerne...ciar com
T:ds prJeic,sas, em G;'1Z:),
ur;aos c;.3 a.-Zijo 18 do D.:creio
n te; .6.e-70.

O Czerdenaeor do Sieterna de Fia-
ertieeeçea da Secreterie da iteeeea I-

deal, i.o uo da istribulçeo que lne
cra o item I da instrução Norma-
tive Slele te° 9, de 11 de agestu da.
;ejete declara que, coaforme despaceo
eaeracio no peeeeeso n° 11.10-203.63-72,
a Aele:a Cunha Menezes, es-
tal.elecida ern Cuiebá, Estado do Ma-
to Careseo. inscrita no CGC-NIP sob n"
03.467.677001, foi autorizada, nes ter-
mos do artigo 13 do Decreto- 1i° 6e.694,
a cera:recear cem pedras preeiosae, ela
bruto, cuja extração se faça pelo regi-
me de matricula definido no Celigo

• de Mineração, cumprindo-lhe observar
intedeslmente a legislação em vigor
ou que venha a vigorar sobre o obT,e-
to da autcrização que lhe foi conce-
dida a titulo precário. - Ary Braga
Paclicco, Coordenador.

0e6.489-B - 23-11-72 - Cr$ 25,60)

"P REGRO FISCAL
- C13-RJ-ES

Dal2gacia da Receita Federal
no Rio de Janeiro

ATO DECLARATõRIO IV 8-72
Prce:eso n' 30.520-71

O Delegado da Receita Federal ne
Rio de Janeiro, Gle., no uso, ca atri-
buição que lhe &difere a letra. "c", -
item 4, da Portaria Mimeterial GB,
227, c:e 25 de junho de 1909coneiclee
rendo que o Requerente se" enquaera
nos termos do inciso III do artigo 3'
do Regulamento baixado com o Decre-

to ri° 68.412, lie 25 de março de 1971 e,
tendo cri ee_ta'o que con.s;ado pret.:a-
so n° 30.5S1 71, reolve:

Declarar ieente do pagamento do
Imposto 1:Inico sobre Eitergia leita.cea,
nos termos da Lei ri' 3.1ea tie 4 de ju-
lho de 1t:j7 e artigo 3",,ineiso lii, (l0
Decreto n° 6e.419, de 25 cie
1971, o Serviço Saciai do Coeeee.a -
Se zeC - cara sz-2.-e na rue Santa Leeee
n° 735, nesta cel: de do Rio de Janei-
ro, GB., inscrito no C. G. C. soa nú-
mero 33.409.1G1-601.

De-se ciência e re.els:re-se, entre-
gando-se duas vies deate Pi^o ao L
ressado, para fine c:e publieneo no
Duro Oficed da União.
(N' 6,435-13 - 21.11.72 - Cr$ 3,e3).

Delegacia da Receita Federal
em Niterói - RJ

PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO
DE 1972

O Delegado da Receita Feelerel em
Niterói, no'Estado do Rio de Janeiro,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento da Secre-
taria da Receita Federal, aprovado
pela Portaria GB-18, de 23 da janeiro
de 1969, do Ministro da Fazenda, pu-
blicada no Diário Oficial de 31 se-
guinte, resolve:

N.° 343 - Dlzeenser a partir de
16-11-72, o Ezcriturerio, nível "8" -
José Carlo", Gedoy Stelline, matricula
n.° 2,0:11.025. de. Encarregado da Tur-
ma-de Material, semboie e-r, de Ee-
ção de Administração deeea Deleea-
cia, em virtude de ter tomado easse
na funçao gratificaea símbolo 4-1- , de
Chefe do Posto da Receita Federal em
Rio Bonito, RJ.. para o qu:1 fai de;
sienado pela Portaria SRP.F-1.0re. de
27-10-72, peblecaea no Df:rio Oficial
de 31 seguinte.

N.° 344 - Designar o Eeerittirário,
nível "10-B" - Vailder Duarte Lireen-
ao, matrícula n.° 1. í3.114, para exer-

cer a função gratificada, símbolo 6-a,
de El:careca:e:o da Turma de Mate-
eial, da Seellee.de Administração desta
Delegacia, - Fernando Lourenço Fer-
r:.':cies, Delegada.

da Rcceita Federal
em Nova Iguaçu

ORTAIZIA DE 16 DE N07E:eiD110
DE 1972

O Delerado da Receita Federal em
reova Iguaçu, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso das atribuições que lhe
confere o arieeo 68 do Regulamento
eprovado pela Portaria Ministerial ..
G3-re 18, de 23 de janeiro de 1969,
debiicada no Diário Oficial de 31 se-
guinte, resolve:

N° 412 - Dispensar o Agente Fiscal
de Tributos Federais - Classe "A",
Metricula n° 2.293.068- Damão Gon-
çalves, da Função Gratificada , Símbo-
lo 4.F, de Chefe da Seção de Tributa-
ção dWa Delegacia, Quadro III de
que trata o Decreto n° 64.041, de 31 de
janeiro de 1969.

No 413 - Diepensar o Agente 'fiscal
•de Tributos Federais - Classe "B",
Matrícula n° 1.151.289 - Waklyr Con-
de, da Função de Assessor Chefe do
Grupo PLANCrEF, desta Delegacia, de
rue trata a Portaria DRF-NI n° 89, de
15 de setembro de 1969, publicada no
Líro Ofic:al de 8 de outubro de 1969.

N' 414 - Dispensar o Agente Fiscal
de Tributas Federais - Ciasse "B",
e -se:rica-e n° 1.647.544 - Newton Rios
cites, da Função de Assessor Eepe-
&ai do Grepo PLANGEF, desta E:ele-
ge:eia, de que trata a Portaria DRF-

n' 29, de 15 de setembro de 1969,
e'eaeceide. no Diário Oficial de 8 de
outa'ero de 1989.

N .' 415 - Dee - erige o Agente Fiscal
da Tributos Federais - Classe "B",
leetricula rr, 1..647.544 - Newton Rios
Caries , pera exercer a Função de As-
seasor Chefe de que trata a Portaria

DP.P-NI n° 439, de 15 de setembro do
16,19, publicada no Dijrio Oficial de 10
outubro de 1e59.

N° 416 - Designar o Agente Fiscal
de Tributes Federais - Classe "B",
eletrierla ri° 1.telele2 - Lauro licg-
geedeef de Cerea.ho pra
eeeeeer Faneeo Gratificada, Símbolo
4.1e de Chefe da Eeção de rributeieeo
eesta Delegacia, Quadro III de ceie
trata o Decreto ri° 64.041, de 31 de eie2
neiro de 1969. - Alair de Frc:tas .51-

Deleendo.
-

Delegacia da ReceIta Federal
em Vitória - ES

ATO DECLARATORIO N.° 106-72
Processo n.° 5.675-72
O Delegado da Receita Federal em

Vitória, E. Santo, no uo da atribui-
ção que lhe foi concedida pela letra
c, item 4 da Portaria Ministerial nú-
mero 227, de 25 de junho de 1969 e,
tendo em vista que o interessado sa-
tisfaz as exigências do artigo 25, letras
aade artigo 31, letra c do *Regula-
mento do Imposto de Renda, aprova-
do pelo Decreto n.° 58.400 de 10 de
maio de 1966, declara:

I - /sento do pagamento do Im-
posto de Renda de Pessoas Jurídicas,
o Instituto Comboniano de São Ga-
briel, sediado em São Gabriel da
Palha, Estado do Espirito Santo, ins-
crito no C.G.C.M.F. sob número
27.492.024-001; e

II - Que esta isenção não o exime
das demais obrigações a que estão
sujeitas as Pessoas Jurídicas.

Dê-se ciência ao interessado, en-
caminhando-se-lhe duas cópias do
presente Ato para .providenciar sua
publicação no Diário Oficial da União.

DRF - Vitória, ES, 26 de setembro
de 1972. - Vilma Mor! jardim N. Lima
- matrícula ne 2.034.343.
(N.° 6.394-B - 29-11-72 7- Cr$ 27,00)

SECRETARIA GERAL
PORTARIA N.° 5A47, DE 17 DE

NOVEMBRO DE 1972

O Secretário-Geral do Ministério dos
Transportes, usando das atribuições
que lhe confere o e 2.° do artigo 3.°
do Decreto n.° 81.238, de 20 de mar-
ço de 1969, resolve:

I - Designar, por este ato, Uva
Aparecida Ribeiro Pereira, Oficial de
Administração AF-201.14.B, para
exercer, mesta Secretaria-Geral, os
encargos de Assistente, de que trata a
Tabela de Gratificação pela Repre-
sentação de Gabinete, aprovada pelo
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República e publicada no Diário Ofi-
cial de 20 de julho de 1970.

II - A presente portaria entrará em
vigor na data de sua publicação. -
Rodrigo Aface de Moreira Barbosa.

PORTARIA N.° 5.449, DE 17 DR
NOVEMBRO DE 1972

O leresidente do Conselho Nacional
de Transportes, no uso da atribuição
que lhe confere a alínea 1 do artigo G°
do Regimento Interno, resolve:

I - Revogar a Portaria n.° 1-69.
fl - Estabelecer que, na sua ausên-

cia e na do Vice-Presidente, os tra-
balhos das sessões do Conselho Na-
cional de Transportes (CNT) sejam
presididos pelo Conselheiro indicado.
no momento, pelos seus pares. -
Mario David Andreazza.

PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO
DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração, meando da atribui-
ção que lhe confere o artigo 43, item
XXIV do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 47.894 de II de março de
1960, resolve:

N° 5.431 - Dispensar Adelaide da
Silva Rios da função gratificada 9.F,
de Secretária deste Gabinete, a partir
de 16 do corrente, em virtude de apre-
sentação a. outro órgão do serviço pú-
blico.

N° 5.452 - Designar Marina Lourei-
ro liattcao, Arquivista Ec .301.11.0
dg Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente - deste Ministério, para exercer
a função gratificada 9.F de Searztária
deste Gabinete, vaga decorrente da
dispensa de Adelaide da silva Rios.

N° 5.433 - Dispensar Marina Lou-
reiro Matoso, Arquivista EC-301.11.0
do Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente - deste Ministério, da função
gratificada, símbolo 15.F, de Auxiliar
de Gabinete, em virtude de ter sido
designada para exercer outra função.,

N° 5.454 - Designar Ivan Pedro de
Martins Rabello, Escriturário 	
AP-201.9.A do Quadro de Pessoal
Parte Suplementar deste Ministério,
para exercer a função gratificada 15-P
de Auxiliar de Gabinete, vaga, decor-
rente da dispensa de Marina Lourel n
ro Mattoso.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

CONSELHO NACIONAL	 DEPARTAMENTO
DE TRANSPORTES	 DE ADMINISTRAÇÃO

mtNis krÉmo DA
AGRICULTURA

SECRETARIA GERAL

Coordenadoria Regional
do Centro-Oeste

PORTARIA N.° 6, DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Coordenador Regional do Centro
Oeste, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve:

De acordo com o Artigo '77, da Lei
1.711, de 28 de outubro de 1952 -
Dispensar - Getúlio de Araújo Brito,
Escrevente Datilógrafo AF-204, Nível
"7", da função de Auxiliar, Símbolo
14-1P, da Coordenadoria Regional do
Centro Oeste.

PORTARIAS DE 13 DE NOVEMBRO
DE 1972

O Coordenador Regional do Centro
Oeste, no uso da atribuição que lhe
confere o Artigo 5.°, do Regimento In-
terno, aprovado pela Portaria Minis-
terial n.° 454, de 15 de dezembro de
1971, resolve:

N.° 7 - Designar, de acordo com os
Artigos 145, Item I a 197, da Lei mi-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Getúlio de Araújo Brito, Escrevente-

Datilógrafo AF-204, Nível 4 7", do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente deste Ministério, para exercer a
Função Gratificada, Símbolo 9-P, de
Secretário, desta Coordenadoria Re-
gional, vaga criada pelo Decreto nú-
mero 70.756-72, publicada no Pátrio
Oficial de 27-8-72.

N.° 8 - Designar, de acerai§ it
os Artigos 148, Itera 1 e 147, da
n.° 1.711, de 28 de outubro 48 1¥2,
meneres Pregoo de Carvalho, Tednieo

Rural, Nivel 11-A, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente deste Mi-
nistério, para exercer a Função Gra-
tificada, Simbolo 12 -1r, de Auxiliar,
desta Coordenadoria Regional, vaga
criada pelo Decreto n.° 70.756-72, pu-
blicada no Didrio Oficial de 27-8-72Â
- Moni a Rocha Lima.

Diretoria Estadual no Piauí

PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO,
DE 1972

O Diretor Estadual do Ministério
da Agricultura no Piauí, no uso oisi
duas atribuições legais que lhe oonfer4,
o artigo L3, do Regulamento Interno)
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das DEMAS, aprovado pelo Portaria
Ministerial re° 454-71, resolve:

N.° 85 — Designar de acordo com
os artigos 145, item I e 147, da Lei
n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952, —
Jeremias Pereira da Silva, ocupante
do cargo de Veterinário, 	
TC.1,101-22-C, do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente do Ministério da
Agricultura, para exercer a função
gratificada, símbolo 1-F, de Chefe do
Grupo Executivo da Produção Ani-
mal (GEPA) desta Diretoria, em vaga
criada pelo Decreto n.° 70.756, de 23
de junho de 1972, publicado no Dierio
Oficiai de 27 de junho de 1972.

PORTARIA N° 11, DE 19 DE
SETEMBRO DE 1972

O Chefe do 8° Distrito.de Meteorolo-
gia do Departamento Nacional de Me-
teorologia do Ministério da" Agricultu-
ra,

Designar, de acordo com o art. 39,
alínea 9, do regimento- aprovado pela
Portaria Ministerial n° 454, de 15 de
dezembro de 1971, combinado com os
artigos 145, item I e 147 da Lei núme-
ro 1.711 de 28 de outubro de 1952, Ma-
noel Mendes, Técnico de Laboratório,
nível 14, do Quadro Permanente, lo-
tado na Estação Experimental de Ben-
to Gonçalves, — R. S. e com exercício
no 8° Distrito de Meteorologia, para
exercer a função de Encarregado da
Turma de Administração, 8.F, deste
Distrito criada pelo Decreto n° 70.756,
de 23 de junho de 1972.

PORTARIA N.9 408, DE 23 DE
NOWMBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
do Pessoal do Ministério da Educa-
ção e Cultura, no - uso da delegação
de competência que lhe foi conferida
pela Portaria Ministerial n.o 382-BSB,
de 143 de maio de 1972, publicada no
Diário Oficiai de 17 subseqüente,.re-
eOlve:

Mandar servir em Brasilia, de acor-
do com a Lei n.9 4.019, de 20 de de-
zembro de 1961, combinada com o De-
creto n.9 807, de 20 de março de 1962,
o servidor Augusto Paes Barreto Jú-
fdor, Oficial de Administração, nível
16-B, matricula n9 1.956.847, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
— deste Ministério, procedente do
Estado da Guanabara, para ter exer-
cicio na Inspetoria Geral de Finan-
ças. — Adherhal Antonio .de Olivezra.

N.° 66 Designar de acordo com
os artigos 145, Item I e 147, da Lei
n.° 1.711, de 28 de otitubro de 1952,
Raimundo de Campos Flexa Ribeiro,
AF.201.12-A, do Quadro de -Pessoal
— Parte Permanente do Ministério da
Agricultura, para exercer a função
gratificada, símbolo 4-F, de Chefe do
Setor de Legislação de Pessoal, 	
(SELEP) do Grupo Executivo de
Administração desta Diretoria, criada
pelo Decreto n.° 70.756, de 23 de ju-
nho de 1972, publicado no Diário Ofi-
cial de 27 de junho de 1972. — João
Alves de Moura.

PORTARIA N° 12, DE 10 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do 8° Distrito de Meteoro-
gia do Departamento Nacional de Me-
teorologia do Ministério da Agricultu-
ea„

Designa, de acordo com o art. 39,
alínea 9, do regimento aprovado pela
Portaria Ministerial n° 454, de 25 de
dezembro de 1971, combinado com os
artigos 145, item I e 147 da Lei nú-
mero 1.711 de 28 cie outubro de 1952,
Agostinho Lopes Ribeiro, Telegrafista
nível 14, do Quadro Permanente, lo-
tado e com exercício no 8° Distrito de
Meteorologia, para exercer a função de
Chefe do Setor de . Telecomunicações,
4-F, deste Distrito, criada pelo -De-
creto a° 70.756, de 23 de junho de
1972. — Lueinclo Baptista Rornani.

PORTARIA N9 410, DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Diretor-Oeral do Departamento
do Pessoal do Ministério da Educação
e Cultura, no uso da delegação de
competência oue lhe foi conferida
pela Portaria Ministerial no 382-BSB,
de 16 de maio de 1972, publicada no
Diário Oficial de 17 subseqüente, e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 259.610-72, resolve:

Excluir, da lotação de Brasília, 'a
pedido, o servidor .Bélsimo Calixto
Monteiro, Copeiro de Restaurante,
nível 10, matrícula n9 2.212.916, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — deste Ministério, lotado no
Instituto Nacional do Livro, para ter
exercício na Representação do mes-
mo Instituto, no Estado da Guana-
bara. — Adherbal Antonio de Oli-
veira.

•

Art. 39 d INPS fornecerá aos Pre-
sidentes das JRPS uma relação de
médicos peritos de seu serviço espe-
cializado, com pelo menos um ano de
experiência em avaliação ele casos
acidentários, para que o--Presidente da
JRPS selecione dois nomes para a
função de perito contida no § 2.9 do
artigo 49..

Parágrafo único. Quando a carga
de trabalho o exigir cate número po-
derá ser aumentado.

Art. 49 Aos médicos . peritos da
JRPS caberá requisitar o reexame
obrigatório, à ser executado pelo ser-
viço especializado do INPS, nos mes-
mos moldes txtilizados para cumpri-
mento das diligências emanadas da
Consditoria Médica do CRPS.

Art. 59 A conclusão do reexame se-
rá, de atribuição exclusiva dos médi-
cos peritos da JRPS, e, ene caso de
discordância em relação à avaliação
do INPS, a divergência deverá ser
justificada por escrito junto ao laudo
de perecia médica.

Art. '69 Os relatórios médicos e a
conclusão da perícia na JRPS após a
decisão do caso serão devolvidos ao
INPS, para anexação ao prontuário
do acidentade.

Art. 79 Quando a decisão da JRPS
enquadrar-se no previsto no § 79 do
artigo 49, do Decreto no 71.037-72 o
INPS, após dar cumprimento à mes-
ma, remeterá o caso para apreciação
pelo Serviço Atuarial do MTPS.

Art. 89 O Serviço Atuarial, quando
indicado, transmitirá esclarecimentos
e orientação técnica aos peritos das
JRPS, ou, se necessário, proporá sua
substituição ao Secretário de Previ-
dência Social do MTPS.

Art. 99 No caso de o segurado dei-
xar decorrer o prazo sem interposição
de recurso à JRPS, não terá havido
esgotamento da via recursal para os
fins previstos no artigo 19 do Decre-
to n9 71.037-72, e no artigo 15 e seu
§ 29

' 
da Lei 5.316-87, com a redação

que lhe foi dada pelo Decreto-lei nú-
mero 893-69. — Julio Barata.

PORTARIA N9 3.355, DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1972'

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto
no artigo 11, do Decreto 69.014, de
4 de agosto de 1971, e considerando
a exposição do Diretor do Departa-
mento Nacional do Salakdo constante
do processo número MTPS-330.824-72,
resolve:

Dar por encerrados os trabalhos do
Grupo-Tarefa constituído pela Porta-
ria número 3.213, de 4 de julho
de 1972, devendo ser encaminhado ao
FUNIeURAL o resultado dos estudos
realtados até a presente data pelo
referido Grupo-Tarefa. — Julio Ba-
ra . •

PORTARIA N.9 3.360, DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Ministro de Estado do Trabalho
e . Previdência Social-Interino, no uso
de suas atribuições legais, resolve:

Prorrogar para 31 de dezembro, em
caráter excepcional no presente exer-
cício, o prazo a nue se refere o artigo

10 da Portaria Ministerial número
3.209, de 25 de março de 1970. —
Ayrton Aché Filiar.
PORTARIA N.° 3.356, DE 20 DE

NOVEMBRO DE 1972
O Ministro de Estado do Trabalho

e Previdência Social, no IMO de suas
atribuições legais e dando cumpri-
mento ao disposto no Decreto 69.014,
de 4 de agosto de 1971, resolve:

Art. 1.0 Constituir Grupo-Tarefa a
fim de promover a confecção de Nova
Tabela de Honorários Médicos a vi-
gorar no funbito da . Previdência So-
cial.

Art. 2.° 122 Grupo-Tarefa a coee se
refere o artigo anterior será integra-
do por:

I — Renato Christian° Soares —
Médico dó INPS matrícula número
5.567.

II — Orlando de Lacerda Rocha —
Médico do SASSE matricula número
1.623.

LII — Paulino Perez — Médico do
IPASE matricula n.° 2.124.136.

IV — Maria bygla Xavier de Sou-
za Pott — Oficiala de Administração
níVel 14-B do MTPS matrícula nú-
mero 1.193.751.

3 — Maria Lucia Nazarerh da Sil-
va — Oficiais de Administração ní-
vel 14-B do INPS matrícula número
63.703.

Art. 3.° Os trabalhos deste Grupo-
Tarefa na forma do art. 11 § 2.° do
Decreto anteriorinente citado serão
coordenados pelo primeiro da relação
acima.

Art. 4.° Aprovar as instruções em
anexo que com astrtebaixa.

Art. 5.° Esta Portaria enteará em
vigor na data de sua publicação, fi-
cando revogadas as disposiçoes ern
contrário. — Ayrton Ache Filiar, Mi-
iiistro • Interino.

INSTRUÇÕES ANEXAS A
PORTARIA N.° 3.356, DE 20 DE

NOVEMBRO DE 1972
I — Objet ivo do Grupo Tarefa

Promover a confecção da nova ta-
bela de honorários médicos a vigcrar
no ambito da Previdência Social.

II — Prazo
O prazo de duração dos trabalhos

será de 60 (sessenta) dias a contar
da publicação deste ato.

III — Responsabilidade dos
Integrantes do Grupo-Tarefa

a) Apresentar ao Secretário de As-
sistência Médico Social, relatório
mensal de suas atividades;

b) caracterizar as tonciusões, ain-
da que parciais, a que chegarem em
relação aos objetivos destas Instru-
ções.	 -

IV — Subordinação e Sede dos
Trabalhos

O Grupo-Tarefa fica subordinado
diretamente ao Secretário de Assis-
tência Médico-Social, tendo por sede
o Estado da Guanabara.

V — Carga Floriria
Cada integrante do Grupo-Tareze,

cumprirá um mínimo de 8 (oito) ho-
ras diárias de trabalho. divididas em
2 (dois) turnos,

DEPARTAMENTO NACIONAL DE METEOROLOGIA.
8.° Distrito de Meteorologia 	 .

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA •

DEPARTAMENTO DO PESSOAL

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL)	 .

111.‘

VI — Retribuição

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N.9. 3.354, DE 14 DE

NOVEMBRO DE 1972
O Ministro de Estado do Trabalho

e Previdência Social, no uso de suas
atribuições e tendo em vista a ne-
cessidecie de disciplinar O procedi-
mento do Instituto Nacional de Pre-
vidência Social e das Juntas de Re-
cursos da Previdência Social para
aplicação do que determina o Decre-
to n.9 71.037, de 29 de agosto de 1972,
resolve:

Art. 1.9 Terminado o tratamento
médico a que se submeter o acidenta-
do. havendo oualquer seqüela, ou so-

licitação de sua parte, Iniciar-se-á o
procedimento administrativo, com a
realização de perícia médica pelo
INPS, no prazo máximo de cinco dias
a contar do comparecimento do se-
gurado, para classificação das lesões
residuais ou para esclarecimento
quanto à procedência das razões ale-
gadas.

Art. 2.9 Quando for necessária con-
sulta ao Serviço Atuarial, em decor-
rência do determinado no artigo 27,
da Lei 5.316-67 e no artigo 70, pará-
grafo único, do Decreto n.9' 61.784-67,
interromper-se-á o curso dos prazos
previstos no artig'o 2.9, e artigo 4.9,
f 3.0. do Decreto n.9 71.037-72.

Número I
de

Ordem I

I	 Renato Christian° Soarei;
2	 Orlando de Lacerda Ro-

cha 	
3	 Paulino Perez 	
4	 Maria Lygia X. de Sou-

sa Pott 	
Maria Lucia Naeareth

Silva 	

NOME
Retribuição

Função
Mensal

Cr$
Consultor 3.600,00

Consultor 3.500,00
Consultor 3.500,00

Alecanografa 700,00

efecanógrafa 700,00 1
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RECÃETAnIA DA FREViDÊNCIA
SOC);1

PORTARIA N° 171, DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1972

• Secretário da Previdência Social,
fia uso das suas atribuições e em obe-
diência ao disposto no 1 2° do artigo

40 do Decreto n° 71.037, de 20 de
agosto de 1972, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria SPS
n° 149, de 1 de novembro de 1972,
que homologou a indicação do mé-
dico do INPS, Dr. Mario Xavier Tei-
xeira para as funções de Perito da
le Junta de Recursos da Previdência
Social, no Estado da Guanabara.

PORTARIA N.° 172, DE 10 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Secretário da Previdência Social,
no uso das suas atribuições e de acor-
do com o Decreto n° 71.037, de 29
de agosto de 1972, resolve:

Designar a servidora do INPS,
Alice Ferreira Baltar, para exercer
as funções de Curadora de Acidentes
do Trabalho na 1' Junta de Recursos
da Previdência Social no Estado da
Paraíba. — Aroldo Moreira.
PORTARIAS DE 20 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Secretéxio da Previdência Soc)al,

usando de suas atribuições legais e
tendo em vista o Decreto r0 70.623.
de 25 de maio de 1972, publicado no
Diário Oficial de 29 de maio de 1072,
resolve:

N° 173 — Designar Anibal Presta,
Técnico de Contabilidade, nível 1I-B,
matricula n° 1.199.950, do Q.P. do
MTPS, pua a funç5o de Cbsfo do
Setor Financeiro, ...imbolo 2-1, da
Eerv14 de Adrainiztreçao • do Fundo
de Liquidez.

N° 174 — c.'1;mar Ecvinr
Rausch, Oileirl de iat1: p iniy r i .pçén pa-
ve). 12-A, do Q.P.

n° 10.537, peta a fonado
Chefe do Stao.r cie Ccricr.Ao al Ar-
recedação. sin./beta 2-F, do Serviço
de Administraçfto do Pondo de Meta-
des. — Amido Moreira,

SECRETAFJA CO TilViàLE0
PORTAr./AS DE 23 112 NOVE-1/111G

•áZ laa2

O Secreiário cia C..2etc:',:rit do Tra-
balho do M1nir.:14rio do Trat211.,o e
Previa:vicia Social, no uso do sna
ccineténela e em •-.0[110r5.11f,b,d3 Colll
a Trbala de Cratificr.17Ao
sentas:5° de Gal.'nete delta D2Cre:s.-
ria, ergue:e:oda de acordo com o .1›-
oreto a° 24.253. de 23 de merco co
1059 e legieinção superveriente, na-
rolve:

N° 166 — Dispenser, a r.trtir de
1 de setembro de 1012, Valdorairo
Tedfilo dos Sentos, da função de As-
:intente desta Secretario. •

No 187 — Derie,nar a baebarola Ma-
ria alia Baareto Botelha, pera exer-
cer a função de Assiocente, atribunt-
do a gratificação de Cr$ 777.00 (sete-
centos e setenta e tete cruze:roia
para ter mola:feio Deleoscia 11/-
g.anal do Trabalho do /Catado de
Liergipe, en vegs d..,,e)rrertts de dia-
peara da Valdomiro L óífto dee San-
tos. — Gilson Luiz Violino.

DEPA3TAMENT3
!I, ACIONAI.. DE Ntk0-0!-OCRA
7ORTARIAS DE It DE NOVEMBRO

Dn 1972
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de ?dão-de-Obra, no uso
das atrIbuiç5cs que lhe confere o
Decreto n° 58.520, de 30 de maio de
1983, e fundamentado no artico 22,
incisos I e V deste ato reg;mental,
combinado com o artigo 7° e pará-
grafo único da artigo 4° do Dicreto
no 62.753. de 22 de meto do 19F8. e
o item a do artigo tio da Portaria
DY...10-105, de 26 de junh3 de 1608,
resolve:

N• 236 — Suspender, pelo prazo de
90 (noventa) dias, a partir da data
da publicação da presente, as ativi-
dades da Agência Curso Prático San-
ta Marta, Praças das Nações I? 322,

sala 802 O. B.; de propriedade ao
Dera Andrade de Souza.

No 237 — Suspender, pelo prazo de
90 (noventa) dias, a partir da data
da publicação da presente, as ativi-
dades da Agência de calcinação União
Evangélica Auxiliadora, Rua Buenos
Aires n° 104, sala 42, de propriedade
da Sta. Hilda Batista de Moura, GB.

PORTARIA N° 238, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Mão-de-Obre, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo
22, item IV, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 58.550, de 30 de
maio de 1966, e

Considerando que ne acordo com a
alinea "c", do parágrafo único, do
artigo 18, da Consolidaçao das Leia
do Trabalho, aprovado pelo Decreto-
lei n° 5.452, de 1 de maio de 1943; é
obrigatória a presentação do do-
cumento de identidade, expedido pelo
órgão próprio, para a emissão de
Carteira do Trabalho e Previdência
Social a estrangeiro;

Que os órgãos responsáveis pelo
registro de estrangeiros de que trata
o artigo 42 do, Decreto n° 941, de 13
de outubro de 1909, por motivo de
acúmulo de serviço. não expedem, em
tempo hábil, o documento de Iden-
tidade previsto no artigo 43 do roca-
nio Decreto;

ÓST .1 -21A DA Gaa_e, DL', 3,1 D2
Nj-t1..A.'.11E0

O ?ateia-iro de re.:12	 A'Nonde-
ti • Tt, i.tai.o n v a O c,ue CJA Tt.

	ar.) 12 do 1Xee.;o-Oe	 re,	 ad
tia lua relio C.e 1(57. ic.eave:

• /.2 oder eonire:l..:iice. ao Teacnts
bt.tral

0..maritio
rui do Ar rate, em rmne
a s i:o, siasUar 3ain o 1.12elitaroae,o 11)

Cont.nic....,1:,.ts do 2ficul-
conv:nto aetwella

	

rzrimet,ao de 11.14.utket;	 1.,ara
R;:iu à. cerv.i:zuc',.> de rodF.a...-.. 11:t

n,:e3as /Jr.:c:levo cie Á-mgf--
nhã:ria de CoristruoLo da E...areia.).

I-ORTARJ.A GM1, D2 17 DE
NO-atavia:R• Da; 11t2

O Midi,térlo de Estado da Aeron2u-
tua. do PC •if,to cone o ;ao preceitua o
rit!go 1' incisa 1 do Leara'm namero
61.4124, de 4 de outdino de /237, e o
cito co....ala do Ft:c:1.253J ./4 .ter número

' T:t.w.ferir p:...ra a rzsErve, remuno-
nela. da Atro:.4utiea o Oepi'..Ao do ln-

do Guard.4. Ait:xtorto de Soa-
1:a 1-1,:eaa, de acorde cora os artigo.;
10C., item I e 130 da Dei n° 5.774, oe 23
de do...inibi° de 13',1, com os pouca-
ioe coriearoceedentes a .: a do peato da
Tenente Coronel na forma do Decre-
to-lei ri' 6.167, d.e 1-.8 cie jt_nno de 1973,
per esar beneficiado pelo artigo 1° de
Lei n° 1.156, ele 12 de juilm de 1930, •
catar muis de 35 anos de serviço.

roaThark GD.11, DE 17 DE
DIOVEM01.20 DE 1972

O Mini2i,ro de Ltii.do dzs. Aoronauti-
ea, de acordo com o que preceit:ua o
arth;e 1° inc:e.° IV do izcaet,a número
G1.(. 5,:, de 4 de outti:zo de 1901, e o que
consta do Procrao aI Aor número ...
02-01-2.400-71, resolíe:

Considerar probiovido ao posto
Capita°, de acordo com o artigo 1° da
Lei no 5.195, 'do 24 de dezembro de
1968, o Primeiro Tenente Aviador Eu-
genio de Sá Barreto Pereira, que fa-
leceu em consequência de acidente de
aviação, ocorrido em serviço, ooin a ao-
ronave T-23 n° 0982, no dia 3 de no-

192r. na 1:!' je:A d.o Rir
em Natal, D.O de do Rio -

aaeseade ea Nota.
PORTAnIA N° 0à41. rr: 17 DE

NOVEMB:I'D ta. 1:112
O Miselatro dou a.staort cen

e45, d, ue.rolo coai o ç	 tua
1° indau 11 iro Lè'. exno

61.464. Co 4 de coto oro de icei. 4 o que
oonsta da P!ceteere t 4' :'r nareero

reo.1vt:
cor.:da:arar plom,....ínic ao •?.o..,to c14

CapirAo, cio ackorz!o cola a gli!,
tua o artigo ir int.140 ÀV tio in,":eto
W C1.404, de 4 do no yttnWo tie• 1907,
e o que coruta de M Aer
na 02-01-1.403-12, rneoleo,

Coneicierar vooloelto ao acato de
Capitão, de acordo com o ar.igo 1° da
Irei n° 5.105, de 24 de drsembro d;
1966, o Primeiro 'recente Aviador Jcr.
ge Carlos Breidenbeth, que faleceu
consequência de acidente de aviação,
ocorrido em serviço, com a. Perene:ao
T-23 n° 03a2, rio dia. 3 de novembro de a
1972 na margem Co EL) Potengi, em
Natal, Estado do rio Grande clo Nor-
te.

PORTARIA G1V1, DE 17 DE
NOVEM731a0 ri: 1972

O Minisixo de 2-stado da Aercrátte
Elza, rosolve:

Dispensar, por r.econidade do servi-
ço, o Coronel Enoe.iikelro — LM*
Rurso do cargo de Chcfe do Estado-
Maior do Comando de Apoio de Infra.
est meara .

PORTARIA N' OMI, DIS 17 DE
NOVEMBRO DE 1918

O Ministro de Fetedo da Aeronáuti-
ca, resolve:

Passar à disposjção do Superior Tri-
buna! Militar o Major- (.viador — Ed-
mur.do Façanha de A buquerque. a
fim de prestar serviços er1Y.0 Assisten-
te do Ministro — Tenente Briaacteiro
Carlos Albeato atuei da 0:1veir.un-
paio, em eubsZituiçao ao Major Avia-
doe Extranernerário Ar.tonlo Renato
Viciei

PORTARIA Ciadl, DE 17 Dl
• NOVEMBRO DE len

O Ministro de Betado da Aeroisttiee
Uca, resolve:

Designar o Tenente Coronel Aviado*
Ufro Sã Nogueira Batista Para lute-

/ O servidor integrante do Grupo-
Tarefa quer-estiver submetido em re-
gime de tempo integral e dedicação
exclusiva terá interrompido o paga-
mento da gratificação deco rrente da-
quele regime durante o período de
participação nos trabalhos do Grupo-
Tarefa, ressalvado o direito de opção
11 o retorno ao RET1DE, urna vez ter-
minados esses trabalhos.

VII — Recursos

Os integrantes do Grupo-Tarem se-
rão retribuídos em caráter eventual,
mediante recibo, na lorma da legis-
lação vigente, correndo as despesas à
conta dos recursos do Fundo de Li-
quidez da Previdência Social.

DESPACHOS
MTPS-323.948-71 (21-11-B ) Aprovo

o Parecer n° 377-72, do Dr. Consultor
Juridico. Dou provimento ao recurso
da Açucareiro Rio Branco S. A. e de-
termino ao Instituto Nacional da Pre-
vidência Social que proceda na forma
Indicada no Parecer ora aprovado. A
Secretaria da Previdência Social. Em

4 13 de novembro de 1972. — Júlio Ba-
rata.

MTPS-116.514-72 (21-11-B) Aprovo
o Parecer n° 378-72, do Dr. Consultor
Jurídico, para meando provimento
ao pedido de evocatória formulado
pelo segurado do Iara, Elton Deseito
Trindade, manter a decisão recorricia.
Não se configurando a iofzia„tancla 43
norma legal, nen do erro de fato, no
há como reformar o Aceadao númeei
03-72, do Comeria da Ia:cursos de
rrevidência Social. A Se:vetara% da
Previdência Social peru' as prOvICIC:n-
Cias decorrentes. Em 14 de novembro
da 1972. — Júlio Barata.

CONSELHO surEnnu
DO TRABALHO MiT0

PORTARIA N° 78. Dai 20 DE
NOVEM132.0 Da: 1972

o Presidente co Corr.:Alio Superior
do Trabalho 1Viaráir.:°, tendo em vista
o que consta do ?rocceso ?„1T1S.
a19.298-71, e usaodo cia a:ribu;ção con-
ferida pela Portaria 2,1:11uNtetial núme-
ro 370, de 13 de dezembro de 1909, re-
solve:

Designar Feliz Arclianjo Boretin
para exercer a gun;ão de Reprecen-
tante Suplente d ezaocs no
Conselho Regional do Trabalho Marí-
timo no Estado do Paraná, na Foz
lguaçu tendo em vista o término do
Mandato de Luis Quites abate:tini.
PORTARIAS DE 20 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Presidente do Con.seiho Superior

tto Trabalho Marítimo, tendo era vieta
o que consta do Processo MTPS 	
208.379-72, e libando da atitbuição
conferida pela Portunt MinistuflaI 11°
370, de 13 de desembeu de 196e. resol-
ve:

N° 79 — Dispensar Jurcy Gouvéa
função de R,eprasentente Zuplente do
Ministério do Trabroho e Previdência
Social no Conselho Regional do Tia-
belho Marítimo no Estado de Santa
Catarina, em Florianópolis.

N° 80 — Designar Delma Martins de
Lemos, Oficio' de Administração, nível
12, psza exe.:ccr a funclo de Represen-
tante suplente do Ministário do Tra-
balho e Pre .:idência Social tio Conse-
lho Regional elo Treballio Marítimo no
Estado de Sr.nta Catarina, em Floria-
nópolis. — Ernant Araujo Braga,

Que a alínea 'V, do parligraf•
único, do artigo 16, da Consolidação
das Leis do Trabalho au.oriza a apre-
sentação de outro documento hábil,
resolve:

Art. 1° Na impossibilidade de apre-
sentação do documento de identidade
a que se refere a alínea "c", da pa-
rágrafo único, do artigo 18, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, a
Carteira do Trabalho e Previdência
Social será expedida a estrangeiro
classificado como permanente, tempo-
rário, ou asilado político, à vista de
passaporte de que conste:

a) visto da autoridade consular
brasileira;

b) visto de entrada;
a) carimbo do Serviço de Registro

de Estrangeiros ou ?.artão com o nú-
mero de registro no mesmo Serviço.

Art. 20 A Carteira do Trabalho •
Previdência Social eerá fornecida a
estrangeiro fronteirioo mediante a
apresentação de formulário de Ca-
dastro de Estrangeiros, Instituído pela
Portaria Interministerial n° 3.519, de
8 de setembro de 1939, e do Cartão
de Identidade, modelo n° 4, aprova-
do pelo parágrafo 1° do artigo 37 do
Decreto n° 66.689, de 11 de abril da
1970.

Art. 9° Esta Portaria entrará era
vigor na data de sua publicação.
João Jesus de Salle.s Papo.

MINISTÉRIO

DA AERONÁUTICA
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Tipo 2: a t. produto constituído de
vrmens inteiras, cascas el cor razoavels
m'ate uniforme, limpas e secas, conten.
de, ,na sua ma i oria, mais de um grão,
maduro, perfeito e são, com película de
cor parcialmente uniforme;

Tipo 3: É o produto constituido de
vagens inteiras, de cascas limpas e se,
cas, conteado grãos maduros, perfeitos

Sãos.

(*) Ver toleráncias nos quadros ane-
xos.

IX O amendoim descascado ou
beneficiado, quando selecionado e ca-
tado à ra l a (IIPS), será classificado,
segundo a qualidade, era trSc tipos:

Tipo 1: É o produto constituido de
grãos inteiros, maduros, sãos e secos.
com pelicela de ccr uri:tome e livre de
Impurezas e/ou matérias estranhas;

Tipo 2:	 o produto constituído de

:

aos inteiros, maduros, sãos e secos, coai
película de cor razoavelmente unifor-
me:

Tiro 3: r: o produto constituído de
gilos maduras, sãos e seces, podendo
apresentar-se com película de cor não
uniforme.

X — O ameraloim em casca será
classificado, segundo a renda (produti-
vidade em grãos no processo de desces-
camento), sia cinco subtipos:

a) é o produto que fornece, no ml-
filmo. 72.0% de seu peso em grãos;

b) é o produto que fornece, no mí-
nimo, 68,01'.., de sett peso om grãos;

C) é o eroduto que fornece, no mini.
mo , 64 O'S da seu peco em grãos;

d) é o produto que fornece, no ml-
nlmo, 60';',, de seu peso em grãos:

e) é o produto que fornece, no mia
nimo, 60% de seu peso em grãos;

Abaixo do Padrão

XI — O amendoim de qualquer gru-
po, respeitadas as respectivas classes,
que, pelos seus atributos, não se enqua-
dram em nenhum dos tipos descritos,
será considerado abaixo do padrão. des-
de que se apresente em bom estado de
conservaaao.

1 1° Deverão constar, obrigatoria-
mente, no certificado de classificação,
os mota os que deram lugar à denomi-
nação abaixo do padrão,

1 2' A exportação de amendoim
abaixo do ,etdrão. só será permitida rue-
diante notOrização, para cada caso,
dada pela Carteira de Comércio Exte-
rior do Banco do Brasil S. A. ....
(CACFX) .

XII — O amendoim de qualquer
grupo que se apresentar com aspecto
generalizado de mofo, ferm-ntação, odor
pronunciada:write desagradável e con-
tiver insetos vivos, se rá desclassificado,
não podendo ser exportado sob qualquer
fundamento.

Parágrafo único. Serão declarados
no certificado de classificação os mo-
tivos que deram lugar à desclassifica-
ção.

Aflatoxina

XIII — Quando exigido em cláusula
contratual, o amendoim de qualquer gru-
po só poderá ser exportado mediante
apresentação, antes da realização do
embarque, de certificado de isenção de
aflatoxina.

1 1 9 Será considerado isento de afia-
toxina o produto que acusar a presença
dessa toxina até um limite máximo de
50 ppb (cinqcnta partes por bilhão).

1 2° Na eventualidade da existéncia
em contrato de exigéncia de limite mais
rigoroso determinado pelas autoridades
SlinitáPint do pois importador, a dessa.

MINISTÉRIO
CZCRETARIA DE ASSISTÊNCIA

MÉDICA
Divisão Nacional de Saúde

Mental
PORTARIA N.° 84, DE 20 DE

NOVEMBRO DE 1972

Q Diretor da Divisão Nacional de
&Ade Mental do Ministério da Saúde,

uso da atribuição que lhe confere
d Item "p" do artigo 7.°, capitulo IV

DA SAÚDE
da Portaria Ministerial n.° 282-GB, de
22 de setembro de 1970, que aprovou
o Regimento Interno da Divisão Na-
cional de Saúde Mental, resolve:

Designar Hercilia Barbosa Capitoni,
matrícula n.. 1.884.351, ocupante do
cargo de nivel 10-B, da série de clas-
ses de Escriturário código AF-202, do
Quadro de Pessoal deste Ministério,
para exercer a função gratificada de
Chefe do Setor de Comunicações,
símbolo 10-F, desta unidade. — Ha-
milton Sequeira.

'MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E , DO COMÉRCIO
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errar o Grupo de Trabalho criado pela
Portaria 92-CHGAB, de 17 de ou-
tubro de 1972, em substituição ao Co-
ronel Aviador Guilherme Alberto Dias
Cal.

PORTARIA GM1, DE 17 DP,
NOVEMBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, re.olve:

Designar, por nece.s.-sidade do servi-
ço, o Coronel Aviador — Ivan Foraseca
de Mattos para o careci de Chefe do
Gabinete do Comando Geral do Ar.
— Joelmir Campos de Araripe Mace-
6o.

RELAÇÃO N° 57

EXPEDIENTES DESPACHADOS .
PELO MINISTRO

Despachos em requerimentos:
Em 9 de novembro de 1972

Anel Ferreira Lopes — funcionário
deste Ministério, solicitando a instau-
ração de Inquérito Sanitário de Ori-
gem. Deferido, proceda-se ao I.S.O.,
tom o medico indicado pela Diretoria
de Saúde. A Diretoria de Saúde (Pro-
cesso n° 30-071R-617-72).

Aluizio Varoto — ex-funcionário
deste Ministério, solicitando a reaber-
tura do inquérito administrativo que
• demitiu do serviço público. Arqui-
ve-se, o inquérito administrativo a
que respondeu e do qual resultou a
demissão do requerente, obedeceu a
todas as normas legais em vigor e, foi
jtilgado pela autoridade competente.
(Processo n. Ref. 80-01173172).

ATOS DO CHEFE DO !GABINETE

PORTARIA S/N°-DA-1, DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Chefe do Gabinete do Ministro da
Aeronáutica, tendo em vista o dis-
posto no 2° do Art. 3° do Decreto n°
%AH de 20 de março de 1969, com va-
lorem reajustados de acordo com os
Arte. 7 e 11 do Decreto-lei n° 1.202,
• 14 de janeiro de 1972, conforme Por-

CONSELHO NACIONAL
DO COMÉRCIO EXTERIOR

O Conselho Nacional do Comércio
Exterior, na forma do deliberado em ses-
são de 19 de outubro de 1972, e tendo
em vista o disposto nos artigos 30, in-
ciso III e 43 do Decreto n° 59..607,
de 28-11-66,

Considerando a necessidade de ajus-
tamento das normas de padronização e
classificação do amendoim (Arachis
Istpogaea L.) destinado 5 exportação a
exigancias do mercado internacional,
resolve:

I	 Ficam aprovadas as novas es-
pecificações da padronização, classifica-

e fiscalização do amendoim expor-
eL anewas à preeente Resolução.

teria n° 12-GMDA, de 2 de fevereiro
de 1972, resolve:

Excluir da Tabela de Gratil:cação de
Representação de Gabineie:

a) Si Q IG PA — Lindenbergs
Cruz Pereira, do Encargo de Ajudante
"B", no valor de Cr$ 345,00 a contar
de 30 de setembro de 1972, data em
que deixou a rafericia função.

Incluir na Tabela da Gratificas:S.a de
Representação de Gabinete;

a) CD Q EA DT AU — Walter Men-
des, no Encargo de Auailiar "E", no
valor da Cr$ 432,00, a contar de 4 de
outubro de 1972, data em que aissamiu
a referiria funçao;

b) Si Q IG PA — Lind aiberg da
Cruz Pereira no Encargo de Auxiliar
"B", no valor de Cr$ 432.00, a contar
de 30 de setembro den 1972, data em
que assumiu a referIda função.
PORTARIA S/N"-DA-1, DE 16 DE

NOVEMBRO DE 1072
O Chefe do Gabinete do Ministro da

Aeronáutica, tendo em vista o dispos-
to no § 2° art. 3° do Decreto número
64.238 de 20 de março de 1909, com va-
lores reajustados de acordo com os
Arts. 7 e 11 do Decreto-lei numero ...
12/G1VIDA, de 2 de fevereiro de 1972,
resolve:

Excluir da Tabela de Gratificação de
Representação de Gabinete:

a) 3S QC FI — Lsmar Ribeiro de
Castilhos do Encargo de Auxiliar "B",
no valor de CTS 432,00, a contar de 9
de novembro de 1972, data em que dei-
xou a referida função;

b) Ti Q TA CO — Jair Vieira Barra-
das, do Encargo de Ajudante "B", no
valor de Cr$ 345,00, a contar de 25 de
outubro da 1972 data em que deixou a
referida função'.

Incluir na Tabela de Gratificação
de Representação de Gabinete:

a) Ti Q TA CO — Jair Vieira Bar-
radas, no Encargo de Auxiliar "B", no
valor de Cr$ 342,00, a contar de 25 de
outubro de 1972, data em que .essumiu
a referida função. — Brigadeiro —
Joaquim Vespasiano Ramos, Chefe do
Gabinete. — Luiz Felippe Carneiro de
Lacerda Netto — Cel.. Av. Subchefe
do Gabinete.

II Esta Resolução entrará em vi-
gor a partir da presente data, ficando
revogada a Resolução e 76, de 23 de
novembro de 1971, deste Conselho.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de
1972. — Benedicto Fonseca Moreira,
Secretário-Geral do Conselho Nacional
do Comércio Exterior.

ESPECIFICAÇÕES D A PADRONI-
ZAÇÃO DO AMENDOIM (ARA-
CHIS HYPOGAEA L.) VISANDO
A CLASSIFICAÇÃO E A FISCA-
LIZAÇÃO DA EXPORTAÇÃO

Da Padronização

I	 O amendoim (Arachis Hypo-
gaea L.) destinado Et exportação será
alknifieado era	 orucoe, subgettpos,

classes, subclasses, tipos e subtipes, se-
gundo sua forma de apresentação, ca-
racterísticas botãnicas, cor da pelicula,
preparo ou manipmação, tamanho dos
grãos, qualidade e renda.

Dos &MOS e Subgrupos

II — O amendoim, segundo sua for-
ma de apresentação, será classificado
em dois grupos, assim denominados

Amendoim em Casca: É o produto
em vagem natural; depois de colh do,
limpo e seco ao sol, ou por processo
tecnológico adequado,

Amendoim DascaJcado OU Beneficia-
do: l o produto maduro, limpo, seco e
são, que por processo tecnológico ade-
quado, .teve retirada sua casca, sem
afetar os grãos.

III	 O amendoim em casca, se.
caindo suas	 características botânicas,
será classificado em três subgrupos.

a) Virgínia (Nharnbieuara e outros),
b) Valência (Tatu, Roxo e outros);
c) Spanish (Tatui e outros) .
IV O amendoim descascado ou

beneficiado será classificado, segundo a
cor da películ a, em três subgrupos:

a) Pele clara,
b) Pele vermelha•
e) Outras.

Das Classes e Subclasses

V — O amendoim um casca será
classificado, segundo seu preparo ('ini-
pesa), eia duas classes:

a) Ventilado: É o produto que teve
sepaiado, por processo mecânico (vim-

a maior parte de suas impure-
zas e/ou matérias estranhas;

s'er tolerâncias nos quadros ane-
X 111111..

b) Selecionado e catado à mão
(HPS): É o produto que, após ter
sido submetido a processo de seleção
mecynica, foi citado manualmen ta, ob-
jetivando melhoria de sua qualidade.

VI — O amendoim descascado ou
beneficiado será classificado, segundo o
processo de beneficiamento, em duas
classes:

a) Bica corrida (comam) ou Indus-
trial: É o produto que foi submetido,
simplesmente, ao processo de descasca-
mento;
h) Selecionado e catado à mão

(HPSo: É o produto que, depois de be-
neficiado e selecionado mecánica.mente,
foi catado â mão, objetivando melhoria
de sua qualidade,

VII — O amendoim descascado ou
beneficiado será classificado, segundo o
tamanho dos grãos, em três subclas-
ses:

a) Graúdo: É o produto que contiver
no máximo, 113 grãos por 100 gramas
(32 grãos por 28,349 g, equivalent .n a
1 onça);

b) Médio: É o produto qj ,,. contiver
de 114 a 210 grãos por 1,00 gramas
(33 a 59 grãos por 28,349 gr., equi-
valente a 1 onça);

c) Miúdo: É o produto que contiver
211 ou mais grãos por 100 gramas (60
ou mais grãos por 28,349 gr., equiva.
lentes a 1 onça).

Dos Tipos e Subttpos

VIII O amendoim em casca, quais,
do selecionado e catado à mão (HPS),
será classificado, segundo a qualidade,
em três tipos:

Tipo 1: É o produto constituído de
vagens inteiras, cascas de cor natural,
uniforme, limpas e secas, contendo, na
sua maioria, 2 ou mais grãos maduros,
perfeitos e aio., 'tom pelieula de cot
uniforme;
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cação de isento de aflatoxina estará con-
dicionada à tolerância máxima imposta
'elo comprador.

Da Amostragem

XIV A retirada ou extração de
amostra será efetuada do seguinte
modo:

a) no lote de amendoim em casca
ensacado far-se-á extração de amostras
de um volume obtido pelo despejo dos
sacos de amendoim, obedecido o seguin-
te critério:

Lote de até 5 sacos: Amostra média
Ue 5 (cinco) sacos, on sere, 100% do
lote;

Lote de 6 a 100 tacos: 20% (vinte
por cento) do lote, com um minium de
5 (cinco) unidades;

Lote de 101 a 200 sacos: 10% (dez
por cento) do lote, com um mínimo de
)2 (doze) unidades;	 •

Lote de 201 a 2.000 sacos: 10% (dez
por cento) do lote com um minimo de
25 (vinte e cinco) unidades:

Lote acima de 2.0ff0 sacos: 10%
'(dez por cento) do lote, com um mt.

nimo de 200 (duzentas) unidades.

Da Embalagem e Marcação

XV - O amendoim de quelques
grupo, quando não embarcado a granel,
deverá ser acondicionado em embala-
gens apropriadas em lotes uniformes.

ly As embalagens avariadas du-
rente o transporte ou embarque deve-
rão ser substituídas ou reparadas com
material idêntico.

9 29 A embalagem do amendoim serei
obrigatoriamente mareada de . acordo
com a legislação específica -em vigor.

3° A marcação da embalagem será
procedida mediante o emprego de tid.
tas que não afetem sua qualidade.
Do Armazenamento e meios de trans-

porte•
XVI - Os depósitos para 'armaze-

namento do amendoim e os meios para
seu transporte devem oferecer plena
segurança e condições técnicas impres-
cindíveis à sua perfeita conservação,
respeitadas as exigências da legislação
especifica vigente.

Normas Gerais
-_ XVII	 As normas e termos alo-

todos nas presentes especificações az-
sim como as características relaciona-
das com a qualidade do amendoim de-
verão ser observadas e interpretadas
do seguinte modo, e de acordo som os
apêndices inclusos:

Ardido: Grão que apresenta altera-
ção em sua coloração, ctonoula pela

ação do calor e umidade ou fermenta-
ção do mesmo,

Brotado: Grão que apresente inicio
de germinação ou está germinado.

Carunchado: Grão que npresenta
perfurações causadas por insetos que
atacam o produto armazenado.

Clidcho: Grão que se apresenta en-
rugado e com densidade menor do que
a do grão normal.

Coloração: Cor uniforme e' caracte-
rIstica do produto.

Danificado: Grãos ou pedaços de
gãos que apresentem danos causados
por agentes biológicos (carunchos, roe-
dores, traças e outros) .

Despeliculado: Grão que se apresen-
te desprovido de pelicula, parcial ou to-
talmente.

Grão Defeituoso: Grãos ou fragmen-
tos de grãos que se apresentem ardi-
dos, brotados, carunchados. chõchos,
despeliculados, imaturos, mofados, par-
tidos, rancificados.

Imaturo: Grão que não atingiu grau
de maturação completo, apresentando-
se, geralmente, descolorido.

Impureza: Detritos do próprio pro-
duto, tais como haste, rabiças e cas-
cas.

Matéria Estranha: Detritos de qual-
quer natureza, estranhos ao produto,
tais como: areia,, fragmentos de madei-
ra, pedras, torrões, sementes estranhas,
sujidades, restos de insetos.

Mofado: Grão que apresenta, a olho
nu, filamentos de fungos.
, Odor Estranho: Aroma não' peculiar
ao produto.

Quebrado ou Partido: Pedaço ou
fragmentos de grão de amendoim, qual-
quer que seja seu tamanho.

RancIficado: Grão que apresenta cot
anormal e odor desagradável, devido
às características físico-químicas do
óleos terem se alterado por processo
oxid ativo .
• Renda: Produtividade do amendoim

em casca, em grãos, no processo de
descaseamento, expressa em termos per-
centuais.

Spardsh: Compreende as variedadea
de vagens pequenas (-1 a 3 cm), leve-
mente estranguladas, encerrando. inva-
riavelmente, 2 grãos de película cre-
me.

Umidade: Teor de água contida em
100 gr. de amendoim, determinado
através de processos reconhecidos ofi-
cialmente.

Vagens Escuras: São aquelas que
não atingiram seu completo desenvolvi-
mento.

Vagens Manchadas: São as que se
apresentam normais no seu desenvolvi-
mento, mas que tiveram a cor de parte
da casca alterada, devido ti ação de
agentes climáticos e/ou biológicos (cor-
roidas) .

Valência: Compreende as variedades
que têm vagens longas (1 a 6 eia), es-
treitas, com reticulado da casca pouco
acentuado, contendo até 6 grãos (mais
comumente 3 ou 4), de película verme-
lha, vermelho-arroxeada e/ou alara

Virgínia: Compreende as variedades
que têm vagens grandes (2 a 5 cm),
com reticulado bem acentuado, conten-
do 2 e raramente 3 grãos de pellcula
clara, vermelha ou bicolor..

Disposiçães Gerais

• XVIII Os certificados de classifi-
cação serão válidos pelo prazo de 90
dias, contados a partir de data de sua
emissão. devendo constar dos meemos
a indicação de grupo, clame, tipo e
ano dn safra a que pertencer o produ
to, sendo Rue no coso de mistura de

amendoim de safras colhidas em anos
diferentes prevalecerá a anotação da
mais antiga.

XIX -• Os çertificados de teor de
aflatoxina serão válidos pelo prazo de
15 dias contados a partir da data de
sua emissão.

XX --- As determinações fisico-qui-
micas serão aquelas obtidas em labo-
ratórios devidamente credenciados.

XXI Os métodos de análise para
determinação dos teores de umidade,
e aflatoxina serão os de validade reco-
nhecida internacionalmente,

XXII A Carteira de Comércio Ex-
terior do Banco do Brasil S. A.
CACEX poderá:' a pedido dos interes-
sados e sempre que houver conveniên-

%

RESOLUÇÃO N° 80

O Conselho Nacional do Comércio
Exterior, na forma do deliberado em
sessão de 19 de Outubro de 1972, tendo
em vista o disposto no artigo 2 9, in-
ciso II, e artigo _39 da Lei número
5.025, de 10 de junho de 1966, e ou-
vido o Instituto Nacional de Pesos e
Medidas, resolve: -

Suspender a - importação de arame
farpado que não se enquadrar nas es-
pecificações técnicas determinadas pelo
Instituto Nacional de Pesas e Medidas.
com base no Decreto-lei e 240, de 28
de fevereiro de 1967.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de
1972. -• Benedicto Fonseca Moreira,
Secretário-Geral do Conselho Nacional
do Comércio Exterior.

Oficio do Banco do Brasil S. A. ml-

mero 17.029-72.
-

CONSELHO NACIONAL DA
INDÚSTRIA SIDERÚRGICA

RESOLUÇÃO N.° 13-72
O Conselho Nacional da Indústria

Siderúrgica - CONSMES, - usando
das atribuições que lhe oontere o De-
creto número 013.879, de 19 de junho
de 1970, resolve:

1. Até 31 de março do 1978, o
OWSIDER receber4 etudoa de viam

cia, alterar os percentuais de tolerân-
cias estabelecidos no anexo a estas mie
pecificações.

Parágrato único Tal solicitação
deverá "ir acompanhada de parecer tece
nico de Órgãos pelliros através de seus
serviços especializados ou de bolsas ia
produtos agrícolas ou de sociedades co.
operativas e empresar especializadas em
classificação e as alterações só entra-
rão em vigor trinta dias após a forma-•
lização da pedido.

XXIII -• Os casos OuliSSOS serão re,
solvidos peio órgão técnico competente
do Ministério da Acrieu t tura, com a
aprovação da Carteira de Comércio Ex,
tcrior do, Banco do Brasil S. A.
CACEX.	 -

bilidade ou anteprojetos objetivando
a implantação de usinas integradas
para a produção de laminados e se-
mi-acabados de aços comuns não pla-
nos, à base de coque:

1.1. A prioridade do apoio governa-
mental levará em consideração:

- Maior dimensão inicial da usino,
observando o mínimo de 1.000.000
toneladas-ano; •

- Menor investimento em unidades
metalúrgicos para atingir 2.000.000
t/ano;

- Maior taxa interna de retorno
do investimento;

- Maior participação de recursos
próprio e maior capacidade de paga-
mento do Serviço da Divida;

- Melhores condições financeiras
e de preço para aquisição de equipa-
mentos no exterior;

- Exportação, pelo menos nos três
primeiros anos, de uma parcela sig-
nificativa da produção.

1.2 Caso haja apoio explicito do
Gov.çrno (isenção de impostos, parti-
cipação financeira ou concessão de
aval) a maioria do capital com direi-
to a voto deve pertencer a empresas
sob controle de acionistas brasileiros..

2. Os projetos de produção de la-
minados não planos de aços comuns,
baseados em redução direta, poderão
receber incentivos fiscais e financei-
ros, quando utilizarem:

a) Processos já adotados no Brasiki
após a comprovação etetiva de sua
viabilidade econômica;

Observaçães: Os sacos deverão sei
escolhidos ao acaso, sempre representan-
do a expressão média do lote, e as

- amostras manterão uma proporção mi-
nima de 100 gr. (cem gramas) de cede
saco:

b) nos lotes de amendoim em craca a
granel, a extração de amostras far-se
do alto, do meio e do fundo do recipi-
ente, em quantidade nunca inferiores a
cinco quilos por tonelada do produto;
• c) nos lotes de amendoim descascado
ou beneficiado far-se-á a extração de
amostras obedecendo-se os mesmos cri-
térios estabelecidos para o amendoim
em casca:

d) as amostras extraídas segundo 03
• processos descritos serão homogeneiza-

das, divididos em duas ou mais unida-
des com o peso mínimo de um quilo-
grama (1.000g) cada, e acondiciona-
das em saquinhos de papel ou polietile-
no, devidamente identificadas sendo
duas, obrigatoriamente, destinadas ao
órgão classificador.

9EAPEOS ANEXOS CLASSES E TEPOS DE *AnENDOIN EXPORTAM
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Preços Cr$ 4.0Q

lk VENDA

' Na Guanabara

lk vendas: Av. Rodrigues Alves, .1
Agenda h Ministério da Fazenda

Agençta lis Paledo da justiça, r, par ira ent
Corredor D Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembblso Postal
Brasilla

Na inin da MIA.
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b) Processos funcionando continua-
mente em outros países, após a com-
provação da viabilidade econômica,
através de testes realizados ,em escala
Industrial com as matérias primas
nacionais a serem utilizadas.

3. Os projetos com base em pro-
eessos de2reduçã,o direta que não es-
tejam ainda operando continuamente,
poderão receber incentivos fiscais após
a comprovação da viabilidade econô-
mica através de testes realizados em
escala industrial com as matérias pri-
mas nacionais a serem utilizadas.

4. Os projetos- para produção de
laminados não planos de aços comuns,
que utilizarem novas tecnologias origi-
nadas ou desenvolvidas no Brasil, po-
derão receber incentivos fiscais e fi-
nanceiros, ainda que não estejam
operando em escala industrial, após
avaliação da viabilidade económica
do empreendimento.

5. Os projetos de expansão *de usi-
iaas produtoras de aços comuns de-
Verão obedecer às seguintes caracte-
elsticas, para qualificar-se à obtenção
êe incentivos;.

a) Altos fornoscom especificações
elle permitam a substituição de car-
vão vegetal por coque, em condições
go/apetitivas;

b) O inctemento do consumo de su-
cata ocorrer por modificações zelado-
Medas com a melhoria de produtivi-
dade e não pela instalação de novos
tornos elétricos.

8. Os novos projetos ou expansões
ele unidades laminadoras de não pia-
soc aços (sem.:tatuas, poderão receber
Incentivos quando a capacidade de
aminaçao for igual ou superior a,

t190.000 toneladas por ano.
7. Projetos de novas usinas produ-

toras de aços comuns com base em
altos fornos a carvão veketal ou em
selarias cuja matéria prima princi-
pal seja a sucata, não serão comi-
/parados para efeito de concessão de
Incentivos, durante três anos.

8. O apoio governamental aos pro-
jetos do Setor de Não Planos de Aços

Comuns, através de seus diferentes
agentes, poderá oonstituir-se de:

— Concessão dos incentivos previs-
tos no Decreto-lei n.° 1.137;

— Concessão de Aval do Tesouro
Nacional aos • financiamentos exter-
nos;

— ConcesAo de finanreementos e/ou
participação societária;

— Participação, se solicitado, nas
negociações de financiamento externo,
tendo em vista a obtenção de melho-
res condições.

GABINETE DO MINISTRO
PORTABLE). N.° 914. DE 20 DE

NOVEMBRO DE 1972
O Ministro de Estado das Minas e

Energia, usando -da atribuição que lhe
confere o art. 5°, item IX, do Regula-
mento aprovado pelo-Decreto n°
57.810, de 14 de fevereiro de 1969, e
de acordo com a Lei número 4.019, de
20 de dezembro de 1981, regulamenta-
da pelo Decreto número 807, de 30 de
março de 1952, resolve:

Mandar servir 'em Bra.silia, origi-
nário do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, Antônio Cantilho, Por-
teiro I, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, deste Ministério,
à disposição do Gabinete do Ministro,
onde exerce o encargo de Ajudante

— 4intbalo Dias J.e2te Jtinlor.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA	 •
PORTARIA-N.° 275, DE 7 DE

NOVEMBRO DE 1972
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Aguas e Energia Elétrica,

9. A Secretaria Executuiva do
CONSIDER realizará:

a) Estudos objetivando a racionali-
zação e o desenvolvimento da indús-
tria produtora de gusa a carvão ve-
getal destinado a fundições e à pro-
dução de aços especiais ligados;

b) Estudo do mercado internacio-
nal de gusa destinado a fundições e
à produção de aços especiais ligado&

Brasília, (DF), 17 de novembro de
1972. — Marcus vinicius Pratint de
Moraes,- Presidente.

usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 31, item VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n.° 58.078, de
24 de março de 1968, resolve:

Conceder dispensa, a partir de 1.0
de dezembro do corrente ano, a
sou Ferreira Leite, da função grati-
ficada, símbolo 9-F, de Chefe da Se-
ção de Serviços Gerais, deste Depar-
tamento. — José Duarte de Maga-
lhães.

GRUPO EXECUTIVO -
DA INDÚSTRIA DE MINERAÇÃO

RESOLUÇAO N° 54 •
O Grupo Executivo da Indústria

de Mineração — GEIMI — no USO
dag atribuições que lhe conferem e
Derreto n.° 62.352, de 5 de março de
1968, e a Resolução n.° 929, de 22"
de janeiro de 1971, do Conselho de
Politica Adueneira, resolve:

Em sessão realizada a 27 de ou.
tubro de. 1972, aprovar o pedido
apresentado por PERLA — Constru-
ções, Perfurações e Lavra do" Sub-
solo Ltda., no processo MME-DNPM
820.311-72, de transferência para a

Companhia de Pesquisa de Recursos
Minerais do material mencionado na
Resolução n° 38, de 14.1.72, ou. seja,
um equipamento de medição de ra-
dioatividade, modelo "W" Logger,
com os beneficies fiscais a que se
refere a citada Resolução.

Esta Resolução entrará em vigor
na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de
1972.	 Yean Barretto de Carvalho

Presidente do GEIMI.

RESOLUÇÃO N.° 57

O Grupo Executivo da Indústria
oe Mineração — CIEM — no uso
das atribuições que lhe conferem o
Decreto n.° 82.352, de 5 de março de
1968, e a Resolução n.9 929. de 22 de
ianeoro de 1971, do Conselho de Po-
lítica Aduaneira, resolve:.
Em sessão rulizada a 27 de outubro
de 1972, aprovar o projeto, apresen-
tado por S. • Mineração da Trin-
dade — SAMITRI protocolizado
sob o n.° MME-DNPM-811.158-72 do'
qual constam partes e peças de pro-
cedência estrangeira no valor CIF
de US$ 681.5%0,00, com um total es-
timado para a tendo referente ao
imposto de Importaelite na imnortIn-
eia de Cr$ 2.824.220.27, consideran-
do-se o US$ a Cr$ 5.915.

A aplicação da Isenção fica ainda
condicionada ao atendimento io dis-
posto nos Decretos números 61.574,
de 20 de outubro de 1987, e, 42.897,
de 25 de junho de 1968, no cue dte
respeito ás normas referentes 'à si-
milaridade.

•
Esta Resolução entrará em vigor

na. data de sua publicação,
Rio de Janeiro, 9 de novembro de

1972. — Yean Barrette de Carvalho
— Presidente do GEIMI.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E 'ENERGIA.
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Mês da última
correção e rea-
justamento ou
mês do Inicio do
contrato.

Mês de referia- Mês de entrada
eia	 em vigor da

correção e do
reajustanwato

,

Coefloiente

Setembro de 1971 I Novembro de 1812	 1,084Março de 19/8

sob a seguinte classificação:
28.02 — Recursos Sob Supervisão do

Ministério do Planejamento e Coorde-
nação Geral •

2802.1800.1017 — Financiamento de
Atividades e Projetos Prioritários

Departamento de Policia Federal
4.0.0.0 — Despesas de Capital
4.1.0.0 n- Investimentos
4.1.2.0 — Serviços em Regime dela

(*) Nota do Spb. — Republicado
por ter saldo com incorreção no Did-
rio Oficial de 8 de novembro de 1972.

A Inspetoria-Geral de Finanças ao
Ministério do Planejamento e Coorde-
nação Geral, de acordo com a delega-
ção de competência que lhe foi confe-
rida pela Portaria n° 15 de 14 de junho

(*) DESTAQUE N° 37, DE 30 DE
OUTUBRO DE 1972 INSPETORIA GERAL DE FINANÇAS

de 1972 do Secretário-Gerai, noa ter- melo da presente nota de "Destaque",
mos da Portaria n° 72, de 17 de abril
de 1970, da Inspetoria-Geral de Finan-
ças do Ministério da Fazenda, resol-
ve:

Transferir à Secretaria-Geral do
Ministério da justiça o poder, de dia-
posição do crédito orçamentário no
valor de Crti. 5.000.000,00 (cinco • mi-
lhes de cruzeiros) consignado no ane-
xo "Encargos Geral da União", Re; alograinagA8 101Deelal

A prestação de oontas das despesas
realizadas com a utilização dos recur-
sos acima referidos, será: encaminha-!
da à Inspetoria-Geral de Finanças dó
Ministério da Justiça, que se incumbi-
rá dos procedimentos de auditorla,
bem como aerã, objeto do pronuncia-
mento expresso a que ao refere o arti-
go 82, do Decreto-lei a° 300, de 25 de
fevereiro de 1967, antes de seu enca-
minhamento ao Tribunal de Contai
para 06 fins constitucionais O IftgebiTh
RO/ P.ifiNgrO Pfde -12401100,2:
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• MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 009-B, DE 4 DE OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, no uso das atribuições que lhe confere e Decreto n9 62.412, de 15 de março de
1988, resolve:

Aprovar, conforme quadro anexo, a reformulação do Orcamento do Serviço Social da Indústria — SESI, para o exercido de 1972. — João
Paulo dos Reis Velloso.

• Novembro de 1972MÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte I

SERVIÇO SOCIAL DA INNISTEIA - sssr

OEÇA)ERO . PAEA O EXERCÍCIO DE 3.972

AI ll C R iT A I	 'PARCIAL SZTOPAL TOTAL
•	

v DESPESA PARCIAL • MENTAL TOTAL

3 . 1aCErPAS OZONIZE 69É.124.463 5 - Drama coamos* 661.227.285
31. - RECEITA DM connuanças	 • kok.769.523

•
53. - DESPESAS DE CUSTEIO	 . ky0.282.965

32 .- RECEITA PATRIMIIII/. 6.281.214 53.3.- Pesam% 294.780.127
33 - RECEITA TZ ~O DILIDEVADS 219.223.200 512 - Material de*Conaamo 19.177.189

131 - Renda Comercial	 • 197.411.010 533 - Serviço* de Terceiro' • 49.213.500 .

532 - Renda Ioduatrial 11.572.600 • 514 . Eacargoe pivernot	 • 127.012.149
533 - Renda Almistenclal 10.239.6430 32 - DESPESAS ra rarangto ia slawrçoS • 190.814.320
34 - Atam TRAIMERIM 36.404.132 , 523.. SerriçoiCararcials 182.32%.0o0
39 - RIZEreati ¡Maar

•'EO T £1.
.

31.43646k•
69ean.453

522 . serd4o. Industrial&

wetusavree	
•

8.520.320

.>7.cer.vra
.

.	 ,0012314711* DO teçam= coas=

- # - REMITAS te anal	 .

37.281.156
.

46.1.59.ffl3

•...	 2 OTIZ.

,

6 .rancsa zs corem	 1

"

.

698.11l654

Ia - ratzzaz zz orasigni rnasanus • 346.159.0115 61... INVEZDOEITOO 69.m.e1
411 ... Aliena "çlio da Dana Patrimoniais .	 7.637.006 • •	 613. - Obram 53.735.513
433 - Reterem. Il• Zwpriatiao • 71Zinciamant‘ 9334005 612 .. Material fermenta** , 35.996.76'
419 - Miras Receitam da Capital: 37.300.07 . 62- 32mRs3ES PINAIMIRE/ • 15410.955

10211- 83.246.223 TOTAL 83.2146.22

'

assume.

ssrscurarp RECEITAS DESPESAS

tacuru E DESPESAS CORRERES 69541k.463 661427.283
REMZPAS E DESPESAS re ounrer. 46.139.0k3 03.246.20

TOTATI 734%.273.506 744.273.503

(*) PORTARIA N9 90, DE
Fixa coeficiente de correção monetdria aplicdvel aos saldos

devedores e as prestações relativas a contratos que têm por objetivo
a venda ou a construçao de habitações com o pagamento a prazo,
de acordo com o disposto na Lei itv 4.864, de 29 do novembro
de 1965.

O Ministro do Planejamento e Coordenação Geral, no uso de suas
atribuições, nos termos dos artigos 59 do Decreto n9 53.914, de 11 de maio
de 1964, 209 do Decreto-lei n9 200, de 25 de fewreiro de 1967 e 7 9 da, Lei
n9 5.334, de 12 de outubro de 1967, resolve;

' 1 — Fixar o coeficiente de correção monetária, indicado a seguir, para
os fins do item III do art. 19 da Lei n9 4.864, de 29 de novembro de 1985.
relativo ao mês de setembro de 1972.

2- — Determinar que esse coeficiente se aplique sobre o valor da
prestação contratada e da divida contraída para fins da primeira correção
e sobre o valor atualizado da prestação e do saldo devedor, para as corinções
subseqüentes.

(*) Nota do S.Pb. — Republicada por ter saldo com incorreção ao
Mario Oficial de 14-11-72.

30 DE OUTUBRO DE 1971
3 — Estabelecer que o reajuStamento das prestações e,a' correção 1:saldo devedor, a que se refere o presente ato, entrem em vigor a partir

novembro de 1972.
Coeficiente para a correção monetária do saldo devedor e para o

reefuetemento das ptestações relativas a contratos incobt/R1rtos
firmados de acordo com a Lei n9 4.864, de 29-11-05

João Paulo dos Reis Venoso,
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• RESOLVE:

19 • Pia& declarada prioritiria ao dosei
volemento do Nordeste, para efeito de imigro de impostos e
Nuas federais, a importado th •quipimantos novos, no valor
de 58$ 3.079.903,0004s •ilh5ea, setenta e nove mil e nove-
lentos e trio delarea).• a 'efluir ~ritos e aonegnados I me-
presa "IIDIROR4I0A AIONQR13 $/A° Oa taifa (Pe: 

0men44doda Valor feia
4 940

./.-fPc	 glevjti ,

Si	 1 (Uma) míquina para trefildr, mod.)
6, inclusive time° de trís velo-

cidades, diapositivo de retirada doa
aramai, grade de protegia, freio ele
tromednieo, talhe elitrisa de 500kge
para retirada do arem trefilado moi-
tido na-dquina, equipamento *atrigo,
chave de protegia que desliga a Miqu
na por odasiio da ruptura do aramo
pegador de lago, com as seguintes ee
mio:Visem;
Nimero de tambores 	  6
Wzgom:o tambor de tri
	  660

Dilmetro do tambor de •n-	 .
ro amento mm 	  Ne

• Vilocidade de *Arfei:go
Miseg 	  6/9/11
Requisito de forte 	  PS 140
botapio do motor 	  rpm 1800

1sOwelficul0

GR 1 (Vma3 niquins pere *refilar, modelo
MMA7, ineleatva eimblo de 3 :;.:eioeide,
00s, dispositivo de retirada dos aram
mos, podo der pro4e0a, freio *letra.
modnico, tm9hi ellbetea de SOO Kgs.
pare retiraNde 411444 Orefilad0 mon-
bade na maquina, ognipamanto
chave da protegío que desliga a aqui

.21 por e*441Ro da rutiia	 d

embro de 1972 10541'
'
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• MINISTÉRIO DO INTERIOR

BARRETE DO MINISTRO
‘ORTARTA INTERMINIBTERIAl . N° 0096, DE 9 DE OUTUBRO DE 1973

Especificado 

Qoatiti a
a sor

fie
"	 OS 'MINISTROS DE ESTADO.DONTERIOR, DA FAZEI

DA E DO PLANEJAMENTO E 00OR0ENAÇÃ0 GERAL, no • uso da delegada
de poderes de que trata o Decreto a9 61.571, de 19 de abril de
toe e ¡ando em vista o disposto no Artigo 18 de Lei e9 3.491, .
do )4 da dezembro de 1949, e, ainda, considerando que o dons.-
lho Deitar:Mio da flugerInteadincia do Desenvolviam:to diNaz
Mias (SUDia4), atravía ia ~ledo n9 11.276, d.96 de agosto
de 19?0, aprovou o Parecer da Secretaria Executiva daquale Or-
sio, propondo fosse reconhecida prioritirla ao desenveviment•

sola regilo, pare efeito da isendo de Impostos e taxes federais,
* importado de equipamentos novos, nesta descritos, consigna-
dos E empraza "SIDERORSIOA AÇONORTE 3/A", de Recife, Estado de
Parnainbuso e daatimadori fabricado de laminados laves Morta
444 CM 440 OOM4M/

eonecerando o atestado pele Conselho de P.
Mica Aduaneira;

•onsiderando, enfim, e que consta do °frei
em que e Superintendente • de SUDENE encaminhou a proposta da
Conselho Deliberativo do mesmo Orgia,

pegador de lago, com as seguintes
raeteristicast
Numero da tambores 	 	 7 •
Dlimetre do tambor d. tne,
Mack: mm ....9 	  100
Diimetro do tambor de en-
rolamento mm , 	  600
Velocidade de trefilado'
w spg 	

Requisito de fores 	
Rotaglo do motor 	
Fabricante .MALM6Díri CO. MAIONIN
PMBRI) 	 Dlaseldorf • Alemana
Ocidental 	

1 (Uma) miquina para treflIar b modal
MMC 1,-inclusive eimbio de tria veloc
dados, dispositivo de tolerada doe ar
mas, grade d4 protegia, freio eletr
*Entoo, talha •lbrioa de 500 kge.para
retirada do arame trefilado montado a
• equipamento elítrico,ohave de
protegia que desliga a alquina por ou
silo de ruptura do aramo e pegador de
laço,-com as seguintes oaraoterTstleas:
Minero de tambores 	 	 6 •
Olimetro'dos tambores de'
brafilegio mm 	 	 360 •
Diimetro do tambor de In-
rolamento mm 	  450
Velocidade de trete:do'
mise g 	 	 5/791114•
Requisito de força 	  PS 75
Rotayio do motor 	  rpm leoa
Fabricante: MALMEDIE a CO. RASUREM.
FABR1K G. M. S. N. ousseldorf - Alema-
nha Ocidental 	

1(Uma) míquina para trotear, modelo'
MMc 7, inclUaiva cimblo de !ris veloci
dadas, dispositivo de retirada dos ari
mas, grade de protegia, freto estros%
cínico, talha ellitrica de 500 Kgs.para
retirada do arame trefilado montado na
miquina, equipamento elEtriomnave de
protedo que desliga a m5quine por oos
silo da ruptura do arame a pegador de
laço, -com as seguintes.caracteristleass
doera de tambores 	  7
Dliptro do tambor de trefl-
laçao mm	 •	  360
Dlimetro do tambor de virei
mento Mm 	  480
Velocidade de trefilaOlo Mj
sag 	  6/9/11
Requisito de força 	  PS 76
¡lotado do motor 	  rpm 1800
Fabricante' MALHEM 11 CO. amuam

FABRIK 8.4.B.H. D"usseldorf Alemanha
Ocidental 	 	 111.00'

,

OS 4 Veriadorea-Medutores, marca PIVAlpo
11111, horizontal,: posIgio 4 para o d-
uo de entrada • II para o volante, vi-

- lealdade de entrada 100 r.p.M.relado
mde vorlagEo 6 M i veloeldade do ~a

6/9/11
PS 150
rpm 1800

1
	

*1 .171!



COCCifisação

Jogo para diânÃtro de 20 ? as ria.
1 • Jose para diãmetre de 27 • 44 mm.
1 - Placa de apoio dp ~proseie infl,
Mor, fixa, para OW4444% de ~precole
de 851 X 144 mm. (Druckpiattan antera
feot).
1 • Placa de apoio, da ~presas. se-
parti-e, erttaulada csfertossenter Pare
~ates de eemProomee de 4 434 mm.
praikOmiéen eters ba:e4i.
1 litameititme pare ~atoe de dibbra..
monte-am obspap soblades (544 . 44141)
(Ichwattbiesevappititimmt)	 -
X • extana3motra	 esal 1 140218
eamparadons toa lettare 0,41 em% para
corpo de proa 1,0 a 23 mm. éestaeare
CU enáttft elebutininaliar mft reasuhr
4,44
1 • 08eposittV0 para rogicbrar eafitom
de'diancma, tapa° daforsajoi ~02
to, montado CA /adi O 2ndiaadar do ma
*entre (-3chreittppict CraftviMgaupg)
1 • Deoposittve entornico da carraça-
:~ eenetente, pecoUtlitzndo manter
a.SC ouga oemottnte dePanti.tempo.41f:
mitadadldsWiascianthaítspg:)..
1 • KI4alsa 'Minera tipe 141, pira a'
roma& das :herpes de ~ovem time-
es taurimaata ansogadoem O ~alo- dà

I

Quantidade
4 ser

IMPorteák.

Valor Ittal

Cif dg.,

1' $119
II

esti/ate	 astaattoco.
Pebrigoatat em - PRUP NO311~4I2S2
4. N. e. B.	 loptblioe Podara' Clame.

-*equina da Rada a 761% anca riem.,
•Wabd mede1e i-444 coa oapac'tdede pa-

th/I.34

ri 'emes de atta e beim cafibane de
1,481:* a 4,444" Iremmiammator bebi*
nade pema 844 V, 44 44metee mos~s,
da ~rente e44eemoda.1~4~~
ditadee de rédontmant" 4oran para Iti•
mar, temos usual e montada 84frPO ser
ro de 4 -rsdan, • enceinotado pira eapct
imole.-
Pabrfeente0440a0 P404M0 .14 GOSPANY

- Miais • LIGA. 	 mak

09 l'Perpo eompitte mare4 .14f0-feito sob
ema:manda, tipo amo:orador pare aqueel
monte de 1ingelme cea4ces em barras de
Sandia% luatitma. ~~de eito eem.
ti:ateve% pedor otioribrie• X*4.600 8

MaL1fl0. dotado posas fwadidas espiei-
ais , acisowesate ma genfee ~tutores
aapaseeea, estageo *oprimente 81,09124.
merimageo ismeetmente a vapor, remoem
radar de a!, pelas refraterias
famdidic magmalox, paliai de ragulagem
• medioeo conforme discriminação abai•
aos
1 0, tondento do peças fundidas apeai.s.
ale componentes do forno', fabricadas •
em material resitente ' a .ealOr e refra•'
teria, pare pertas, armaçeo de portas,
borboleta de rtgulageo de presseo do
forno suportes p/ab8bada suspensa, ac-

ato oamo egengmento Meaiço . para as

1
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mexima 1.032 r.p.m. e doias 172
potinola tranamiseTvel Mal= 14 451 e
mIntsa 7 41, distas/loa anima da embalg.

Jos /100 x PIO x 400 Mo.
Pabrioaatem PIV Varisteure de Vitess
Infete empam Villearbanns • Franga.,	 4

114	 1 etialse Presidi-is. Unive•ral marcalT010,
modelo 114414, sem eswipamento eletrico,
trinai" 440 volte afetam de refrige
rae:o, chovas o'farramaitas manuais de
ianutansCe som motores eletricos.
0OASPAE57O8P8.1.314AL

1 • eibegoie univeraal Men 40 a/4
1 • 4abapto vertical 8440 h/5 .

' 1 • Cabagote da agaloar 1194 .44
1 • Aparcitho *visor eempleie 116.400

• Meca ~lar &atem/É/Ma 3li800
1 e, Morta fixa eta 4441311108
1 • esse girateria 0311 243134/200

- Xotares elltetees, fechados, assinaremos,

1460 rpm

Cote-bombac com motor aletria° fechado,,

~sisos, 040 polat parei •MErt
1 

	

.• 4oter 44 16.14W/	 .
1 • Motor de 11 011 , 1420 rpm

sss1ncrono, trifealco de 228 volts, amr.
ca 9M2Ps
1 • Moto-bomba som motor de 80 4/140órpm

• Xoto bomba som motor de 180 11/2800'
rpm.
Fabricante( $103° CTROJIMPORT-fleohridà,
• Tcheceslevaquig. Embiri:adoro 801.018US
XASCUIUE MAWLGEs m.b.h. Maonehen-ear
*any 	

1 NIquina eniversal, para 'maios& trg
geo, comprimia, flane° 'debraaento,
talham:lie, &roma e 'fadiga em. corpos.
de prova normaltiados e em elementos mg
cínicos em girai. Modeio OOP 10, marca
484 - 4lom capacidade de 84 toneladas de
•erga mtli4m, som ~um de 605/30/12 V.
Predito + • 111 a partir. de 1400 491. 4

COM motor eittrioo fanando corpo se co-
mum som a domina. Funelomande em 388
volts. 84 ciclos - triftsice, completa.
fornecido soaram jogo de 4 cholas dere
Meio adicionais de 1:14 • 1:44 :da ser-
ia normal eió Aparelhe » Zeg %and !Salvar -

sal Prefmaschine 40 Np eodell OUP • 64
and Xehrpreis Uai weitero Neiberofehel
Acesseries adicionais pare serem meados
cem a meau4sa yop-se, acima mencionada.
Jogos da 2 pares de :lanhe de fixaçio
da, para manter mos cabegotas da aqui -
na, para corpos de prova chatos e cilk
:lei gos, sem ressaltes, largura . 80 mm.
(Spannbacken-àe Satz). •

1 • jpgo papa •apestaras dá 1 . límm.pg
re *arpoa de próva chatos e . 1 ét mm:11
pare cilindro,. 	 -
1 • dee* para eliplaura de O e 14 wa.pi
ra chatos e O - 12 mm.'0 para cilindros.
1 • Jogo para diemetro de. 3$ • 18 ma.

07

Valoí lotai'

efir 	 115.,

,4.815

Quantidade
flar

ronecificaçã'o 
	

im optada_



Quantidade Valor Total
4 ser

im ortad	 CIF	 US$Espeeificado 

portas de exausto. Instalado de aqui
cimento composta dei
10 - Combustorés especiais paro as zo-
nas da prf-aquecimento • homogeneiza-
çío, inclusive acesdrios como placas
dos queimadores, peças refratirios e
corpo dos combustores, registros pira'
íleo e ar e longos combustores;
Estado de suprimento de 61a composta
de;
1 aquecedor combustI41 de vapor pa-
ra tanque de 10.000 1
1 - aquecedor de. íleo a vapor
2 bomba: de circulado de íleo com
motor icoplado
1 - filtro duplo com vtivulas de íleo
e vapor com respectivo manâmetro e tu
mOmetro.
Instalado de pulverizado a vapor cena
pote de:
1 - v6lvula de redudo de pressío com
respectivo registro para vapor e med.
metro.
Instalado para aquecimento a vapor •
composta de: -
• vtivula de reduçto de presdo -00M
rdetectivo registro para vapor e manb%
metro.
Sistema de recuperado de ar composto
doe
1 • 1w:operador para montagem no canal
de fumos. para pri-aquacimanto de ar
proximadaminte 3809 C com tubos, tampa.
do dedvio, esperes de entradas e sel
das.
Conjunto de poças refratírlak de forma
.especial de Alumio. Eletrofundidis Mal
malox para soleira da zona de homogend
zado e respectiva massa adesiva.
Inseolado de regulagem G mediçío Oon.,
tida num are:trio com fiado elítr/Oca
instrumento, de mediçio e regulado do
temperatura, frequincia da 2a zona"
todo 49 reouperador, registro de tem-
peratura, mediçío consumo de IleG com-
bustIvol, indicaçto de pressto do for-
no enprotegio contra falta de ar.
Fabricante; "OFOGFERBAU-ORIoN 0E20.
1.8CRAFT MIT b680HRANKTER HAPTUND-Dassal
dorf • Alemanha Ocidental 	

1 Maquina marca "KOCH" • tipo BE 4 Iam
.motor paia en4ireitament0 e aorta de
fio faquino e de berras redondas para 4

conoreto armado. Gim reatetthoia mlki-
ma és kg/mm2 matarlal 14s0 • OAR4 ;1
6 a 14mm, material oom'aglignelier',
6 a 12.9 7 em, cortando em coMprtmontoss
apmximadomenbe d. ,4.000 .me pua ellaac
conforme ellicrimínigto abalos
Conjunto de dispesitivaa emsentooret
lítil e94 0.00=ánts dedada*.

10
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1 -Dispositivo endireitador, composto
de rolos horizontais e verticais.
8 - Dispositivos traneporiadores sendo
dois ompurradorei e um tracionedor.
1 • Redutor variíver da vi/oCidade de

trabalhe com três ciables 1nCorporado,
dores.

1 • Tesoura que gira da . forma sinorona
com o transporte com duas navalhas ro-
tativa'.
1 • Chave limite elítrica deslocíveI I
que 'permiti o desengate de acoplamento

ek corte e sua regulagem, instalado na
calha de eRdireitamoaao.
/ -.Acoplamenio pneumat4:0• pema corte.

- Embreagem de lamelas sem acopismea
to principalvnut lisa e desliga a , m4 -
quina, atipitnde vo•octdode de 120 -180
-180
instalado •lítriaa para 220/380 V.,60
fiz., inclusive quadro de comando, in-
elúsive alimentaçio.
I t." Metros de guia endireitadeira com
4maa ai:imoladas latermodlirias de mo-
memestoaló poeu441.a.
W • Dem recotkider faeltelve hiante
eValívál de comando de oomprimanbe.
1 • leilpooltivo da imerodide Gomposto
,de cabega d, ralas cromados co. funil.
fibrisintee UNGE MON 6 CO. • IfiMIRT
44ASOUMENFAIIBIE ..Repthlica 'Federal da
Alemanha 	 4 	

11	 1 Niquim. orei !NOW^ tipo SE 4-sem
motor para endarottomonto e corta da

/10.miao*no o de birras redondil; para
• Gonorsto armado, som roettíncia atxima

iGd ke/mê mateei4a1 Ifee • 0A24 te EM
14 mm, !Pot:arte:1 ova saliineflea do
a.144 mm, cortando em somprimontoa

•roximalismonts dm 4.00i 'mm para cima
meefarms dieme4menaab.aha4nee
atesdames de dtmlioéttivo e:cínicos a *1
4efoos 0•11.41181101 'da a-quinai
4 • 04apasitivo .sndlteitador, composto
de rolo* hortadntale e v!rtioele.
I • Oicaolittoes . traeoportederas aonde
dote empurraderos e me tradonsdor,
I • 'adutor VI00814 de veloeidedo de
trabalho Sem trio dublo* ineotporadiri,
rei. •
i • ~uri au* Ort de forma sino:soa

com e *roupeta* eeffi does navalhes rem,

1 • 1iara Ifetie eller.** ateaceifvei que

:•permite o dsoengater do eepplamanto

urbe sua . rpeula•m, Instalade na oar
lhe de endirottamanto.

• 1 • Aooplaianto pnoulidne para Mirto,
1 • Imbuam do lamelas som acoplamen-
to principal, que liga a desliga e ml-
quina, atiegind0 Velocidade de 120-160:

• ,0180.m/Min.

10,t0i
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1 911..V.4

repocifficaçWo 

Inatt1a4Iq &Nitris' para 220/380 V., CO
Ha; laalucive quadro de comando, ',caiu
sive alimentado.
13 - Netros de . guia andIreltadeira com
duas acumulacZas intermadiãrias de movi
mentação paammItica.
1 - Bar90 recolbedor inclusiva batente
varlival de comando da comprimento.
1 - DispocIttve de introducIo composto
da cabeço,da rolo. cruzados co; funil.
Febricents: IMIST KOCH & CO. - IHMERT
MASCHINENFARRIK - Reptblica Federal da
AlemeaMs. 	

Ume imetalegto completa peai -*calinos,
~roa Schleemenn para laalmado da fio
alleuina • perfis levai com a capacida-
de d. 120.000 Wanuaia ciam fabrica00
sob capotanda, conforma discriminudos
abaixo:
Iaatalado • equipamento para alimenta.
do do forno, compreendendo*
1 - Acoplamento do motor •om redutor e.
base eepcsial adeptivel ao /eito ania
tente para e ?adutor.
1 - Camiaho de rolos com . 34 rolos de.
1:3 wa 04. 100. da •oz,prLaato co;u O a -
ciOnaaantoe em grupo por correia em V,
acowor.hido da um lidtodor fi2o e de'
um limitador mSvel.
1 Empurredor de lingotes tipo meeáni
co Cple, de •gh indAvidusi ou soajw-
gide som a cepasidede de 1 x 20 t.
Trem preparador desbastado?, eorpreoll -
deados
1 - Cauglnlio do rolos COM docdssate ro-
loa de ta° mall .x toa 141 da comprimem -
tida acionamento por coereia em V, em
grupo.
1 - Nua com gWas giratlrias pwre $s

remia do sentido de entrada dos lia-
gota..
1 - estrutura 'special com tua tombcder

m e um tombador da 12 m.
1	 Caminho elo rolos da safda aom 8 1,9.
1s da 180 ZA 5 4V100. 1112 da comprimen-
to com acionamento em grupo, por sor.
rata ia V.
1 n 7esouNa a fente com ditpoeido •
~M.el da. facas. doeloalvel Por PO4

com 44 seguintes caractorTst1Cai '
t1omioass
Poria de 	
iortm 	
ttinlo mtaime de torta
Com • temperatura mindr.
La d3 	 •	 ,*

Rasistácia de trago.
Comprimanto d; faca .4.
1 - Gaiola trio (a9 1)
Laia accaserloz com &3

effica0e, tUnicato

piimetro m5x1mo dos çt
liAdrite ###### ftn easai

11

tO ep
11/ain
60 ma

6104 O
GO kp/mml
143 um

zem Cilindro •
*minus cipt=

IMO ma ,

DIÁRIO °MIAI (aná° 1 — Parte 1)	 Novembro do 1972---si

Quantidade
ser

ValoraTatal Quantidade
a	 sor

Valor

importado cr	 vç.st jrn Fornelfiemewo imnortr.dm c7,	 r-1
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DiSmstro gai po dos ci
lindro g 	 4C0 ma
Cocpriv4nto dos cilia-
dros 	  1:00'm
Diãnivo interno do I
wancal 	  2G0 mm

1 - Tesouro a quanta som disposichlic
tical das ficas, Oransportãvel por por
ta, com as facas superior • inferia
m'Svals, tem se assintas scraoterTsti
cas tUnicass

Forca de 	  10 Ocp
Cortes 	  10/mda.
Safado lamine de corte.... 40. ii
Com temperaCara mlnime... 7509

Dobrado-ris sapeciais
1 Trem lotort;ediírio, gaiolas n9.1-10,
cowposto da um si;tara de . gulamns da
v!lo • quatro dobradoras para laminado
em dois veies • mudança de canais.
1 - Impulsionador de 'berres com.uma
oure retative para me meio para corte

de barros 4e . 21 em, som SO kftmmg. .s
tenerosure mTatme de 9C09 5, com ~-
essa em ~trago soldada.
4 - nsdutorea da velocidade priacipeia
raspectiva«,ante para as gaiolas 1 a 4;
5.6,7.8,5.10, COQ os nécasei5.
rios acoplamentos.
11 - Gaiolas duo especiais, .de cilindro.
horizontais reverelvais em trio, pare.
laminagh conagnme de barras, forneci
Ála sem oc silimdroc, proliterdee para,
013metro doa ellfadroa
Lãxlmo 	 	 310 mm
DiSmotro dos 0414ndrot
mínimosi 	 	 110 mm

, Compr'immit4o doo 'Mita
dros 	 	 7'20 mu
,olamatra fnterno dos
mancas 	  140 mm
Folga ajoethel por 0,,
tihdro 	 	 1 mm
1 - Trem laavinador acabador •ontfneo
de fio de etquint,compoato de uma guia
da forma de 3.
1 - Impulsict;adordavargalttes com ;lua
tesouras rotativas.
8 - Gaiolas duo especiais pratawdldee
para laminagto da fio milquime sob ter-
ego em dois reboe, at3 ume valoeidad41
e5aita da 30 mis por vaio. na ~ma
gaiola, com et aeguin440 etramOsti-
oes ttenieMet
00ftibfilífU Mil 140 COM janala da 310 ma
de largura, para cilindros da 150/100m.
deli 8.400 Lã da oomprimanto, ao gaio-
las aorta fornacidas cem os cilindros'

*dz . trabalho.
1 Metam bobteador do fic Dilqutna e
transporta da bobinas, compraendando AL
ra gula dupla e dois imulsionadorac 6
fio dqUisna.
4 - Bobinadeiras tipo Garrat para bobi

snr Nieng s do atai 1 4 5 rio de O 'data°
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Quantidade.
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Valor teta/

	1
n

Deslocador lateral de gaiola de trem
de arame.

1 - Conjunto deslocador som Garoa de •

25 ma, com estrie* manual atravís de

fuso roteado, cavalete mancai e supor-

te.do fuso.

Caminho és rolos para e lane de Res-
friamento.

8 rolos. da 8,8 m do comprimento, 4-

nicas, acionados em ~unia por car-

reias traiezoidels.

Guias de entrada com toletes • Cuta8
nom roleta; da salda e tOrdo, lacluat

We pagas de reserva.
- Me; de roletas completas, Sem

prí-funll e roletas.

9 - Caixas do suetentagto dai guias ne
Iates.

9 - Placas de Caso para sustentado das
caixas.

C28 - Pelotes pare peite

328 - Pr-gulas parvas guiar

1408 - Eixos pararolats

1000 - Placas de aporto axial.p/roletoe

100 - Anis de aperto p/roletos

1500 - mancais dg agulha p/roletas
1600 - Mancais da rolamento p/roletat

- Fixador de roletee

1 - Sistema de fixaçío, composto de pro4
xeiras para lubrificado e medes pa-
ra ígua de refrigerado.
1 - Conjunto da guias coa roletas deell

da . * tordo.

26 - Caixas para sustentagio das guias.

51 - Suputas da rolorts.

124 - Eixos-o/roletas.

1740 - Mancais p/rOletes

180 - Prí-guías para as petiu
180 - Ro/otes
16 - Tubos de 'afile..
1 - Sistema composto do tubulasUes	 dg

resfriamento, bocais de mangueira a

mento de fixado. centrador 6tico a n-

anico, ratificadop de rojetes.

Pagas de reserva para inTei0,de firaola-
namento.
144 - Rolamentos de relata
12.- Favalhaa

128 - Arais de vedado da'Siliedr04
338 .. .Adis de Mode de •imo
88 - Agas 'V'
147 - Aní11.4,0.

17 .• Tampas de veda"

114 - Buthat autolubr1f1008248 "MO
10 - Arruelas de encoste
4 Elementos de filtros-magaticof

1 . Madmetri- de contato

Fabricante: UNLOgmAgn AKTIENenelkk
onFT - 4 DOsse/dorf 1 Alemanha. 001
dental .1 "lis, ate
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Alem Velocidado de ati 20 rts, ett 206

306 Lm desvios aUtoratioos e descerra
perder da bohiaadaira.
1 - llransportader da* bobinas som II m

Ido comprimento: som dispositivo da can

reclamante da CruiColotora.
• lirox:Coletore de bobinas.
- Leite rasfriadar -do barras, tipo

•oorroate, composto de uma meta de ali-

metade de rolos com )1 me ,51. oompri-

~ato.
1 - Leito da correntes Preprfayante
te com 16 m da comprimento e 12 m de
tarou% com sistema do tramaporte •

dssovca.
4 - Agregados als lubrificaçío da Mac,
refrigeradas ik ígna, com temperatura

anima de $09 6.
fórrammataa é4pedillt manuais para ma-

**tença Integrantes do equipamento:
•4 - Ferramenta especial manual de tra-

'belho a manuteragh destinada a sacar

sa ~cale do, cilindros de trabalho
lromprteradondo um aguce *dor indutivo.

'sei, eillcdrec oeos aspe:tala.
- potimodeira do sucata rara secA'

~me da 78 mm2 a rosistínoia a frio

4. 10 MmtiC."
• Poças da aubsthuido, para a °aderira'

NQ t do desbaste, pare permitir opera-
a acntícut:

1 • dna da aimatr0 mancais
• Ro/améritea autoeorpensadorea

4- Ral glaWp MIO x 500.mm.
Peçam do zetstitui‘llg, para as eadel..
ria do trem 1ntermodiírio para permi-

tir 4per&44e cantInuot	 . .
6 • asses sem 32 WV3214 acompanhador'

do g eia lavas para aceplauebtO.

Z Rim do aceplamaato.

4 e. Luvas de acoplamento
6 • !tolero:U-08 aut000mponsadoree

'Peou de subatitaida, para as cadeiras
do trem ~dor, para permitir opera-
p20 °anafam	 •
6 • d000i.00m 24 mancais açonpanhadot.

dm dotm.luvas pare acoplamento.

Sinos de acionas:ante'

.4 • Cunias de acoplamento.

» Jogo de rolamentos com Oito peças

ReimOmpinaadoras.

Fabritante:SCUO LIAMM A271639ESELL3CH1
4 Dtasald?rf 1 • Alemanha

oldtatal' 	

fastalaçIes maohions para deSlocamen»
to lateral das caiolas de laminaçie 11

atl a 10 do trem dg aramos, o seeentos

do caminho da Mus paro latto de roa-
friamerác, gulas tem roletce da . entre-

de ie guias oca roletas de salda o tor,.

go. para todo o programa da 2arino0o

desde agaiola 3 ata 16,.1041ushal pt
gas do reserva, 1600 SAIAM

1
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Ttem !UM' Especilicação 

Oanifdade
a Sor
orta

3/Océ '-/i

OfF

Quantidade
. a ser
11010rtade 

Valor tnial

CIF Vi Especificaçío,

• ji Um comp1exé Cítrico marca 'BROWN SB
VSAI° cómposto de diversos equipamen-
tos e componentes (nítricos, para ser

'instalado a em laminador
marca Schloomenn: para fio maquina e
perfis leves, confo pme dieorteinagio'
abaixo:

EQUIPAMENTOS E COMPOWSNTES 8LITRICOS
PARA OS ' ACIONAMEN1OS PRINCIPAIS DAS
SEGUINTBS PA1TESt

Para o trio de desbaste, comem:M*11de
1 . Moteí trifís-ito de mais. MSPg 2810
to, MI 720 t'Pel, 2.2148, 80 41, com fil
tro e par:atinei de f.***1*.
1 Jogo de ele0VOIC da ~to, porta-
,-oscovas.e.mensais.
1 .• Remata*. de partis*, 24110 lqqUido'
APAK 88, **pedal para meter da.1.4001
KW.

Disjuntar magnitloo tipo T 0.6n.*
160 com base e contatos *non:avela.
2 - Sectionador tetPelar tipo At 8,6

aperalte g ar comrrimiio e "mit
pato/otos..
1 • Pe4ne1 de ' semando com ess4a4erio,
"18e, folveia a 180trementea Indica
¡aramo

-Pau.o id9 arma- ialieraefferte egadola
8 4, 4), eempr'efedendos
1 .-.11+01enter mematieo tipo AD-3$6 n
144 som a base e denta*** entaimaide.

- lacei amador ttipciar tipo AO 8,8
83 °peruo% a ar eemprIlido e Mudai
paarehisai.
1 - Mesa de comando pare .meter exis-4
tente.
II nma e 11 -trem intormedarigoatalaae

34 9 000,pfée$4140Á04
* 84siunter maenítioó tipo T-316 II

14$ som baia e ~tis aneoixevele.
eseeionadir tripolar tip. AD 11,0'

-E $ o4era41O a ar Oemprfaide e 141vIlm
las pmemmítféme.
1 o ' Reeatoto de partida. ttPo Ittoido
,AP06 30 ~ode pare Motor de 800
1 • Paiiisi de etmande pa*a e motor a-
aawbeatte 0011 Sentstemaa, rib1111, leal*
Aleis e inatmumeadós fmdkeederei.
1-- Meca de eintmdtpeca o motor eall,
tanto.
poro,* H Céu intormediírie Miolos .
7 s. $4, cempreendendot

1 • 9411~41r 040441ÓC tipo T 3 36 O
160 sim biso oraMeós epcaixiveie.

• kao4-anadar trypolor tipó AD 3'
it 3 mperaolo a ar ~lata° (t VS1-

onlia pnemdttee.
r1• Ocee4a4e de part4ds, 0470 llotd* I

MAK IS eepeeiel Para meter de 300 Mil.
1 - Painel de mando coa oontatoreen
lie, fuegvedaa 1ta4140508108 10100O07oll
1 oi1181.08.19.190)

Para o 29 trem intermediarto (gaiolas 8
4, 10). compreendendo:
1 - Disjuntor Ognatico tipo T 3,6 n150
com a base e contatos encalA.vets.

- Secc(onador tripolar ti)o AD 3.6 K3,
°perna° a ar comprimido e vilvulas pneu
míticos.
1 - Reoststo.de partida, tipo ltquido

,AFAK• 30, especial para o Motor de. 598 k
1 - Painel de cromando com contatores, re
las, fusiveis e instrumentos Indicador.
1 - Mesa de comando.
Para o trem aceJador (gaiolas fl a 16)
'Compreendendo:

1 - Motor de corrente continua tipo 0710
f 400, 1.000 kW .. 600/1200 .rpm, 760 Vpcom
Winamo tacometrico Y 588 e chave centrI-
*fuga ZOO.
1 - Jogo dè escoves é* °erva% porta-os-
~e e maneais.

- Unidade de refrigeta,go gr-Igua.
1 - Transformedler' para retificador da
oo;rente de armadura, tipo DOA 2321, em
íleo, 1430 kVA, 18,2/0,73 kV.	 .

- Unidade de retificagío para corrente
da armadura. tipo 0$. 301 SI O F ZOO 1.
I - , Bisjuntor para eorrente contInue'ti-.
po 1 2002, 2008 V, 2000A..
1 - Reator para circuito da armadura,ti
50 Tt.00 . 048 a NY. 1400 A.
1 - Transformador para retificador da
corrente de {lampo, tipo coce, TOT1m li
K, 16,3 kVA, 380/810 V.
1 - Unidade de retifloagge para corren-
te de campe , tipo GE 101 D86F.
1 - Painel de comando com oontatores,r1
lís, fusiveis e instrumento; indicadorei
assim como equtpamento •letrantoo.
1 Jogo de circuitos impressos para o

.equipamento
1- Mesa de comando.
EQUIPAMENTO E OOMPONENTES ELETRICOSPara
os ACIONAMENTOS AUXILIARES,compreendendo:
1 . Transformadepara os retificadores
lios motores corrente continua, tipo seco,
TOT UC 228 K 860 kVA, 380/430-215 V, com
supressor de sobre-teniaes.
1 - Motor de anela MLUG 200 L 8,8 KU,900
1:P ril , 289 V, 00 Ni para o traniferidor sa
tos do forno.
1 Contator de comando, resistoreidoro
ter, freie, chave-limite para o Transite-

-rido); antes do forno.
7 - Notoredutor DIA 42V/283, 3 KW, 170 2

rpm, 380 V.60 Hz para Caminho de rotos
antes do ftrno.
1 Contato: de comando para 2.sentidos'
de rota0o, caixas de 1igaclo para Cerni'
nho de rolos afites do Forno.
1 . Valvula .solenoide para Batente mbvel
1 • Oontator de comanda pira Batente mível
2 n Motor de anais MLUS 250 m 10,18, 5 KW,
720 rpm, 380 V, 60 Mi para Empurrgdor dg. 1



prn Nnecirlçavea

I • Contato, de domando, minorei ao rer.
-tont,. fraldo 4saft-1%1U para Imparradea
''/'p ¥45905e5.

T9 • Motoredstares 019 42V/223, 3 KW; 17C
rps, 380 1, 60 h para Cemtnt• da rolos da

zPlafie dó iorne.
p " •ontator dó comanda para Cad ilho O rÁ
'los depois de forni.

I	 atando, chatat-italta ad

2 • Motoredatores CF 8211111,. 5,5 KM, 13,Z
rps,350 V, 64fts para Ofrador de lingates.

• Oantaterès dl 
vftvali se44044 para 81radar de liplatos

n Contatar te cocando pe're. Oés4nho da re
) .0a antes da sa4ota 1.
! 1 • lostatar da comande - para 84~0 4! TAI:.oss dmpoÇo dejtiolal.

. Mito redutos' awavtaat 8 81, lid èpe
130 Y. 60 h pane rolas antes de tesoura

igde tapaste. . 	 •
:l w dentator da samanda pare relesaatas "
41 taeadra de desponta.
1 . Mater de sais 14142 316 mi 10, 48 KW,W6
rpa1,840F, toa: para Tasoura 4. 'desponte 1.
1 • 84tater da comande ~faiaras O sia-
Meelp'freio e chsverilarits para Mo:rd
Manta 1. ,
4 - Motor de write ktua 312 a ¥8, 44.0,724

'ír,Fla 304 V, 80 Md pata Useira de deepo
ta 11.
1 • Centator-de tbrat410 9 roelaCeres da ri.

.:"tervfrola4 . ebanmellslte :para Tom!
'..,del desponte I.	 .

es 'alada aalessida para 1est44.
0 • Contator de comande para 1~4%
2 . Motor de adis 111,44• 348 1111, ¥8 6KM,
100 41,14. )00 X..60 Itn, para %Meiam'

I dores.anaaks. doeis da ~ora reta*.,
toa.
1 ii, *cnute* do Manda, tomolatoroa de

5.rotor para SapádienadOres astras e de*--
,wpois da toseura rotativa.
4 e Vilvala atum. #1,PCOoète4madeP

ois drapulaionafisia.
.. Maiglik sil . mita UH $11-108, ' 48 a,

400 rps, me 1,, 84 Ma para Tasósra rata
tira antes fa pailft 3.	 .

, 1 ii Omitiste dij oomatdo,dittotopet dm
-notar. freia e shavoi-lileipe para imas.
lis rotativa anisa de saiais 2. •

• Ál • Vilania ae3ene40 para Tesoira MIL
/ tIva.antes da saddla 21 deiN4ader da impa

06.
1 - Pontada, de ovaans, peca %moam 11
tet1ve mito dt sofila. )4 dooThdep dd
moo.
41 . Meter sorevenie sant/nua 801 806, ' 9

' KM, 1000.4" 441 1 pare ffipstaiwador,
estes da~ara da leito de ~Mama.	 .
to.
1 Tonto do tudo ~Iate ~iole
para Impulsionadar adiu da Camara Ui
ia de resfries:ato.

::tr_0190~0 de ~Irmo ,Weill*44,46

QuantliledeI 4114 /nu/
a ter

ImnOMIC V, tli• 

•
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Waneídad*
mbn

imoorte41

aontatorer,,.ralii da proteflio, ragu¥a.
vale:ldade pira 140'1044n"

anass `da tesoura to leite de resfria.'
set;be.
I • lalaulaftoleneide para Pea4elbna-
d4r do Imail1a1aeader,'

Centafor,:de simande pata Fasioieng
dar do inian!eissedor.
2 • Motor forraSta coal/noa CNC 210 •
2t MW, 240 .rpm, 11à0 .V pare Teima th
leito de ~frias:ato.
1 . Fenta da tomam ooitfnua 'ar!~
pare Tosooft io le4to de resfriares*.
1 • Samtpassoto da ~trais, Culatada
maatatorst..reas de preargs, Pofflatn

th de.velaaldade para Tuattra do le4Á
to de resfries414.
I • Motor aarraarta sowatlasa IN 811,46
":1111 rpm, 4451, para Tucura antes
, de tfen aaabadior.
1 • Tonta de toaste oontiraus voriívell
wera Tesoura antes do tronaostadar.

--Mea1paMat '6 de ~trela, insisindf
ientattras, ' rerds de pretésile, rotula.
pie'dt , aelluidade para Tirmera antes
da trem aoabadar.
I • Vilania 414,44 pare Tateara eu.

ws toare ~dor.
• SoStatéé domosmda para Tt4OUPt

114 na trem acabador 	 -
R - Vtlavia sei-reside pars4444aantos
das enroildetras.
* e donta,:r és e amado para lento
~et das dafoIadeiraa.

. 'Mar ~mate sont4asse-G14 804, 18
Imo pp., 44. T, 'moa impOsles•dosi

dás eardadafrepe.
~Se de ~Ia ~Watt vorldoei

Pt learaisslaaador antas 4es asimpledearshs
n Camipasanto de ~is incluiad

mem444spas, retem da arraiga, rpoulaík
da val:0444 para Daptaildwadar
doa snratadeiras.

- 111welaa 444élde para
de lipelalanador antes das ese44444rad

. testadas' do sorende para postelaaada
Wispulalanader aseae das anrotadeirse
4 ,..-fittor ~Ma effirikitsa* Ot 844,

1.10*.app4s. 444 1, paca Gafos
dei enotols4,4raslartiat.
4 Fasta és tWith emmtiOmm Tmettmw
lama to4Oammtttt doe

n Dolpassnto de rwadrels, ~lado
septatakrea, ~Ude prabapta, roça%
da ve14i44eft pare acienacents dei
laddree ~In*.
4 - Motor d imIta MV, 8.41	 14
NO Ppm, Vit Te NO 11,, • tdm tommatammato
dol anreladolnes 04*POIN
d con4atar:4 smomodo, ~topa
wttp, frs4es akevan14044 patei Leme
mes4. der sareledellres Itsresan

Me!~ de adis MLU4 kW 18, /0 Go
cinto'	 1.4.0...114 VIS lilLett

,

rsneciffocio ./

Valor Total

,
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	 Ispecificacao
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Quaft1dade

importada

a	 ser

Vali:ir Mal"

94.44 Item Especificado

Quantidade

a	 ser

importada

Valor Tola(

CIF	 mil

das enroladeiras Urrei,

4 - Cootator de comandu. -reg :sures do 32 - cubículos metalicos para a-

cit

-0

rotor, freio e , chavc-limite para Empurra

dor das enroladeiras Barret.

2 - Motor de anais MUS 200 18. 10 KW,

900 rpm, MO V, 60 Na parai Transporta-

dor para rolos.

2 - Contator de coleando, resistores do"

roto% freio e chave-limite para Trans-

portador para rolos.

- Vilvula solenoide para liatente'limi
•

tador.

2 - Contator de cooando para Utente li-

4r1 tador.

Motoredutoras DPF 4 A 122 96 10 AV,

.17/1.47 KW. 2/12 rpm, 380 V, 60 Hz pa-

ra cruz rotativa.

1 • Contator de comande para cruz rotatl

vi.

1 . Contator de controle para Bomba de 31
leo lubrificante.

1 - Coniator de'temando c caixa de liga»!

çies para Caminho de rolos.

1 - Motor corrente coirtTáa CM 801, 6 KW

720 rpm, 220 Vpara Tranaportador, girate-

rio.

1 - Fonte de tangia eontinua ~aval pa,
Á.

ra Transportador,Oraterio.

- Equipamento de controle, incluindo

contatares, relís de protedo, regulado

de velocidade para Tramertador girod-
rio.

1 - Motor corrente confim IM 903, 6 HW,

720 rpm, 220 V para Tambor de freiagem.

1 - Fonte de tensio continua varlivel

rei Tambor de freiagei.

1	 Equipamento de controle,	 incluindo

*enlatares, refles de protedo, n
guiado de 'velocidade para tambor

de freios:em.

- Motor corrente contfnua 8M 808,

6 NIG 720 rpm, 220 V, para Trans-

portador de eorrentst.

1 - Fonte de tendo continua viril

vel para Transportador de correl.

tes.

1 • Equipamento de comando, 'Indj&

indo contatores, reiís de prato,

do, regulado , de velocidade para

Transportador de correntes.

1 . - 111\;ula eolenoide para Batente.

1:- Contator de comando para Ba-

tente.

6 .- Contator dó comendo para moto-

res com rotor tipo . gaiola para'

lombas de lubrificado.

10 - Interruptores tripolares com

fusiVeis para Sistema de lubrifi-

cada

1 • Motor de anfis MLB8 280 $ 10,

16 KW, 720 rpm, 380 V, 60 Hz. p1-

ri Enroladeira de sucata.

dontator de comande, resistoret

do rotbr para tnroladeira de su-

cata.

brigar o equipamento de contro-

le e supervisío dos	 acionamen-

tos auxiliares para	 Enroladel-
ra de sucata.

1 - Eq uipamento de captado, constitui'.

do de escovas de carvio e porta-escovas

Rata os motores de anel e de corrente *

continda para Enroladeira de sucata.

1 -"Equipamento de comando, inclu1nd0 a

contatores, relís . c fusivels para o co-.

mando dos acionamentos-auxiliares para
Enroladeira de sucata.

1	 Equipamento de controle constituido

de retificadores (circuitos encalxiveis

e thiristores) para Enroladeira de suta

ta.

1 - Equipamento eletrônico incluindo cir,

coitos impressos, para acionamento auxi

liar em corrente continua na Enroladei-

ra de sucata.

1 - EquipaMento'de ventilado para a si

la , de comando, incluindo: ventiladores'

elítricos com suas protedes, comandos*

e filtros secos para Enroladeira de to-

cata.

Fabricante: BROMBOVERI I .COMPANY.

MITED, BADEN .(SWITZERLAN0) - Suiça

1 -'Equipamento eletrônico de pesagem

"Pressductor* para pontes rolantes com-

posto de:

A: Parte de Comande

2 - aluiu de carga Q8PK 8

1 • Caixa de . conexlies QXAK 104

1 • Enrolador de cabo com incora

1 - Caio Risk 6 x 1,5 meg , 40 a

I: Parte Elítrica

1 - Equipamento elítrico montado=

biculo.

tr. Parte Digita\

1 - Voltômetro digital .montado nunca-

bleulo.

1 • 'Painel de leitura , grande

1 - Painel de leitura pequeno,

1 • Jogo de cabos com conectoreo:

1 • Impressor

1 . ? Caixa de batias de comandk

Fabricante: ASSA ALIMANNA SVENSKA

TulhA A3111401.39ér Meia -	

1 Míquina de torcia marca *SCHMITi m ti
po I KW-32 para torcer barras de aço

de 8 a 32 mm com mata resistindo

inicial de atf 45 Kg/mm2. ó comprima
to das'barras 1 varlivel de 8 a 14 m .
A niquim' vem sem o motor (acionador)*

principal de 60 kW e sem o motor. bi •

driulico de 11 kW, sendo composta das'

seguintes partes:

1) Uma mesa pira depositar material a

ser torcido, construido em con j unto com

a base de carro esticador.
•



zsext--feira 24 OIARIO OFICIAL (Seção I — Parte I) Novembro de 1972 10549
-40.=

Item

insiro, se higitese d.e os mesmos seguirem regime tarifErio
prio, observando-se o disposto na Resoludo ri9 . 467, de 6 de abril

de 1967, do Conselho de Politica Aduaneira.
Quantidade

4 ser
Especifitaçgo
	 importflt 

Valor total

SIF_AU

2) O cabeçote fixador, e torcedor dian-
teiro í montado numa armação de chapa
soidadi e i acionado por um motor .eIé-
trico de 60 kW através de um eixo aspj
cial e engrenagens helicoidais,com pos
sibilidade de mudar as rotaç ges de 200
a. 800 rpm em 4 escalonamentos. As gar-,
ras sio acionadas hidraulicamente e, gi-
ram sempre enquanto o motor estiver li-
gado. Cabeçote e motor são montados so-
bre uma base comum. O cabeçote tem •u-
brificação forçada.
3) O cabeçote fixador trazeiro serve pa
ra prender a barra a ser torcida,.intro
duzT-la no cabeçote dianteiro e estia-
-1a durante a torção, O cabeçote i mon-
tado sabre um carro que se desloca so-
bre uma base de trilhos, ajustando-se I

• ao comprimento da barra e que pode ser
• fixado hidriulicamente em qualquer posi

do. O cilindro de deslocamento tem um
curso de 1500 mm.
4) Os cavaletes coletores são de constru
çio soldada, colocados cada'2 m e ser-
vem para acumular e amarrar as barras
torcidas.
5) A parte hidriullea, composta de	 um
conjunto fechado e servindo para fechar
as garras do cabeçote giratério, do.. ca-
beçote fixo,'para deslocar o carro e pi
ra esticar a barra. A pressão de servi-
viço 11. de 40 a 60 kp/cm2 e í contr
por limitadores de pressão.
Todas as vilvulas de comando'sio
das num armirio, sobre placas. O reser:-
vatbrio de ned-IE coiocado-seParidd. A
bomba de palhetas é acionada por um mo-
tor elitrico e ¥ montada fora do reser-
iatério para facilitar o acesso, rece-
bendo o íleo através . de um filtro.. As
vilvulas são comandadas el g trica ou hi-
driulicamente. Para manter a pressão de
trabalho constante, tem um acumulador e
com contrapressio de nitroginio conecta
do ao sistema. Fazem parte do equipamen
to hidriuiico ainda todos os cilindros
de comado, mangueiras e encanamentos
com as respectivas conexées.
6) A instalaçio elétrica, executada pa-
ra 380 V, 60 Hz e composta de um armÃr
rio contendo os contactOres e proteção,
uma mesa da qual o ciclo automitico. I
comandado e a qual tem uma previsão pi
ra comando manual das diversas fases
de trabalho. Para a lubrificaçio tem
ma moto-bomba de 0,37 KW.

Fabricante: SCHHITZ SOHNE
manha Ocidental

TOTAL. 	 	 3.079.903

1.1 Coar respeito aos motores entricos que

acompanham a maquinaria, fica sua iimilaridarle, para e'feito da

isençío de que •trata a. presente Portaria, para ser examinidaipela

Delenada da Receita Federal de destino, quando do desembaraço adi

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, tendo em vista o disposto na
Portaria Ministerial ri.' 324, , de 5 de
maio de 1972, e o que consta do Pro-
cesso MC n.° 6.965-72, resolve:

N. 505 — Admitir Maria dos Reis
Silva na categoria de Auxiliar Admi-
nistrativo nível "D", em vaga pre-
vista no Substitutivo ao Anexo V ria
Portaria mencionada acima, na parte
referente à Inspetoria Geral de Fi-
nanças, com o salário mensal de ....
Cr$ 570,00 (quinhentos e setenta cru-
zeiros).

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, tendo em vista o disposto na
Portaria Ministerial n.° 324, de 5 de
maio de 1972, e o que consta do PTO-
cesso MC n.0 6.511-72, resolve:

N.° 508 — Admitir Francisco Se-
bastião Loureiro, na categoria de Au-

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

Departamento de Administração
Divisão

cio Material e Patrimônio
Contrato que entre si celebram

o Ministério das Relações Exterio-
res e a FOCO, Programação Vi-
sual, Industrial e Comercial Ltda.

Pelo presente instrumento parti-
cular, de um lado o Ministério das
Relações Exteriores, representado pc,o
Chefe da Divisão do Material a seguir
designado como Itamaraty e, de outro
lado a empresa" FOCO, Programação
Visual, Industrial e Comercial Ltda.,
com sede à Rua Buenos Aires, 48, gru-
po 709, Rio de Janeiro, C.G.C. nú-
mero 33.688.484-001, devidamente re-
presentada por seu Diretor, senhor
Luiz °atavio Themudo e a seguir de-
signada Contratada, têm entre si, jus-
tos e acordados, os termos do presen-
te contrato, tendo sido dispensado li-
citação, com base no disposto na letra
d, do parágrafo segundo, do artigo cen-
to e vinte e seis, do decreto-lei núme-
ro duzentos, de vinte e cinco de fe-
vereiro de mil novecentos e sessenta e
sete: Cláusula Primeira — Objetivo do
Contrato. O Itarnaraty está progra-
mando a participação de empresas
brasileiras na Semana Internacional
do Couro, a se realizar na cidade de
Paris — França. O planejamento, or-
ganização, preparação e controle des-
sa mostra ficam a cargo da Contrata-
da mediante as cláusulas e condições
seguintes: Cláusula Segunda — Obje-
tivos dos Trabalhos. Os trabalhos
mencionados na cláusula primeir,
compreenderão, cumulativamente os

xiliar 'Administrativo niver "e", em
vaga prevista no Substitutivo ao
Anexo V da Portaria mencionada aci-
ma, na parte referente à Inspetoria
Geral de Finanças, com o salário
mensal de Cr$ 660,00 (seiscentos e ses-
senta cruzeiros).

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, tendo em vista o disposto na
Portaria Ministerial n.° 324, de 5 de
maio de 1972, e o que consta do Pro-
cesso MC n.° 7.181-72, resolve:

N.° 507 — Admitir Eduardo Mauro
Rodrigues Loureiro na categoria de
Assessor nível "E", especial, em vaga
prevista no Substitutivo ao Anexo V
da Portaria mencionada acima. na
¡parte referente à Inspetoria Geral de
Finanças, com o salário mensal de
Cr$ 2.460,00 . (dois mil quatrocentrs e
sessenta cruzeiros). — Ilygino C.
Corsetti.

segulk-des Itens: a) elaboração do pro-
jeto tia mostra, conforme roteiro
tante do anexo n.° 1 b, execução do
projeto da mostra, conforme anex,
mero 3. Cláusula Terceira — Metodo-
logia. Os trabalhos deverão desenvol-
ver-se tendo por base as técnIca.s cor-.
rentes de planejamento e adminnstra-
çâo. 	 trabalhos deverão observar
os procedimentos de exame de Situa-
ção,a fim de permitir a seleção dente-
thor alternativa elou linha de ação,
consideradas, sempre que possivel, as
análises custo/benefício e/ou custo/
eficácia. Cláusula Quarta — Obriga-
ções da Contratada, Realizar os tra-
balhos contratados, de acordo com as
bases, a metodologia e o roteiro indi-
cados, usando para tanto o pessoai es-
pccializado de seus quadros técnicos
de nível e em número a serem deter-
minados no anexo n9 3. Abster-se de
tomar qualquer iniciativa que impli-
que despesas não previstas no contia-
to celebrado nos termos do parágrafo
acima, sem prévia e expressa autoriza-
ção do Itannaraty. Respeitar e fazer
respeitar, em sua integra, todas'as
normas estabelecidas pela entidade
promotora da Semana Internacional
do Couro -- Paris, principalmente o-
que se refere à: altura, área livre O
área a ser construída do Pavilhão ou
Estancie Brasileiro e às demais obri-
gações constantes do Regulamento
Geral da mostra, respondendo a Con-
tratada pelos danos ou prejuízos ori-
ginados pela não observância Os mes-
mas. Entregar ao Itannaraty,no prazo
fixado, o num:orlal descritivo e 'as
plantas que compõem o anteprojeto
arquitetõnico, os quais se destinam,
quando for o caso, à aprovação pelas
autoridades ou entidades do país onde
se renUxa o mostra: A divul gação do
referido antewojeto arquitetõnico pe-

' 29 - Esta Portaria eritrard em Vi ger na data

de sua publicação.

•José Costa Cavalcanti. — Antônio Delfim Netto. — João Paulo dos
Reis Venoso.
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la Contratada só poderá ocorrer após
autorização expirasse, do Itaraaritty.
Prestar assistência geral aos eaposito-
res, orientando-os eta tudo o que for
necessário ao fim em vista, em espe-
cial quanto: a) à documentação exi-
gida; b) ao preenchimento do Com-
promisso de Participação; o) à elabo-
ração de listas de preço CIF e FOB em
dólares americanos, cruzeiros e na
moeda do pais; d) ao estabelecimento
dos cronogramas de prazos, especial-
mente os de embarque das mercado-
rias e de sua chegada no local da mos-
tra; e) à preparação das mercadorias
no que tange à embalagem e identifi-
cação de cada uma com o respectivo
preço; e f) à confecção de folhetos e
catálogos de propaganda, de acordo
com esquema a ser definido pelo Ita-
maraty. Informar ao CEPEX e às
agências de CACEX nas cidades onde
se fizer a arregimentação, acerca de
todas as condições de participação dos
expositores na mostra, bem corno as
características e a linha dos produtos
a serem expostos. Enviar a Divisão
de Feiras e Exposições da Secretaria
Geral Adjunta para Promoção Comer-
ciai. a relação telegráfica dos exposi-
tores e, pela via mais rápida, as có-
pias (verde e branca) dos ("Compro-
missos de Participação") pertencente
ao Itamaraty, urna vez liberados pela
CACEX. Manter a disposição do Ita-
maraty, para fins de auditoria, duran-
te a execução do contrato, todos os
Boletins de Apropriação Horária de
seus técnicos que servirem na equipe
executante dos trabalhos, bem corno
os comprovantes das despesas realiza-
das para os mesmos fins. Responsabi-

• izar-se, mediante a contratação dos
seguros necessários, por quaisquer aci-
dentes de que forem vítimas pessoas
atuando nos trabalhos decorrentes
deste contrato. Apresentar, junto com
a prestação de contas definitiva de
que trata a Cláusula nona, o relató-
rio finaI de atividades a que se refere
o anexo n° 1. Cláusula Quinta —
Obrigações do Itamaraty. Prestar à

' Contratada, em tempo útil, de acordo
com os cronogramas mutuamente
acordados, todas as informações dis-
poníveis, necessárias à execução dos
trabalhos contratados. Tomar as pro-
vidências necessárias para habilitar
a Contratada a reaussr coarmos com
órgãos ou pessoas, no Brasil ou no
exterior, a fim de obter, em nome
do Itamarty, dados e informações
requeridos para a realização dos tra-
balhos contratados. Designar um
Diretor Geral para a mostra, ao qual
ficará subordinado o Diretor Admi-
nistrativo a ser apontado pela Con-
tratada. Cláusula Sexta — Prazo
de Execução. Os serviços da Con-
tratada serão iniciados e terminados
nas 'datas afixadas no anexo ng 3.
Cláusula 'Sétima — Preços e Condi-
ções de Pagamento. A Contratação
serã remunerada pelos serviços efe-
tivamente prestados. A remuneração
total será calculada através do em-
prego do método conhecido como
"custo mais honorários fixos", que
consiste no seguinte: I — Forma de
Pagamento. a) Como custo a ser
reembolsado pelo Itamaraty à Con-
trada, além dos salários e respectivos
encargos sociais por ela pagos ao
pessoal especaalizado de seus quadros
técnicos, indicados na forma da
Cláusula quarta, serão incluídas
quaisquer outras despesas, direta e
comprova siam  ente relacionadas com
a execução dos serviços previstos.
b) O valor da mão-de-obra (salá-
rios mais encargos sociais) será
estimado para duração prevista dos
serviços. c) Sobre o valor total dos
salários pagos pela Contratada ao
pessoal especializado de seus quadros
técnicos, será calculada uma taxa de
administração correspondente a 40%
(quarenta por cento) da valor total
dos referidos salários pagos. d) O lu-
cro da Contratada será fixado em um
percentual de 15% (quinze por cento),
calculado sobre o valor total estimado
dos salários mais encargos sociais,

. previstos no momento da assinatura

do contrato, conforme letra "b" desta
mesma cláusula. e) A taxa de admi-
nistração acrescida do lucro, consti-
tuem os honorários fixos.: f) A remu-
neração designada no caput desta
cláusula como "custos mais honorá-
rios fixos", a ser paga pelo Itamaraty
à Contratada, será constituída, além
do custo (letra a), pelo valor da taxa
de administração (letra c), acrescido
do lucro (letra d), calculados confor-
me estipulado nas citadas letras da
presente cláusula. g) Caso ocorra uma
variação do valor global da mão-de-
obra, durante o prazo de execução pre-
visto no presente contrato, por efeito
de aumento salarial, decorrente 'do
aumento do custo de vida, os hono-
rários fixos (letra c e d), serão reajus-
tados proporcionalmente ao custo efe-
tivo da mesma mão-de-obra, nos ter-
mos de Dec. Lei n° 185, de 23 de. fe-
vereiro de 1967 . e Decreto número
60.407, de 11 de março de 1967. hl A
Contratada fará jus, ainda, a uma
parcela fixa como aernuneração de
tecnologia, conforme o estabelecido no
anexo n° 3. II — Epoca do Pagamen-
to. O pagamento pelos serviços já
prestados será efetuado, em data a
ser estabelecida pelo Itamaraty, atra-
vés da Embaixada do Brasil em Paris
contra a apresentação de um Recibo
provisório passado pela Contratada. A
prestação de contas definitiva, após a
qual será liberado o pagamento da
Taxa de Tecnologia, segue as normas
estabelecidas na Cláusula nona. —
Cláusula Oitava — Cessão, Transe-
rência ou Subcontratação. A Contra-
tada não poderá ceder, tra nsferir eu
subcontratax os serviços especificas
referentes a: a) elaboração , do projeto
da mostra; b) arregimentação dos ex-
positores; c) administração geral da
mostra. Cláusula Nona — Prestação
de Contas. A Contratada, ao término
da fase de execução do projeto (pre-
paro e realização), obriga-se a apre-
sentar ao Itamaraty (Divisão de Fei-
ras e Exposições da Secretaria Geral
Adjunta para Promoção Comercial),
dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
a prestação de contas definitivas das
despesas efetuadas, devidamente ins-
truída e documentada na forma do
modelo constituído pelo anexo n° 2 e
que foram previstas e aprovadas no
anexo n° 3. Com essa prestação de
contas cessa toda e qualquer respon-
sabilidade do Itamaxa,ty quanta aos
compromissos financeiros que não es-
tejam nela incluídos. Cláusula Déci-
ma — Cláusulas Penais e Rescisão. a)
O atraso ou demora no cumprimento
.de qualquer dos prazos 'estabelecklos
neste contrato facultará ao Itamara-
ty a aplicação de uma multa morató-
ri de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) por'
dia de retardamento. b) A inexecução
de obrigação .que venha a impossibi-
litar a realização da própria mostra,
Implicará a aplicação de multa de na-
tureza compensatória à Contratada,
no valor de 50% (cinquenta por aen-
to) sobre o valor total da mostra, a ser
acumulada com perdas e danos "que
forem apurados. c) O Itamaraty se
reserva o direito de, unilateralmente,
a qualquer tempo, rescindir o presen-
te contrato, pagando, apenas, os ser-
viços executados até a data de res-
cisão, sem qualquer responsabilidade
por perdas e danos. Cláusula Décima
Primeira — Anexos. Os documentos
anexos ao presente contrato fazem
parte integrante do mesmo, como se
nele tivessem sido transcritos em seu
Inteiro teor. Anexo 1 — Roteiro de
elaboração do projeto e d.o Relatório
Final da Contratada. Anexo 2 — Mo-
delo de prestação de contas. Anexo j
— Projeto de execução da mostra. —
Cláusula Décima Segunda — Foro de
Eleição. Fica eleito pelas partes, o fo-
ro da cidade de Brasília, Distrito Fe-
deral, oora privilégio sobre qualquer
outro, para dirimir qualquer contro-
vérsia sobre este contrato. E assim,
por estarem justos e contratados, assi-
nam o presente em quatro vias de
Igual teor. a) Italo Miguel Alexandre
Mastrogiovanni. — Teresa C. Drurn-
mond.-

Ofício n° 3406

MINIST£R10
DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Gabinete do Ministro
Termo de Convênio firmado entre o

Ministério da Educação e Cultura e
o Município Carolina, do Estado do
Maranhão para aplicação de ?acur-
am previstos no Orçamento do Fun-
do Nacional de Desenvolvimento da
Educação- FNDE, Projeto 	
09.04.1.040 — Projetos Especiais na
área do Ensino Fundamental.

motivo justificado e expressamente
aceito, implica na 'Inabilitação para
firmar oútro da natureza ou finan.:
dada deste até integral comprimento
das obrigações a.qui assumidas.

Cláusula sexta — O presente con-
vênio terá vigência a partir de sua
publicação, até 120 (cento e vinte)
dias contados da data do recebimento
da última parcela dos recursos pelo
Município.

Cláusula sétima — Fica eleito o
Foro desta Capital para dirimir quais-1
quer dúvidas que se originarem na
execução do presente convênio.

E por estarem acordes, lavra-se este •I
convênio que vai assinado pelas par-
tes interessadas e pelas testemunhas
abaixo.

Brasília, 23 de outubro de 1972. —
Jarbas Gonçalves Passarinho. —
Ido Coelho.

Testemunhas: Maria Adélia fieis .
Andrade. — Cristóvão Augusto Soa-
res de Araújo Costa.

Processo n.° 225.090-72.
(N.° 006405-B — 20-11-72 — Cr$ 96,00) a

Campanha Nacional
de Educação e Reabilitação

de Deficientes Mentais
Termo de Convênio celebrado entre a

Campanha Nacional de Educação e
Reabilitação de Deficientes Men-
tais (CADEME), do Ministério da
Educação e Cultura e a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Astorga, Paraná, para a conces-
são de auxílio.
Aos dezessete dias do mês de no-

vembro do ano de mil novecentos e
setenta e dois, presentes no Gabine-
te da Diretoria Executiva da 	
CADEME, do Ministério da Educação
e Cultura, nesta cidade do Rio de
Janeiro, a respectiva titular Dra. Sa-
rah Couto Casar e o Senhor Eliud
José Borges, neste ato representando,
devidamente credenciado, a Associa-
ção de Pais e Amigos 'dos Excepcio-
nais de Astorga, com sede em As-
torga Estado do Paraná, firmaram o
presente Convênio, conforma as cláu-
sulas seguintes:

Cláusula Primeira — A CADEME,
de acordo oom o disposto no 'Decre-
to número 48.981, de 22 de setem-
bro de 1960, publicado no Diário O f1-
ciai de 23 de setembro de 1960, con-
cederá, à conta dos recursos orçamen-
tários consignados no Programa: As-
sistência à Educação Especial. do Or-
çamenta de 1972, Projeto-Atividade
1521.0907.2165, elemento de despesa
4.3.7.4 — Diversas, à Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de
Astorga, um auxílio financeiro de
Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros),
para ser aplicado em seu reequipa-
mento conforme Plano de Aplicação
constante do Processo n° 136-71, que
passará a integrar este Convênio,
sendo a respectiva despesa expressa-
mente oomprometida conforme Nota
de Empenho n° 142-72.

Cláusula Segunda — Qualquer alte-
ração no Plano de Aplicação será pre-
cedida de autorização da CADEME
que, se a conceder a fará constar
de seus assentamentos próprios. .

Cláusula Terceira. — O pagamento
da importância a que se refere a
Cláusula Primeira será efetuado na
conformidade dos recursos postos à
disposição da CADEME, após a pu-
blicação deste no Diário Oficial

Cláusula Quarta — A Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Astorga fica obrigada a apresentar
prestação de contas da importância ,
recebida, mediante' comprovantes ori-
ginais, nos prazos e na forma da le-
gislação vigente, conforme o teor das_
instruções constantes do já citado
Processo n(unero 136-71, das quais
tornou ciência 'e que passam também'
a integrar este Convênio.

Cláusula Quinta — O inadinaple-
mento, por parte da Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de
Astorga de qualquer disposição deste

Aos vinte e três (23) dias do mês
de outubro do ano de um mil nove-
centos e setenta e dois (1972), pre-
sentes no Gabinete do Ministro. da
Educação e Cultura o respectivo Ti-
tular, Sen. Jarbas Gonçalves Passa-
rinho e o Senhor Absalão Coelho, Pre-
feito Municipal de Carolina, Estado
do Maranhão, deliberaram assinar o
presente convênio, que regulará as
obrigações decorrentes da aplicação
dos recursos previstos no Orçamento
do Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação - FNDE, de con-
formidade com as cláusulas seguin-
tes:

Cláusula primeira — Pela execução
deste convênio, o Ministério da Edu-
cação e Cultura, através do Departa-
mento de Ensino Fundamental, que
se denominará "DEE", entregará ao
Município Carolina, que se denomina-
rá "Município", a importância de
Cr$ 70.000,00 (setenta mil cruzeiros),
à medida em que os recursos lhe fo-
rem sendo creditados pelo Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Edu-
cação.

Cláusula segunda — O Município
obriga-se a aplicar os recursos em pro-
jetos, de acordo com o plano de apli-
anã.° aprovado pelo Senhor Ministro
no Processo número 225.090-72, res-
peitadas sempre as diretrizes estabe-
lecidas pelo DEF.

Cláusula terceira — O Municiplo
compromete-se: a) aplicar no ensino
de 1.° grau, oriunda da receita orça-
mentária própria, a importância de
Cr$ 70.000,00 (setenta mil cruzeiros),
como contrapartida dos recursos fi-
nanceiros previstos na cláusula pri-
meira; b) aceitar, como parte Inte-
grante do presente convênio, os dis-
positivos que regem o entzosamento
entre os poderes Federal, Estadual e
Municipal, no que concerne à opor-
danação da execução e à avaliação
dos projetos decorrentes deste termo
de convênio; c) dar ampla divulgação
aos projetos financeiros com os re-
cursos deste convênio; d) apresentar
ao DEE, no prazo de até 30 (trinta)
dias após o término da vigência des-
te convênio, a prestação de contas,
organizada pela própria administração
Municipal, dos recursos decorrentes
do presente convênio, na forma das
diretrizes e de acordo com o plano de
aplicação aprovado.

Cláusula quarta — A despesa com
a execução deste convênio na impor-
tineta, de Cr$ 70.000,00 (setenta mil
cruzeiros), correrá à conta de recursos
previstos no Orçamento do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação, para o exercício de 1972, a clas-
sificação abaixo tendo sido compro-
metida conforme empenho indicado.

Projeto: 09. 04 .1 .040 — Projetos Es-
peciais na Area do Ensino Funda-
mental.

Elemento de Despesa: 4.1.2.0 —
Serviços e Regime de Programação
Especial.

Empenho n.° 622, de 6 de novembro
de 1972 — Valor Cr$ 70.000,00 (seten-
ta mil cruzeiros).

Cláusula quinta — O presente con-
vênio poderá ser rescindido indepen-
dentemente de interpelação judicial
ou extrajudicial no caso de infração
comprovada' de qualquer de suas
cláusulas, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, sendo que o inadim-
plemento por parte do Município de
qualquer disposição do mesmo, sem



termo respectivo ficará a disposição
dos interessados para ciência, ofere-
cimento de contestações ou impugna-
ções, na Seção de Cadastro desta De-
legacia, na sala 511, 50 andar, do Edi-
fício do Ministério da Fazenda.

Seção de Cadastro da Delegacia do
S.P.U., no Estado da Guanabara em
16 de novembro de 1972. — Emnzanuel
da Silveira Câmara, Chefe Subst.
(N° 045.818 — 17-11-72 — Cr$ 33,00)

Inspetoria Geral de Finanças
' Inspetoria Seccional

na Guanabara
EDITAL

A Secretária da Comissão de In-
querito, designada pela eeortaria, nu-
mero 38, de a0 de outubro táe 19'i2, ao
Inspetor Seccionai ae rinançaa lJU
Ministério da Fazenda — Guanaoara,
em cumprimento ao determinado peiv
Presidente e tendo em vista o dispos-
to no 2 2° do artigo 22z ao Estasuto.
dos Funcionários esúblicos Civis da
União, cita, pelo presente teutai, So-
fia Rodrigues de Carvalho, ..tecnito
Auxiliar de Mecanizaçao, Nivel 9-A,
matricula n° 1.061.32o, visto encon-
trar-se em sugar incerto, para, no
prazo de 15 (quinze) dias, cornemos
da publicaçao ueste, compaiecer nes
dias úteis no horário de 14 (quatorze)
às 17 iuezeesete) noras, na seue ueeta
Comissao de Inquérito, instataaa na
sala n° 840, do Ministério da Fazen-
da — Guanabara, a filei de apresen-
tar defesa escrita, no processo admi-
nistrativo a que responde, sob pena de
revelia.

Rio de Janeiro, 9 de . novemero de
1972. — Alba de Medeiros Pinto, Se-
cretária da Comissão de Inquérito.

EDITAIS E AVISOS

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Delegacia Regional no Estado
de Goiás
EDITAL-

Para o fim do disposto no 3.° do
artigo 629 da Consolidação das Leis
do Trabalho, notifico à empresa Cur-
so Centro-Oeste Ltda., estabelecida
na Rua 7, n.° 68 — 2.° andar — cen-
tro, nesta capital, a apresentar defe-
sa ao Sr. Delegado Regional do Tra-
balho no Estado de Goiás, Praça
Cívica, 228, nesta Capital, contra os
autos de infração 2.928 e 2.929, la-
vrados por inobservância do disposto
nos artigos 630, 22 3.° e 4.°, e 41 da
Consolidação das Leis do Trabalho.

O não atendimento desta Notifica-
ção importará no andamento dos pro-
cessos, considerada revel e confessa
a parte interesada.

SF — Goiânia, 14 de novembro de
1972. — Maria Veiga, Chefa da SP.

Cláusula Primeira —.A contratada
obriga-se a prestar os serviços aci-
ma citados, fazendo 2 (duas) visitas
de controle, mensalmente para as
máquinas de escrever elétricas, e 1
(uma) vista de controle mensal pa-
ra as de calcular elétricas.

Cláusula Segunda — Além das
visitas meneemadas na cláusula pri-
meira, a contratada atenderá, quan-
do necessário, chamadas para elimi-
nação de defeito; serviços para rein-
tegração das máquinas nas condições
normais de trabalhos; aplicação de
peças sobressalentes e execução de
limpeza e lubrificação.	 •

Cláusula Terceira — Este contrato
não dá cobertura para:

a) eliminação de defeitos ou tro-
cas de peças sobressalentes proveni-
entes de quedas, ou por interferên-
cia de elementos não autorizados pe-
la contratada;

b) cremação ou niquelação de pe-
ças, pinturas de carrocerias ou troca
de cilindros; e

c) eliminação de defeitos causados
por alimentação com energia elétrica
de características diferentes.

Cláusula Quarta O prazo do
Presente contrato é de 2 (dois) me-
ses — 1° (primeiro) de novembro
a, SI. (trinta e um) de dezembro de
1972 .. (mil novecentos e .setenta
dois). , •

Cláusula Quinta — O valor deste
contrato é estimado em Cr$ 3.999,00
(trés mil, novecentos e noventa e
nove cruzeiros), e será empenhado à.
conta da Lei n.° 5.754, de 3.12.71,
com a seguinte classificação: 22.00
— Ministério das Minas e Energia
— 22.04 — Inspetoria-Geral de Fi-
nanças — 01.07.2.011 — Coordena-
çãse e Control, Financeiro — 3.0.0.0
— Despesas Correntes — 3.1.0.0 —
Despesas de Custeio — 3.1.3.0 —
Serviços de Terceiros — 3.1.3.2 —
Outros Serviços de Terceiros.

Cláusula Sexta — A contratante
obriga-se a pagar o valor deste con-
trato, após as visitas estipuladas na
Cláusula Primeira e mediante arre-

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA •
Departamento de Imprensa

Nacional
Concorrência Pública para venda do

material inservívet, em Brasília, du-
rante o ano de 1973
Chama-se a atenção dos interessa-

dos para o Edital de Concorrência
Pública de Venda do material inser-
vivei, em Brasília, durante o ano de
1973, publicado no Diario Oficial--
Seção I — Parte I, de 17-11-72, à pá-
gina- 10.299, cientificando-os de que
a concorrência em questão se realiza-
rá às 14, (quatorze) horas do dia 21
(vinte e um) de dezembro de 1972,
na sede do Departamento de Impren-
sa \Nacional, na Avenida Rodrigues
Alves n9 1 — Rio de Janeiro. Estado
da Guanabara. •— Carlos Varão,
Presidente da Comissão de Coheor-
rencia.-

(Dias: 2441, E e 1'B-I2-72).

Copsdiamento de Policia
Federal

Comissão de Licitação
AnS0 DA TOMADA DE PREÇOS

N° 09-72-CL
A Comissão de Licitação do Depar-

mento de Policia Federal faz público
para conhecimento das firmas inte-
ressadas que fará realizar às 9,00 -ho-
ras do dia 13 de novembro do corren-
te ano, Tomada de Preços n° 	
09-72-CL, para fornecimento de um
(1) Circuito fechado de TV e mate-
rial tipográfico para a Academia Na-
cional de Policia.

Os interessados poderão obter o
Edital na Divisão do Material, sito no
Edifício do Banco Nacional do Desen-
volvimento Econômico, 30 andar, onde
o mesmo se encontra afixado.

Brasília, 21 de novembro de 1972.
— Justo Augusto Dante, Presidente
da Comissão de Licitação.

Dias:.23, 24 e 27-11-72.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Serviço do Patrimônio da União

• Delegacia no Estado
da Guanabara

• EDITAL N° 289-72
Faço público que, às 9 horas do dia

20 de dezembro de 1972, será realiza-
da a diligência de medição e avalia-
ção, para efeito de desmembramento
do terreno de acrescidos de marinha,
lote 8 da Quadra "AR" do P.A.L. n°
23.626 da Rua "I" antiga Rua 4, si-
tuado no lado da Avenida Brasil en-
tre o Prolongamento da Rua Lobo Jú-
nior e o Canal 'do Rio Irajá, interesse
de Cruzada São Sebastião, proc. nú-
mero 25.436-72.

No prazo de dez (10) dias contados
da data da realização da diligência, o
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EDITAL N.° 08-72
A Turma de Mão-de-Obra e Coloca.i

ção de Trabalhadores da Delegacia
Regional do Trabalho no Estado de
Goiás, situada na Praça Cívica núme-
ro 228, em Goiânia — GO., notifica as
firmas Eurldes Francisco Teixeira
(DRT-4.511-72) e Natalício de Castro
Sabino (DRT-4.514-72), a recolherem,
no prazo de 10 (dez) dias desta pue
blicação a multa de Cr$ 41,28 (quae
rente e um cruzeiros e vinte e oito
centavos) cada uma.

O não recolhimento importará no
encaminhamento dos processos à Pro-
curadoria da Fazenda Nacional, a fim
de serem inscritos em "Divida Ativa
da União".

TMOC — Goiânia, 14 de novembro
de 1972. — Elsa Godói, Encarregada
da TMOCT.

MINISTÉRIO DA AMONAUTICA
Diretoria de Saúde •

Hospital da Aeronáutica
do Galeão

COMISSAO DE INQUÉRITO

EDITAL

A Secretária da Comissão de Inqué-
rito Administrativo, designada pela
Portaria n.° 1 de 8 de novembro de
1972, em cumprimento a determina-
ção do Sr. Presidente da Comissão, e
tendo em vista o que dispõe o 2 2.° do
Artigo 222, do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Civis da União, cita pelo
presente Edital o servidor Nilson Ge-
raldo Cunha Ribeiro, Of de Admi-
nistração, código AF 201-12A, deste
Ministério, lotado no Hospital da Ae-
ronáutica do Galeão, para vir a esta
Comissão apresentar defesa escrita no
processo a que responde, no prazo de
15 (quinze) dias, citados, ser-lhe--à
dada vistas dos autos, na Sede desta
Comissão, no Centro de Estudos, des-
de Hoppitar, situado na Rua Alfredo
Rocha n° 183 — Galeão — Ilha do
Governador — GB, durante 10 .(dez)
dias.	 •

Rio de Janeiro — GB, 14 de novem-
bro de 1972. — Judith de Almeida
Mello, Secretária da CI
(N.° 45.763 — 17-11-72 — Cr$ 24,00)

MIN .ISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Departamento Nacional
da Produção Mineral

EDITAL N.° 77-72
- Está em disponibilidade, desde 1 de
abril de 1971, para ser explorada por
terceiros que satisfaçam as exigências
legais, a jazida de argila, situada no
município de Fortuna de Minas, Es-
tado de Minas Gerais, objeto do al-
vará n.° 1.509, de 29-11-68, publicado
no Diário Oficial da União de 27-1-69,
e com o' respectivo relatório de pes-
quisa aprovado por despacho publi-
cado no Diário Oficial da União de
1-4-1970, "ex vi". do art. 65 do Regu-
lamento do Código de Mineração (De-
creto n.° 62.934, de 2-7-68).

A data 1-4-1971 acima referida cor-
responde ao término do prazo de 1
(um) ano, no qual o titular da pes-
quisa tinha preferência para requerer
a lavra da jazida, de acordo com o
art. 33 do citado diploma legal.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1972. — Yvan Barretto de Carvalho,
Diretor-Geral.

59 Distrito
EDITAL N.° 5-72

Processo DNPM — 814.779-68
-Mineração Santa Patrícia Ltda.
Imissão de Posse da mina de caulim,

objeto do Decreto de Concessão de la-
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sentação dos documentos exigidos, ou
seja, faturas e notas fiscais,

E, por estarem justos e contra-
tados, as partes convenentes resol-
veram man lar lavrar o presente con-
trato, que, depois de lido e achada
conforme, assinam juntamente com
as testemunhas abaixo nomeadas if
tudo presentes.

Brasília, 1.' de novembro de 192
— Olivetti do Brasil S. A. — Ra-
fael Maroniene — Gerente. — Mi-
nistério das Minas e Energia — Ege-
nor Delacio — Inspetor-Geral de Fi-
nanças.

Testemunhas: — Antonio Camargo
- eie Corrêa de Oliveira.
(N°- 6.432-B — 21.11.72 — Cr$ 80,00?

Convênio, sem motivo justificado e
expressamente aceito, implica na rei-
cisão do mesmo e inabilitação para
firmar outros, até integral cumpri-
mento das obrigações aqui assumidas.

Cláusula Sexta — No caso de resci-
são ou denúncia do presente Convê-
nio, os saldos em dinheiro, depois de
liquidados todos os débitos prove-
nientes de encargos assumidos e por
força do estabelecido neste Convênio,
reverterão à CADEME.

Cláusula Sétima — Fica eleito o
foro desta Capital paradirimir quais-
quer dúvidas que se originarem da
execução do presente Convenio.

Cláusula Oitava — O presente Con-
vênio vigorará no corrente exercício

• financeiro ,podendo os saldos verifi-
cados serem, no exercício seguinte,
aplicados para os mesmos fins, me-
diante Termo Aditivo.

E por se acharem assim &cot da-
das as partes contratantes, foi la-
vrado o presente termo o qual é as-
sinado pelos interessados e pelas tes-
temunhas abaixo firmadas, depois de
lido e achado conforme. — Sarah

•Couto. Casar, Diretora Executiva da
CADEME — Eliud José Borges, Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Astorga.

Testemunhas: José. F. Hélioe —
Ieda Pereira Leite.
(N° 45.861. — 17.11.72 — Cr$ 72,00)

MINISTÉRIO DAS MINAS
• E ENERGIA
Inspetoria Geral de Finanças
Contraio de prestaçao de serviços

que entre ai fazem o Ministério
4a8 Minas e Energia, como contra_

e a firma Olivetti do Brasil
S. A., filial de Brasília — DF, co-
mo contratada.
Pelo presente instrumento de con-

trato, de um lado o Ministério das
Minas e Energia, neste ato repre-
sentado pelo Inspetor-Geral de Fi-
nanças, Senhor Agenor Dela cio,
brasileiro, casado, residente e do-
miciliado em Brasflia, Distrito Fe-
deral, e, de outro, a Olivetti do
lerasir E. A., filial dp Brasília, Dis-
trito emadeirai, neste ato representada
por seu gerente Rafael Maronierie,

justo e contratado a prestação
serviços de manutenção em trin-
e quatro (34) máquinas de Ai-

°rever e dezessete (17) máquinas de
oalcular elétricas, todas as de fabri-
cação da firma contratada, no pe-

. reado de 1.° (primeiro) de noeern-
bre a M (trinta e um) de dezembro
de 1972 (mil novecentos e setenta e
dois), .
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na nd 89.711, de 7 de dezembro de
1971.

Faço público para conhecimento dos
triberessados que a Imissão de Posse
da mina acima referida, situada em
terrenos de propriedade da Jazi In-
dústria e Comércio S.A., no lugar de-
nominado Morro do Felipe II, distri-
to de Boca do Jaú, município de Ma-
tegão ,Território Federal do Amapá,
será, realizada às dezesseis horas
(16:00) do dia 13 de dezembro de 1972.

O titular da lavra fica obrigado a
preparar o terreno e tudo quanto for
necessário para que o ato de Imieeã,o
de Posse se realize na data fixada,
conforme determinado no 1 3.° do
art. 68, do Regulamento do Código de
Mineração, Decreto n.• 62.934, de 2
de julho de 1968.

Belém, 13 de novembro de 1972. —
Manoel da RsdeneSo e Silva, Chefe.

ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO

DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA
Procuradoria Ge(al do Estado

Beasilia, 22 de novembro de 1972
EDITAL

A Comissão de Seleção de candida-
tos às funções de Escriturário e Mo-
torista a serem admitidos, a titulo
precário, na Procuradoria Geral do
Estado, Escritório Jurídico de Brasí-
lia, Distrito Federei; nos termos do
Decreto n9 49.532, de 26 de abril de
1938, combinado com. o disposto no
Decreto n9 52.358, de 12 , de janeiro
de 1970, torna pública a abertura das
respectivas inscrições, no período de
27 a 29 do corrente mês, à Av. W-3,
Quadra 512, bloco C, loja 17, nesta
capital, drs 9:00 às 12:00 horas.

As admissões serão feitas no re-
gime de 44 (quarenta e quatro) horas
seraanais de trabalho, com salário
fixo mensal de Cr$ 612,00, para Es-
criturário e Cr$ 662,00, para Moto-
rista.

I — São condições de inscrição:
C) ser brasileiro; b) quando do sexo
masculino, haver cumprido as obri-

CLUBE REcREATIvo ESPANHOL
DE BRASIL1A

Ata de Fundação,. Aprovação dos Es,
tatutos e Eleição da Diretoria do
Clube Recreativo Espanhol de Bra-
sília.

- Aos vinte e um (21) dias do mês
de novembro de 1972, na sede pro-
visória do Clube, sito b, Avenida W-3,
Quadra 715, bl000 B — casa 39, setor
sul, reuniram-se os senhores Sérgio
Herrero Gimenez, Walter José Peni-
do Faria e Juan Prontos Martin,
com a finalidade de fundar um clu-
be recreativo com a denom~ de
Clube ReCTElitiVO Espanhol de Bratd-
lia, com o assentimento dos presen-
tes, ficando Fundado o Clube com o
nome já citado, cuja finalidade é pro-
porcionar aos seus associados diver-
sões de diversas modalidades, confor-
me o nome indica.

Em seguida, foi apresentado
projeto dos Estatutos, que após dis-
cutidos, foram aprovados pot maiori-
dade a unanimidade. Ato continuo,
pelos presentes foi criada ema Dire-
toria Provisória, Composta de , um
Presidente: Sérgio Herrero GIMOUCZ,
um Vice-Presidente Walter José Pe-
nido Faria e um Tesoureiro, -Juan
Prontos Mattin, para dirigir o Clube,
pçor um prazo de três (3) anos, po-
dendo, tomar a iniciativa da cons-
trução do mesmo, vender os títulos
patrimoniais, exercendo ainda, cume-
latam-mente, todos os poderes conferi-
dos no Estatuto, ao Conselho Delibe-

gações para com a segurança naeio
nal; e) ter o mirem° de 18 e máximo
de 40 anos de idade; d) estia em dia
com as obrigações eleitorais.

— Para inscrever-se, o candida-
to à função de Eseriturárier devera
apresentar, pessoalmente, os seguin-
tes documentes: a) Cédula de Iden-
tidade; b) 'Mulo do Eleitor; c) Cer-
tificado Militar; d) Duas fotos 3 x 4;
e) Recibo de pagamento da taxa de
inscrição conforme Decreto-lei rife-
mero 176-69 (Cr$ 8,00).

III — Para a função de Motoris-
ta, o candidato deverá apresentar,
pessoalmente, os seguintes documen-
tos: -a) Cédula de Identidade; b) Ti-
tulo de Eleitor; C) Certificado Mili-
tar; d) Duas fotos 3 x 4; e) Recibo
de pagamento; da taxa de inscrição,
conforme Decreto-lei n9 176-69 (Cr$
8,00); 1) Carteira de Habilitação pro-
fissional.

VI — As inscrições serão havidas
como válidas desde que os respectivos
candidatos, no ato de inscrição, com-
provem todas as exigências consig-
nadas nos itens II e III.

V — O candidato deverá, por oca-
sião das provas, apresentar-se muni-
do de protocolo de inscrição e cédula
de identidade.

VI — As provas serão realizadas em
dia, hora e local determinados por
aviso publicado no Diário Oficiai da
União (Editais) e em outro jornal
de circulação desta Capital, com an-
tecceencia, mínima de 5 (cinco) dias.

VII — As provas versarão sobre:
a) Datilografia e
b) Conhec'zr.entos 'Gerais, para os

candidatos à função de escriturário,
excluída a de datilografia para os
candidatos à função de motorista.
, VIII — Não serão admitidos à
prova de conhecimentos gerais, os
candidetos à função de escriturário
que obtiverem neta inferior a 5 (cin-
co) na de datilografia.

IX — A prova de datilografia, con-
siderada eliminatória, constará de
cópia de texto impresso.

X — A prova de conhecimentos
gerais constará • de exame escrito
(testes) e oral.

Mansa Schilltzer dei Nero Poletti,
Presidente.	 -
(N9 6.486-B — 28-11-72 — 04 52,90)

nativo, e à Diretoria Executiva. À
medida em que forem admitidos só-
cios proprietários, serão preenchidos
os cargos vagos existentes nas respec-
tivas Diretorias, satisfazendo as exi-
gências dos Estatutos.

Logo após esta decisão, a, Junta to-
mou posse dos seus cargos.

Não havendo mais nada a tratar,
foi encerrada a reunião, e para en-
cerrar, eu, Juan Profitós Merino se-
cretário "ad-hoc" lavrei a presente
ata tsue vai assinada por todos. —
Sérgio Herrero Guimenee, Presidente
— Waiter José Perdias Faria, Vício-
Presidente — Juan Profitds Martin,
Tesoureiro.
(N° 6.467-B — 12.1.72 —	 45,00)

—
CLUBE RECREATIVO ESPANHOL

DE BRASTLfA
CREB

EXTRATO DOS ESTATUTOS
Texto do Estatuto do Clube Recreati-

vo Espanhol de Brasília — CRED
aprovado em reunido dos fundado-
res, realizaria em 11 de novembro
de 1972.

eartrireo
Do Clube; seus fins, sua sede, finait-
&ides, duração, património e Extin,ç6o

Art. 1° O "CREU", lube Recrea-
tivo Espanhol de Briál.la, é uma aa-
sociação civil de fins não lucrativos,
com personelidade jurídica própria,
distinta dos seus sócios, os quais não
respondem subsidiaralmente pelas

.1 obrigações contraídas pela sociedade,
fundada nesta data, na cidade de
Bredlia, Distrito Federal, onde tem
sede e foro.

Art. 20 Sua finalidade' é desenvol-
ver todas as atividades esportivas em
geral, promover reuniões e diversões
de caráter social, cultural, manter re-
lações com outras entidades análogas,
podendo, inclusive, firmar acordas vi-
sando estabelecer com caráter de re-
ciprocidade, facilidades parà os só-
cios daquelas instituições, e colaborar
com os poderes públicos e com as en-
tidades a que estiver latada, nos as-
sentas relacionados com suas finali-
dades.

Art. 3° O Patrimônio social será
constituído:

I — pelos bens móveis e Imóveis
/I	 Pelos títulos de renda;
III — pelos donativos, doações e

subvenções;
IV — pelos titules de sócio-proprie-

tário não subscritos;
3 — peles depósitos bancários em

conta .patnmonial.
Art. 4° A sociedade terá prazo

de duração indeterminada e só po-
derá ser dissolvida ou fundida a ou-
tra, quando convocaria a Assembléia
Geral Extraordinária e a medida for
aprovada no mínimo poit 2/3 (dois
terços) dos sócios proprietárias em
dia com suas obrigaçoes para com
o clube, observados os artigos 29, 31
e 32, parágrafo

Parágrafo único. Se não for atin-
gido o guantura mínimo na primeira
covocaçao, outra será convocada per
edital em jornais de grande circula-
ção local, podendo esta deliberar por
'maioria de votos dos prestes.

Art. 5° O CREB será representado
em juízo ou fora rica, por seu Pre-
sidente, ou por quem legalmente o
substitua, de conformidade com o dis-
posto nestes Estatutos.

O Clube Recreativo Espanhol de
Brasília teve sua sede de fundação à
Avenida W-3 Sul — Quadra 715 —
Bloco B — Casa 39.

CAPITULO rt
Art. 6° Clube Recreativo Espanhol

de Brasília, CREB, será constituído
das seguintes categorias sociais:

I — Sócios Proprietários Funda-
dores;

II — Sócios Proprietários;
TII — Sócios Jurídicos;
IV — Sócios 'Temporários;
3 — Sócios Beneméritos;
SI — Sócios Honorários.

CAPITULO vi
Da Administragde

Art. 25. O Clube Recreativo Espa-
nhol 4e Bradlie, CREB, será admi-
nistrado pelos seguintes Orgãoz:

I — Assembléia Geral
II — Conselho Deliberativo
III — Diretoria
IV — Comissão Fiscal.
Art. 26. Somente poderão ser elei-

tos ou escolhidos para quaisquer dos
órgãos da administração, os FÓCiOs in-
tegrantes das categorias de 'proprie-
tário e jurlaico, esse na pessoa de seu
representante legal.

Da Assembléia Geral
Art. 27. A Assembléia Geral, 6r-são soberano da administração do

Clube, será constituído por sócios do
mesmo, em pleno gozo de seus direi-
tos, nos termos do artigo anterior.

Art. 29. Cada sócio terá direito a,
em voto somente, independentemen-
te do número de títulos que possua,
qualquer que seja a sua categoria.

Art. 31. A Assembleia Geral reu-
nir-se-á, ordinariamente uma ver por
ano, com lugar, dia e hora determi-
nada pelo Presidente, ou pela maio-
ria, dos Conselheiras.

Art. 32. Compete, privetivatuente
à Assembléia Geral:	 •

a) eleger o Conselho Deliberativo;
b) destituir a Comissão Fiscal, a

Diretoria, o Conselho Deliberativo, ou
qualquer de seus membros, isolado ou
separadamente, dependendo a medi-
da de destituição, doa votos de cicie

terços dos sócios presentes à Assem-bleia, em reunião extraordinária es-
pecialmente convocada para esse fim,
a que compareçam pelo menos meta-
de dos sócios com direito a voto.

c) Ocorrendo a destituição prevista
na letra "b", acima, eleger em con-
tinuação ao ato da destituição, aque-
les que devam completar o mandato
dos destituídos, sendo de se exigir
para esse caso, maioria simples_ dos
votos presentes.

d) Julgar relatórios e balanços con-
tábeis e contas anuais do exercício
que se encerra.

e) A modificação dos Estatutos só
'poderá ser feita em Assembléia Ge-
ral Extraordinária, especialmente
convocada, a que compareçam
Menos metade dos Sócios do Clfiee,4)
com direito a voto.

f) ã Assembléia Geral Extraordi-
nária, convocada pelo Presidente do
Conselho Deliberativo, ou pelo Presi-
dente Executivo, compete também
deliberar sobre venda, alienação, gra-
vame eu hipoteca de imóveis da eo-
eledade.

'Do Conselho Deliberativo
Art. 36. Ao Conselho Deliberativo

compete:
I — Interpretar este Estatuto na

solução dos casos omissos;
II — Julgar em grau de recurso, as

decisetes da Diretoria, que represen-
tem imposição de penalidade a qual-
quer das categorias sociais.

III — Opinar, emitindo parecer so-
bre todo e qualquer representação ou
expediente que deva ser apreciado
pela Assembléia Geral;

IV — Opinar sobre comunas que
lhe sejam enderreadee pela Direto-
ria ou Comissão Fiscal;

V — Votar a concessão de Título
de Sócio Benemérito e Honorário, na
forma dos artigos 11 e 12.

VI — Opinar sobre qualquer alte-
ração ou modificação desse Estatuto,
a qual somente paSerá ser submetido
a Assembléia Geral, se obtiver o pa-
recer favorável da metade, mais une
dos Conselheiros em exercício.

VII — Aprovar o Regimento Inter-
no, elaborado pela Diretoria, e alta-
rá-lo por mai.eria simples de sevo
membros;

VIII — Deliberar sobre admissão •
exclusão de sócios, bem como sobre
novas emissões, resgates e cancela-
mentos de títulos do Clube, obser-
vadas as disposições estatutárias;

IX — Fixar anualmente o número
de Sócios Temporários, assim

bcomo as contribuições e taxas de aet
ministração a serem pagas pelas di-
versas categorias sociais.

X — Ajudar a Diretoria a aproxi-
mar o clube de outras entidades sone
génere.s, nacionais e estrangeiras.

Da Diretoria Executiva
Art. 37. A Diretorle, &giz exe-

cutivo da administrado do Clube,
será constituída de:

1 — Presidente Executivo;
2 — Vice-Presidente Executivo;
3 — Secretário Geral;
4 — 2* Secretário
5 — Tesoureiro Geral;
6 — 2* Tesoureiro;
7 -- Diretor Social de Pabriaellal•

e Sede.
Art. 39. Compete a Diretoria Pua-

1 — Dirigir todos os serviços e
obras do Clube, administrando-o;

II — Propor alterações no Regi"-
mento Interno, que serão encaminha-
das ao Conselho Deliberativo;

III — Apresentar anualmente à As-
sembléia Geral relatório dos serviços
executados, balanços contábeis e fa-
zer prestada de contas ao Concelho
laeliterativo Ouvido antes a Comissão!discai;

IV — Deliberar sobre a organiza-
ção do r¡uacfr4 de empregados do
clube, fixando-lhes os respectivos or-
denados.

V — Resolver sabre todos os ee-
santos de suas atribuições adminis-
trativas, podendo nos casos onp0-404
ouvir o Conselho Deliberativo..
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deliberação da Diretoria será tomada
era conjunto 'pelos seus membros. Em
caso de- empate, ficará a cleciaão a
cargo de um desempatador escolnicto,
por ambos, de comum acordo. -Artigo
4.0 - a Escola _funcionará 'provisoria-
mente em prédio alugado ou cedido
por quem de direito, até a construção
definitiva de sua sede. - Nalgo. 5.0
- A-Escola poderá criar cursos cor-
relatos ao Jardim de Infância e ao
Primárie, • que visem aprimorar, cie
acordo tom a moderna técnica de
ensino,- o desenvolvimento mera!, fi-
sico e intelectual dos" alunos: - Ar-
tigo 6.° - O prazo de funcionamento
da Escola será por tempo indetermi-
nado. - Artigo 7.° •- A instituiç'ao
diessolver-se-á ocorrendo força legal,
ou quando não puder cumprir seus
fins, e . ainda, por deliberação dos seus
proprietários e o . seu patrimônio . será
revertido a quem de direito, ressal-
vada a parte constituida de donees
e subvenções, que será destinadt a
congêneres, a critério dos órgãos sub-
vencionadores ou doadores. - 'Artigo
8.0 - Os membros da Diretoria res-
ponderão solidariamente- pelas .obriga-
ções contraidas em nome • da Escola.
- Disposições Gerais; - Artigo 90'-
A Escola. será dirigida por um regi-
mento interno, elaborado e aiprovado
pela Diretoria. - Artigo 10.° - A
primeira Diretoria sere formada pelas
fundadoras da Escola, e sua gestão,
corno as demais, terá a duraçao de 2-
(dois) anos, podendo ser reeleita,
quantas vezes -assim acharem conve-
niente as fundadoras. Artigo 11.°
- As fundadoras concordam ainda,
que as despesas necessárias à fundação
e instalação da Escola seriam custea-
das por elas , para o que se comprome-
tem a contribuir com parcelas, iguais.
Artigo 12. - Os casos omissos' serão
resolvidos pela Diretoria e na forma
do § 3.° do Artigo 3.° destes Estatutos.
- Artigo 13. - Os presentes Esta-
tutos poderão ser reformados rio teclo
ou em parte, a critério das Fundado-
ras, ou paras atender exigências ie-
gaia. - Por estarem de acordo, fir-
maram a presente Ata, tine depois de
lida e achada conforme, foi assinada
pelos interessados, e por mim, que a
redigi e também subscrevo. Brasília,
em quinze de outubro cie -mil 'nove-
centos e setenta e dois. - Julieta
Boaventura sd, Diretora-Gerai.
Yolanda Maria da Silveira Monteiro,
Diretora Administrativa. - José Leite
Coutinho, Secretário.	 -
(N.° 6434-B - 21-11-72 - Cr$ 57,00)

• GM - ADMINISTRAÇÃO LTDA.
Contrato Social de Sociedade por cotas

de responsabilidade limitada
Neuza de Abreu Gonçalves, brasi-

leira, casada, maior, comerciante, na-
tural do Rio de Janeiro - GB., nas-
cida a 12 de junho de 1926, portadora
de Carteira de Identidade n.° 99.114,
expedida pelo Departamento Federal
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, residente e domiciliada nesta
Capital à SQN 404, bloco 25, aparta-
mento 304; e Gilberto Augusto Gon-
çalves, brasileiro, casado, maior; Téc-
nico em Contabilidade, natural de
Rio de Janeiro - GB., nascido a 28
de março de 1928, portador da Car-
teira de Identidade n.° 154.493, expe-
dida pelo Departamento Federal de
Segurança Pública do Distrito Federal,
residente e domiciliado nesta capitai,
à SQN 404, bloso 25, apartamento 304,
Brasília, Distrito Federal, tem entre
si, 'justo e contratado constituir, por
este instrumento e na melhor forma
de direito, uma Sociedade por Cotas
de Responsabilidade-Limitada, que se
regerá pelas cláusulas e condições se-
guintes:

I - Denominação social e sede
A Sociedade girará sob a' denomina-

ção. social de GM - Administração
Ltda.

A sede social é no CLS 213, bloco A,
loja 28 - Brasília - Distrito Fe-
deral. a

II - Capital Social

O Capita/ social é de Cr$ 20.000,00
(vinte mil cruzeiros), dividido em
20.000 (vinte mil) cotas, no valor de
Cr$ 1,00. (um cruzeiro), cada uma,
assim distribuídas:

1 - A sócia Neuza de Abreu Gon-
çalves subscreveu 10.000 (dez mil)
cotas no valor de Cr$ 10.000,00 (dez
mil cruzeiros).

2 - O sócio Gilberto Augusto Gon-
çalves subscreveu 10.000 (dez mil)
cotas no valor de Cr$ 10.000,00 (dez
mil cruzeiros).

O capital será totalmente integrall:
zado em moeda corrente do país, na
data da assinatura do presente con-
trato.

III - Objeto Social

O objeto social ' é a prestação de ser-
viços de nrão-de-obra em construção
civil, administração e serviços de ma-
nutenção e reforma de imóveis.

/V - Administração e
responsabilidade

A administração da sociedade cabe-
rá à sócia Neuza de Abreu Gonçal-
ves, que a representará ativa e pas-
siva, judicial - e extra-judicialmente,
cabendo a esta a assinatura da de-
nominação social, sendo vedado o seu
uso em avais a terceiros, salvo quan-
do para interesse da sociedade ou
acordo entre os sócios, e a responsa-
bilidade de cada um é limitada ao
montante do capital social.
V- - Inicio e duração da Sociedade

O inicio das atividades sociais é no
dia 31 de julho de 1972, e será, por
tempo de duração indeterminado. E'
vedado a transferência de cotas a
pessoas estranhas, salvo com autori-
zação expressa do outro sócio..

V/ - Exercício social
O exercido social coincidirá com o

ano civil e o balanço contábil será
encerrado em 31 de dezembro de cada
ano. Os lucros ou prejuízos verifica-
dos em cada exercício serão distribuí-
dos ou suportados pelos sócios propor-
cionalmente às cotas de cada um.

VII - Falecimento e retirada
de sócio

Em caso de falecimento, interdição
ou inabilitação de qualquer dos sócios
a sociedade se dissolverá, e os bens do
Sócio retirante serão pagos ao mesmo
ou aos herdeiros, de acordo com a dis-
ponibilidade existente, dentro do prazo
de 120 (cento e vinte) dias, a contar
da data do evento.

• VIII - Condições de extinção

A sociedade poderá ser extinta de
acordo com o art.. 21, itens / a III do
C.C.B. destinando-se o seu patrimô-
nio, após liquidado o seu passivo e
obrigações, aos sócios na proporção de
suas cotas.

ZX - Foro

Os contratantes elegem o Foro do
Distrito Federal, para solução de qual-
quer controvérsia, que eventualmente
resultar dopresente contrato, dirimir
dúvidas, com renúncia de outro por
mais privilegiado que seja.

E por se acharem justos e contrata-
dos, mandaram datilografar o presen-
te contrato em 4 (quatro) vias, de
Igual teor e forma, destinando uma
para arquivamento no Cartório do
Segundo Oficio de Registro de Pessoas
Jurídicas, uma para arquuivamento na
firma e uma para cada contratante.
Lido este instrumento de contrato, na
presença de todos os contratantes e de
2 (duas) testemunhas abaixo-assina-
das, foi achado conforme, o ratifica-
ram e se obrigam, por si e seus suces-
sores e herdeiros, a bem e 'fielmente
cumpri -lo.

Assinatura da denominação social
por quem de direito.

CM - Administração Ltda. - Neu-
za de. Abreu Gonçalves.

Brasilia, 20 de julho de 1972. -
Neuza de Abreu Gonçalves'. - Gil-
berto Augusto Gonçalves. - Aristeu
de Oliveira. - Sebastião de Sd Mande.
(N.° 006424-B - 21-11-72 - Cr$ 138.90)

SOCIEDADE BRASILEIRA DE
ESTATÍSTICA

Ata da Assembléia Geral da Socieda-
de Brasileira de Estatistica, realiza-
da no dia 27 (vinte e sete) de ju-
lho de mil novecentos e setenta
e dois.

Aos vinte e sete dias do mês de ju-
lho de mil novecentos e. setenta e
dois, às dezesseis horas, a Sociedade
Brasileira de Estatística realizou em
sua sede, na Avenida Franklin Roose-
velt, cento e noventa e quatro, ter-
ceiro andar, grupo trezentos -e três,
a Assembléia Geral convocada por edi.-
tal publicado na edição_ de três de
maio de mil novecentos e setenta e
dois, no "Diário Oficial" do Estado
da Guanabara, para, nos termos dos
artigos quatorze e quinze, item "b",
caPitulo quarto dos Estados, deliberar
a respeito da seguinte Ordem do Dia:
1 - Exame e votação do relatório e
das contas da Diretoria, relativos ao
biênio 1970-1972 e bem assim o pare-
cer da Comissão Fiscal; 2 - Eleição
da nova :Diretoria, para o período so-
cial de agosto de mil novecentos e se-
tenta e dois a julho de mil nóvecen-
tos e setenta e quatro; 3 - Assuntos
Gerais. Na ausência do Presidente
da Sociedade, e do 1.° Vice-Presidente
que se encontravam viajando a ser-
viço, o Senhor Rudolf Walter Franz
Wuenschç, 2.° Vice-Presidente, assu-
miu a Dkeção dos trabalhos e propós
o nome do 1.° Secretário-Adjunto,
Senhor José Bastos Távora para pre-
sidir a Assembléia, proposta que foi
aceita por unanimidade. Abrindo os
trabalhos, a Presidência, solicitou
fosse lido o edital de convocação da
Assembléia, tendo esclarecido ao ple-
nário que, por falta de número legal
de associados. a Assembléia não pu-
dera reunir-se em primeira convoca-
ção no dia dezenove de julho, motivo
pelo qual estava reunida, naquele mo-
mento, em segunda convocação. Em
seguida, solicitou o Senhor José Bas-
tos Távora que fosse para os
presentes o Relatório das atividades
que a Diretoria apresentara, referente
ao biênio de 1970-1972. Terminada a
leitura, o documento, submetido à
consideração e discusão do plenário,
foi aprovado por unanimidade. A se-
guir foram submetidos Fio Plenário os
balanços contábeis relativos ao perío-
do, bem como o parecer da Comissão
Fiscal favorável à sua aprovação, sen-
do os -referidos documentos aprovados
pela Assembléia. Passando à segunda
parte da Ordem-do-Dia, foi procedida
a eleição de nova Diretoria, que diri-
girá os destinos da entidade • no 'biê-
nio agosto de 1972-julho de 1974. En-
cerradaaa votação às dezessete horas.
O Senhor Presidente da Mesa desig-
nou os associados Srs. Luiz Timotheo
da Costa e Angelo de Souza para,
como escrutinadores, procederem à
apuração. Iniciando os' trabalhos de
apuração, os escrutinadoees verifica-
ram a existência de 157 (cento e cin-
qüenta e sete) cédulas na urna, cor-
reepondentes a igual número de vo-
tantes, dos quais 13 (treze) presentes,
conforme lista de presença' e 144 (cen-
to e quarenta e quatro) que exerce-
ram o direito de voto por procuração,
examinadas pela mesa . e arquivadas
na Secretaria da Sociedade. Concluí-
da a apuração dos votos, os enruti-
nadores apontaram à Mesa- os se-
guintes resultados: Para Presidente:
Rudolf Walter Franz .Wizensche - 157
votos; Para 1.° Vice-Presidente: An-
tônio Teinios Abibe - 157 votos: Para
2.° Vice-Presidente: José Bastos Tá-
vora - 156 votos e Raul Homero do
Oliveira - 1 -voto; Para Secretário-
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Art. 42. Ao primeiro tesoureiro,
na qualidade de Chefe da Tesoura-
ria compete:

I - Superintender toda a contabi-
lidade do Clube, bem como todos os
trabalhos da Tesouraria, mantende-o
sempre. atualizado;

II - Assinar, juntamente, com o
Presidente, todas as, ordens de pa-
gamento (artigo 40, parágrefo III).

Comissão Fiscal
•Art. 44. A Comissão :Fiscal com-

pete:
I - Examinar os balanços elabora-

dos pela Tesouraria, emitindo pare-
cer conclusivo a respeito das contas
da Diretoria;

II - Levar ao conhecimento do
Conselho Deliberativo, quaisquer ir-
regularidades apuradas nas contas.

Do Fundo Social
Art. 44. O Fundo Social é cons-

tituído por títulos patrimoniais nu-
merados, em ordem crescente, e divi-
didos em série, de acordo com a ca-
tegoria do sócio, sendo seu valor es-
tabelecido pelo Conselho Deliberativo.

Disposições Gerais
Art. 49. Em caso de extinção, de-

pois de pagar as dívidas e indeniza-
ções, o patrimônio Imobiliário rever-
terá ao Governo do Distrito Federai.

Art. 50. Nenhum dos cargos da
Administração do Clube, enunciados
no artigo 26 será remunerado, a qual-
quer titulo, sendo proibido a distri-
buição de lucros, bonificações ou

• vantagens a seu sdirigentes, mente-
nedores ou associados.

Art. 51. O Regimento Interno po-
derá legislar supletivamente a estes
Estatutos, devendo, ambos, ser im-
pressos e distribuídos à todos os só-
cios.

Disposições Transitórias
Art. 52. O Clube, por não possuir

sécios suficientes para constituir uma
Diretoria, será administrado por uma
junta. provisória, composta dos .Só-
cios Fundadores Sérgio Herrero 01-,
menez, Walter José Penido Faria e
Juan Profitós• Martin, respectiva-
mente Presidente Executivo, Vice-
Presidente Executivo e Tesoureiro-
Geral, ' a quem compete, pelo prazo
de 3 (três) anos, gerir os destinos do
clube, e tomar a iniciativa da sua
construção, vender os t•itulos patri-
moniais, exercendo ainda, cumulati-
vamente, todos os poderes conferidos
por esse Estatuto, ao Conselho De-
liberativo e à Diretoria Executiva.
A medida em que forem admitidos
Sócios Proprietários, serão preenchi-
dos os cargos existentes na Diretoria,
Conselho Deliberativo " e Conselho

.Fiscal, satisfazendo as exigências do
Estatuto.

Brasile, 20 de novembro de 1972.
- Sérgio Hererro Gimelez, Presi-
sidente Executivo - Walter José Pe-
nido Faria, Vice-Presidente Executi-
vo. - Juan Projitds Aladin, Tesou-
reiro Geral,
(14° 6.464-B - 22.11.72 - Cr$ 303,00)

VSCOLA MATERNAL E JARD112 DE
INFANCIA "URSINHO FELIZ.'

. ESTATUTOS
Art. 1.° A Escola Maternal e Jar-

dim de Infanda "Ursinho Feliz" é
uma instituição educacional civiL de
personalidade jurídica com sede no
Distrito Federal. - Artigo 2.° - A
Escola terá como finalidade precipua
ministrar o ensino infantil especiell-
zado a criança de ambos 'os sexos e
de idade a partir de 2 (dois) anos. -
Artigo 3.° - A Escola' será adminis-
trada por Unla Diretoria composta de
dois membros. Uma Diretora Geral
e uma Diretora 'Administrativa. -
1.* - No caso de impedimento da Di-
retoria Geral, esta será substituída
pela Diretoria Administrativa. - § 2.°
- A vaga verificada na Diretoria será
preenchida por indicação do outro
membro da mesa. - 3. - Qualquer
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Geral: José ilyres de Souza Filhe -
156 votos; Para 1! Secretário-Adjun-
to: Renato Rocha - 157 votos; Para
2.• Secretário-Adjunto: Nilton Men-
donça Fonseca - 157 votos; Para 1*
Tesqureiro: Yvonne Barandier - 15t1
votos; Para 2.0 Tesoureiro: Angelo de
Souza - 157 votos; Para Comissão
Fiscal: João Lyra Madeira, Cori Lou-
reiro Acioll e Mílton Rangel da Silva
- todos com 157 votos. Em face dos
resultados a que chegou aquela Co-
missão, o Senhor Presidente procla-
mou eleita a seguinte Diretoria: Pre-
sidente, Rudolf Walter Franz Wuens-
che; 1.0 Vice-Presidente, António Ta-
nen Abibe; 2.° Vice-Presidente, Jose
Basto, Távora; Secretário-Geral, José
Ayres de Souza Filho; I.° Secretário-
Adjunto, Renato Rocha; 2.° Secreti-
rio-Adjunto, Naton Mendonça Fome-
mi; 1.0 Tesoureiro, Yvonne Barandier;
2.0 Tesoureiro, Angelo de Souza. Da
mesmo forma proclamou eleitos para
a Comissão Fiscal os Srs. João Lyra
Madeira, Cori Loureiro Acioll e Milton
Rangel da Silva. Prosseguindo, o Pre-
sidente José Bastog Té.vora declarou
empossados os diretores presentes, de-
vendo os demais tomarem posse em
reunirei da Diretoria. Antes de encer-
rar a sessão, o Presidente agradeceu
a presença de todos os associados, te-
cendo elogios à administração da Di-
retoria presidida pelo Senhor Sebas-
tião Aguiar Agres que encerrava seu
mandato, pela segurança com que di-
rigira- os destinos da Sociedade no
biénio de 1970-1972. Nada mais ha-
vendo a tratar, foi encerrada a ses-
são da qual lavro a presente ata. -
Rio de Janeiro, vinte e sete de julho
de mil "novecentos é setenta e dois.
- José Ayres de Souza Filho. - Ru-
dolf Walter Franz Wuensche. - José
Bastos Tdvora. - Yvonne Barandier.
- Nilton Mendonça Fonseca. - An-
gelo de Souza.

(N.° 006419B - 21-11-72 - Cr$ 114,00)
CASAS DE REPOUSO BRASILIA

LTDA.
Ata da Assembléia Geral Ordinária

da Sociedade Casas de Repouso
Brasília Ltda. realizada no dia 12
de julho de 1972.
As 9,00 horas, em sua sede social,

na QI 1, Lotes 620-640 (Gama),
neste Capital, presentes os *icem
detentores da totalidade do Capital
Social subscrito e integralizado, con-
forme se verifica pelas assinaturas
constante do Livro de Atas. Aberta
a sessão peio Diretor Presidente, Dr
Luiz Maria Martins Duarte, que con-
vida os presentes a elegerem o pre-
sidente da Assembléia. tendo a indi-
cação receei° em sua pessoa. Eleito,
o Sr. Presidente convida o Dr. Nrby
Oebrim para secretariar os traia-
lhos, tendo o mesmo aceito à in-
cumbência. Instalada a Assembléia,
O Sr. Presidente solicitou ao Senhor
Secretário que lesse o edital de con-
vocação publicado no Didrio
da União do dia 21 de junho. de 1972
• cujo teor é o seguinte: "Edital de
Convocação - Casas de Repouso
Brasília através dos sócios que re-
presentam a maioria do Capital So-
cial convocam os demais Sócios p ira
a reelização de uma assembléia em
sua sede, na Qe. I, Iates 620-640
(Gama), DF. no dia 12 de julho de
1972, às 9,00 horas, em primeira con-
vocação, ou às 9,30 horas em se-
gunda e última convocação, para ta-
ter dos seguintes assuntos de iate-
reme da sociedade; a) re-ratificação
dos atos constitutivos adaptando-os
à forma jurídica de sociedade' anô-
nima; b) aumento do capital social;
a) ampliação dos objetivos sociais;
d) apreciação do laudo de avaliação.
e) assuntos gerais. Brasília, 27 de
junho de 1972. Casas de Repouso
/Brasília. Luiz Maria Martins Duarte
- Diretor Superintendente." Dan-
as, cumprimento à ordem do dia, e
Senhor Presidente comunicou que ha
neoessklade de se definir a natureza

Surídic.a da sociedade cujos atos
constitutivos se encontram regis-
trados e arquivados no Cartório do
2.° Ofício do Registro Civil e Casa-
mentos e Títulos e Documentos, no
Livro AF-1, fia 25„ sob o n.° 13, em
26 de julho de 1e67, para atender
aos preceitos legais. Demonstro; a
conveniência de se transformar a
Sociedade em sociedade anôn ma,
considerando-se o número de eócios
existentes na atual situação, o cres-
cimento da sociedade, o plano de
expansão em vista e, particular-
mente, a necessidade de se dar a
sociedade uma forma jurídica defi-
nida. DiscuVda a proposição, afinal
foi aceita unanimemente, para se
adotar a forma jurídica de sociedade
anônima à sociedadp já existente,
aproveitando-se logo a oportunidade
para se realizar o aumento do ca-
pital social para , Cr$ 1.678.834,00
(hum milhão, seiscentos e setente a
oito, mil e oitocentos e trinta e qua-
tro cruzeiros), aumento este prove-
niente da incorporação de lucros em
suspenso de exercícios, anteriores
no montante de Cr$ 527.305,00 (qui-
nhentos e vinte e sete mil e trezen-
tos e cinco cruzeiros), do fundo de
depreciação de Cr$ 13.973,00 (treze
mil novecentos e setenta e três cru-
zeiros) e do fendo de reavaliação do
ativo no total de Cr$ 537.556,00 (qui-
nhentos e trinta e sete mil e qui-
nhentos e cinquenta e seis crueeirore
em conformidade com o que dispõe
o Decreto-lei n.° 1.089-70, levando-
se em conta os saldos apresentados
no balanço de situação levantado em
30 de junho de 1972, sendo esta di-
ferença do aumento distribuida, pro-
porciorialmente, entre os sócios, da
seguinte maneira: - o sócio Romeu
Braga Monteiro Nogueira da Gama
com Cr$ 12.034,00 (doze mil e trinta
e quatro cruzeiros) ou sejam 12.034
(doze mit e trinta e quatro) quotas;
o sócio Isaac Barreto Ribeiro com
Cr$ 6.017,00 (seis mil e dezessete
cruzeiros) ou rejam 8.017 (seis mil
e dezessete) quotas; o sócio Naby
Gebrim com Cr$ 12.034.00 (doze mil
e trinta e quatro cruzeiros) ou se-
jam 12.034 (ooze mil e trinta e qua-
tro) quotas; o sócio Jairo Salgueiro
Bafio com (3/$ 8.017,00 (sela mil e
dezessete cruzeiros) ou sejam 8.017
reja com Cr$ 3.008,00 (três mil e
oito cruzeiros) ou sejam 3.008 (três
6.017,00 (seis mil e dezessete cruzei-
ros) ou sejam e .017 (seis mil e de-
zessete) quoime o sócio Agnelo Cor-
reia com Cr$ 3.008,00 três mil •
oito cruzeiros) ou sejam 3.008 ares
mil e oito) diletas; o sócio Marga-
rido da Costa Machado com
Cr$ 30.008,00 (trinta mil e oito cru-
zeiros) ou sejam 30.008 (trinta mil
e oito) quotas; o sócio Luis Maria
Martins Duarte com Cr$ 144.474,e0
(Cento e quarenta e quatro mil e
quatrocentos e setenta e quatro cru-
zeiros) ou sejam 144.474 (cento e
quarenta e quatro mil e quatrocentos
e setenta e quatro) quotas; o sócio
José Maria Duarte com Cr$ ....
1.438.139,00 (hum milhão quatro-
centos e trinta e oito mi/ e cento e
trinta e nove cruzeiros) ou sejam
1,438.139 (hum milhão quatrocentos
e trinta e oito mil e cento e trinta
e nove) quotas; o sócio Baias Fer-
reira Paira com 15.069 (quinze mil
e sessenta e nove) quotas ou selam
Cr$ 15.069,00 (quinze mil e sessenta
e nove cruzeiros); o sócio Waldir
Bouhid com Cr$ 6.017,00 (seis mil e
dezessete cruzeiros) ou sejam 6.017
(seis mil e dezessete) quotas, valores
estes que subsistirão na nova situa-
0.0 de sociedade anónima, represen-
tando as acides de cada um dos só-
cios integralmente realizadas. Em
seguida o Sr. Presidente "arresenteu
o laudo de avaliação dos imóveis da
sociedade o qual foi lido pelo Sr.
Secretário e cujo teor é o seguinte:
"Laudo de avaliação - Os abaixo
assinados, Engenheiro Geraldo Ro-
galgues dos Santos, Engenheiro
lutas de Medo e o Arquiteto Envio

António Machado de Avi1a, aten-
dendo a solicitação feita por Casas
de Repouso Brasília, conforme Oficio
n.° 83-72 do CREA para proceder à
avaliação dos bens imóveis da refe-
rida sociedade fornecem os valores
discriminados abaixo: 1) Lotes 620-
640 - QI.01 de 20:1140m cada, com
área total de 5.600 m2, Cr$ a
120.000,00; 2) Lote 03 - do Setor
de áreas isoladas Norte de 150x150
m com área total de 22.500m2
Cr$ 225.000,00; 3) Área Construída
no Item 1 2.068,03 m2 - Cr$ ...
650.000,00. Valor do lote referente
item 1) Cr$ 120.000,00; valor de lote
referente 2) Cr$ 225.000,00. Valor
total dos lotes Cr$ 345.000,00; valor
da construção item 3) - Cr$ ....
850.000,00 - total Cr$ 995.000,00
(novecentos e noventa e cinco mil
cruzeiros). Brasília, 28 de junho ae
1972. mi Geraldo Rodrigues dos
Santos, Eng. Civil CREA n.° 478-1e,
'saias de Mello, Engenheiro Civil
CREA na 2.856-1), Fúlvio Antônio
Machado de Avila, Arq. CREA
mero 1.531-13 - 7.• Região." Após a
leitura foi o •laudo discutido, dei-
xando demonstrado que o aumento
do capital social é baseado em va-
lores reais, tendo sido aprovado
por todos o laudo de avaliação. Em
seguida foi facultada a palavra para
tratar de assuntos gerais, sugerindo-
se que, de ,mediato, para se apressar
a mundança aprovada, fossem estu-
dados os estatutos cujo projeto foi
oferecido pelo Sr. Presidente aos
presentes para apreciação. Depois
de discutidos e aceitas as sugestões
apresentadas foram aprovados os se-
guintes estatutos que regerão a so-
ciedade, em conformidade com a, lei
especifica: Casas de Repouso Bra-
sília; 8. A. - Estatutos - Capítulo
I - Da Organização, Nome, Sede,
Objeto, Prazo. Art. 1.0 - Sob a
denominação de Casas de Repouso
Brasília S. A. é instituida, uma so-
ciedade anónima que se regerá pelos
presentes estatutos e pela legislação
aplicável. Are. 2.° A sociedade terá
por objetivo: a) asaistancia médica,
psiquiátrica e gerontológica; b)
criação de nstitutoa de pesquisa e
aperfeiçoamento psiquiátrico exten-
sivo a médicos e pessoal paramé-
dico; c) hospedagem e internamento
em estancias para repouso e recrea-
ção de "ztressados"; d) Instalação
de centros de comunidade terapêu-
tica; e) promoção de pesquisas e in-
dustrialização de produtos farma-
cêuticos; f) promoção, desenvolve.
mento e exploração de atividades
agropecuárias e" horti-granjeiras;
gi promoção, desenvolvinmeto e ex-
ploração dos trabalhos relativos ás
atividades de gráfica, marcenaria,
colchoaria, sapataria e outras com
vistas à terapia ocupacional, propria-
mente dita ou mesmo com caráter
Industriai, objetivo este que poaerá
ser modificado, ampliado ou reduzido
a critério da Diretoria. Art. 39 A
sociedade terá sua sed, na cidade
de Brasilia, DF., no Setor Norte -
Q. 1-1 n.° '820-840 (Gama), podendo,
entretanto, manter outros estabele-
cimentos em outros pontos ou loca-
lidades do território nacional, se-
gundo suas necessidades ou interes•
ses. Parágrafo único: O foro da so-
ciedade será o da Cidade de Bra.silia,
DF., com exclusão de qualquer ou-
tro, para apreciação das questões,
eventualmnete, emergentes destes es-
tatutos. Art. 4.° - O prazo de du-
ração da sociedade é por tempo in-
determinado. Capitulo II - Do Ca-
pital e das Ações - Art. 10 - O
Captlal Social 4 de Cr$ 1.678.834,00
(hum milhão seiscentos e setenta e
oito mil e oitocentos e trinta .* que-
troa cruaellos) dividido em, 1.878.834
(hum milhão seiscentos e setenta e
oito mil e oitocentas e trinta e qua-
tro) ações ordinárias de Cr$ 1,00
(hum cruzeiro) cada uma, encon-
trando-ia totalmente subscrito • ia-
tsgrailssd,, nesta data. Art. e.•

acjciitu issier4t011 s	 vro do

"Registro de Ações" terão preferên-
cia na subscriço de novas ações,
Fuzilada a Proporção com as que já
possulrem e respeitadas as mncli-
ções que tiverem sido prescritas na
referida assembléia relativamente a
entradas e atos consequentes. Artigo
79 - Cada ação ordinária dá direito
a um voto nas' deliberações da As-
sembléia Geral. Art. 8.0 - A con-
versão das ações nominativas em
ações ao portador somente pode mora
rer por deliberação da assemblála
geral, especialmente, convocada para
este fim. Capitulo III - Da Dire-
toria e das suas obrigações - Artigo
9.° - A sociedade será administrada
por uma Diretoria, composta de 4
(quatro) membros e assistida por
uni conselho fiscal, institpido
forma destes estatutos. § 1.°: A Di-
retoria será formada por um Diretor
Superintendente, um Diretor Admie
nistrativo, um Diretor Tesoureiro e
um Diretor Clinico; § 2.°: O Diretor
Clinico, conforme ao conveniências e
necessidades da sociedade, será no-
meado pela Diretoria que deado já
fica investida dos poderes para tan-
to. § 29 . Nos impedimentos tempo-
rários, será 3 Diretor Superinten-
dente substituído pelo Diretor Ad- -
ministrativo, sem que da acumula-
ção haja complementação de remu-
neração. § 4.°: O mandato da Dire-
toria sere de quatro anos, podendo
qualquer de seus membros ser re-
eleito. I) 5.': A molha da Dire-
toria recairá sempre em acionistas
da sociedade. § 6.°: Os diretores te-
rão urna retirada mensal"pro labore"
que ecrã determinada pela assem-
bléia. Art. 10° - Desde que re-
gularmente eleitos, antes que se em-
possem e entrem no exercido de
suas funções, cada uni dos diretores
dará em caução, para, garantir sua
gestão, 500 (quinhentas) ações de
nua propriedade. § 1.°: A caução que
M* for prestada dentro de 30. (trin-
ta) dias que se seguirem a elelçao
importa na renúncia e desistanoã
átecrrgo para que fel eleito o mio-

.ta. § 2.°: Nenhuma caução seett
validamente levantada sem que o Di- '
retor, deixando o cargo, tenha apro-
vadija todas as pontas de sua gestão.
.Art. 11° - nino que ee derem
nq decorrer de cada gestão serão
preenchidas por acionistas moo-
Ihidoit pelos diretores e pelo con-
selho Ilegal, tendo o escolhido
de completar q mandato de quem
substituiu. Art. 12.0 - A Dire-
toria da sociedade se reunirá sem-
pre que tenha a tratar de ~un-
tos de interesse da sociedade,
não compreendidos nas atribuições
de cada um dos diretores. Parágrafo
único. Além das atribuições que se
fazem próprias a cada Diretor e que
lhe são atribuídas -por lei, deve a Di-
retoria organizar um regimento in-
terno, em que se sstanel%a:n as fun-
ções administrativas e privativas de
cada Diretor. Art. 13. A represen-
tação legal da sociedade, em juizo ou
fora dele, ativa e passivamente, com-
pete ao Direto: Superintendente, que
poderá" substabelecer na pensos de ou-
tro diretor ou acionista. Capitulo IV
- Do Conselho Fiscal. Art. 14. - O
Conselho Fiscal, que Será órgão con-
sultivo e de assistência permanente à
Diretoria, compor-se-á de três mem-
bros efetivos e de três suplentes que
serão eleitos anualmente, na primeira
assembléia geral ordinária do ano.
Parágrafo único. Os membros efeti-
vos e suplentes do Conselho Fiscal po-
dem ser reeleitos e pode a eleição re-
cair em pessoas estranhas à socieda-
de. Art. 15.	 a Conselho Fleme
terá. aa suas funções que lhe são atri-
buidas por leis 1.1.° 	 () Conselho
Fiscal deve relpir-#0, pelo menos duas
_vezes por ano, - ou quando solicitado
pela Diretoria. 5 2.° - *De todas as
reuniões que o Conselho Fiscal rege,
Usar, lavrará ata circunstanciada
Art. 18. - Aos membros do Cons.
lho Fiscal será fixada remuneraço
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doutro dos limites da lei. Parágrafo
anta°. Esta remuneração, porém, en-
tende-se para os membros efetivos e,
apenas, aos suplentes, quando em
função. Capítulo V — Das Assem-
bléias Gerais — Art. 17. — A Assam-
Mala Geral é a reunkao gera dos
acionistas, convocada e instalada na
forma da lei e dos estatutos, para de-
liberar sobre assuntos de interesse so-
cial, mostranao-se por essa forma o
poder soberano da sociedade. Pará-
grafo' único. ae assembléias serão or-
dinárias e extraordinárias, conforme
se especifica nos estatutos. Art.. '18.
— Consideram-se acionistas partici-
pantes, das assembléias gerais todos
aqueles que se encontrem inscritos no
livro de Registro de Ações da Socie-
dade até três dias antes da reunião.
§ 1° — Nas assembléias os acionistas
poderão comparecer pessoalmente ou
por procuradores, devendo o mandato
ser conferido carie 'poderes especiais e
indicação dos fins da reunião. e 2.0
— Os representantes legais aos acio-
nistas deverão provar assa qualidade,
depositando no estabelecimento da
sociedade o titulo ou documento em
Que se institua a representação. Ar-
tigo 19. — As deliberações das As-
sembléias, salvo os casos previstos em
lei e os que se configurara aestes es-
tatutos, serão sempre tornadas por
maioria de votos, computando-se um
voto para cada ação. Parágrafo úni-
co. As atas daceas assembleas deve-
rão ser lavraaas em duplicata, uma
no livro de Atas da Assembaela e ou-
tra avulsa, para fins de reparo, de-
vendo ser assinadas pelos, membros
da Diretoria e pelos acionistas que a
ela compareaam, pelo menos de quan-
tos se façam necassaxios para que por
seus votos constituam a maioria in-
dispensável para a validade das deli-
berações tomadas. Art. 20. — A con-
vocação das assembléias será feita pe-
la imprensa, na forma e prazos deter-
minados em lei, e nestes estatutos,
devendo nos avisos em que se fizer
a convocação ser indicado seu objeto,
local, hora e dia da realização. Ar.
tigo 21. — Haverá, anualmente, uma
aesemble.la geral ordinária a 30 de
abril. Art. 22. — As reuniões das
assembléias ordinárias devem ser avi-
sadas pela imprensa tom a entece-
dancia mínima de trinta dias, e no
convite para a segunda já se avisa
aos interessados que as contas e de-
mais documentos para seu 'exame se
encontram à sua diEposieaca Art. 23.
— As Assembléais Gerais Extraordi-
nárias se realizarão sempre que ne-
cessárias e assim o exijam os inte-
resses sociais, sendo convocadas pela
Diretoria ou pelo Conselho Placai, na
forma da lei. e I•° — As Assembléias
Gerais Extraordinárias instar-se-ão
legalmente nos tenalos estatalecidos,
podendo assim' validamente deliberar.
; 2.° -- [Quando, entretanto, nelas se
tratar de reforma ou modificação dos
estatutos, sarnenta se consaletará va-
'latamente aprovada a reforma ou mo-
dificação que tiver obtido votos de
aprovação que rema:antera a metade
do capital social. Capitulo VI — Dos'
Lucros Liquidou e sua Aplicação. —
Art. 24 — Anualmente, a trinta e
um de dezembro será encerrada a
gestão comercial da soci2darie quan-
do se -levantará um balanço geral
para se verificar a situação dos negó-
cios da sociedade: Farágrafo único.

'Este balamo será dirigido peta Dire-
toria assistida pelo Conselho Fiscal,
podendo ser acme:man:lado pelos acio-
nistas. Art. 25. — Apurados os lu-
cros liquidas da socimiecie °em o ex-
purgo de todas as reinas perdicae o
prescritas, feltra 11.3 • deduções necan-
sárlas para a conerasiçã,o de um ba-
lanço real e saneado, serio atendidas
as seguintes distribuiçiees: a) 5% (cin-
ca por unta) rara constituição do
funda de testava legal; Ia 25% (vin-
te e cimo -par cento) Para a comaó-

ção do kundo • de custeio; c) 20%
Vinte por cento) para atender o fun-

de • nelhóramentee das instalações;
50.5‘. - .5.19111itiaRta Por. acata/ Pere

composição de dividandos a , serem
distribuidas. Parágrafo único. As im-
portâncias atribuídas aos fundos aci-
ma indicados não poderão ultrapas-
sar pelas acumulaççies ocorrentes, o
total do capital social. Em tal caso, o
excesso verificado sara distribuído aos
acionistas, de acordo com a lei e coa-
aorme deliberação da assembléia espe-
cialmente convocado:. Art. 26. — Os
princípios e regras instituídos no De-
creto-lei número 2.627, de 26 de se-
tembro de 1940, e leis subseqüentes
pertinentes às sociedades anônimas
regularão os casos omissos nestes es-
tatutos. Estes Estatutos foram apro-
vados unanimemente. Em face desta
aprovação, declarou o Sr. Presidente
que competia aos presentes a eleição
da Diretoria e do Conselho Fiscal,
tendo em vista o que determinam os
presentes estatutos. Procedeuese, en-
tão, à eleição verificando-se terem si-
do eleitos, com mandato na forma
destes Estatutos: Para Diretor Supe-
rintendente, Luiz eeMaria Martins
Duarte, brasileiro, natural de Presi-
dente Wenceslau, Estado de São Pau-
lo, médico, 'casado, portador da Car-
teira de Identidade número 1.479.317
Registro Gerai expedida pela Insti-
tuto Félix Pacheco, GB, residente e
domiciliado nesta Capital, na SQS
205, Bloco L, apto. 202' para Diretor
Administrativo, Margaricio da Costa
Machado, brasileiro, natural • de Ara-
raquara, Estado de São Paulo médi-
co, casado, portador da Carteira cie
Identidade número 00.525, expedida
pelo Instituto de Identificação do Es-
tado do -Paraná, re.a.clente e domici-
liado nesta Capital, na SQS 202, Blo-
co F, apartamento 3(16; mara Diretor
Tesoureiro, Romeu Braga Monteiro
Nogueira da Gama, brasileiro, natu-
ral de Guarani, Estado de Minas Ge-
rais, médico, casado, portador da Car-
teira de Identidade número 041.686,
expedida pela Caixa Económica Fe-
deral, residente e domiciliado nesta
Capital, na allI QI 1-6, Lote 13. Pa-
ra o Conselho -Fiscal, membros efeti-
vos: Naby Gebrim, brasileiro, natural
de Formosa, Estado de Goiás, médico,
casado, portador da Carteira de Iden-
tidade número 173 expedida pelo
CRM de Goiás, residente e domicilia-
do nesta Capital, na HIG W-4 —
Q-704, Bloco F, casa 54; 'saias Fer-
reira Palm, brasileiro, natural cie Joa-
zeiro, Estado da sabia, portador da
Carteira de Identidade n." 1.10e.490,
expedida pelo Instituto Féliz Pache-
co, GB, residente e domiciliado nesta
Capital, na SQS 114, Bloco II, apar-
tamento 102; Isaac Barreto Ribeiro,
brasileiro, natural de Barra do aio
Grande, Estado da Bahia, portador
da Carteira de Identidade n.° 457.260,
expedida talo Instituto Nacional de
Identificação, residente e domiciliado
nesta Capital na SQS 305, Bloco H,
apartamento 303; para suplentes: Li-
do Toledo, brasileiro, natural de Co-
rumbá, Estado de Mato Grosa°, bra-
sileiro, do comércio, portador da Car-
teira de Identidade número 39.236,
expedida pelo Ministério da Guerra,
residente e domiciliado neta Capital,
na SQS 904; -Bloco D, apartamento
562; Domingos Rodrigues Malheiros,
brasileiro, natural cie Formosa, Esta-
do de Goiás, casado, advogado, por-
tador da Carteira de Identidade, OAB
número 393-DF, residente e domici-
liado nesta Capital, na SQS 311, Eio-
co E, apartamento 203; Jairo Salguei-
ro Bafio, brasileiro, natural de Pla-
naltina, Estado de Gole.s, portador da
Carteira de Identidade do CR1VI nú-
mero 185-DIT, iesiderite e domiciliado
nesta Capital, na Q-715 — Ei3C0 G,casa 23. O diretor clinico deixou de
ser nomeado, eetendendo-se e, conve-
niências presentes da soeiedade po-
dendo ser sabstitmalo cumulaelvamera
te por (malquer dos outras dimana.

seguir foi fixada em dez calarias
minamos a remuneração mensal de
cada direGor, a qual poderá ser ele-
vada até os /imites da lei do imposto
de renda, a critério da assembléia,
bem riamo a' remuneração do Conse-

lho Fiscal que obedecerá ao mínimo
permitido pela legislação própria. Na-
da mais havendo a tratar, o Sr. Pre-
sidente suspendeu a sessão pelo tem-
po necessário à lavratura desta Ata,
que concluida e reaberta a sessão, foi
lida e aprovada e a seguir assinada
pelos acionistas presentes, por mim
Secretário e pelo Sr. Presidente que
a seguir declarou encerrada a sessão.
trasilia, 12 de julho de 1972. — Luiz
Maria Martins Duarte, Presidente da
assembléia, e Naby Gebrim, secretá-
rio. Seguem-se as assinaturas de to-
dos os presentes.

Na qualidade de Presidente e Se-
cretário da Assembléia, declaramos
que a presente Ata é cópia fiel do
original copiado em livro próprio e
que sio autênticas as assinaturas lan-
çadas no mesmo. — Luiz Maria Mar-
tins Duarte, Presidente. — Naby Ge-
brim, Secretário.
JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO

FEDERAL
CERTIDÃO

Certifico que a primeira via deste
documento, pôr despacho do Presiden-
te da JCDF, nesta data, foi arquiva-
da sob o número 3.645.

Braeilia,. 16 de novembro de 1972.
— Ciimérto Alves da Gama, Secretá-
rio Geral.
(N° 6.435-B — Z.11.72 — Cr$ 472,00)

—
JUNTA COMERCIAL NO ESTADO

'• DE GOIÁS
ALIANÇA DE GOIÁS COMPANHIA

DE SEGUROS
mr.raila

Cartafloo, a pedido de parta interes-
sada conforma peara', o protocolada
nesta Junta sob n 9 03780 de 3-11-72,
que revendo os arquivos desta Autar-
quia, • constatei que se acha arquivado
os ates constitutivos da Firma Aliança
de Goiás Companhia de Seguros sob
119 2.532 ror despacho de 19-10-05;
certifico mais que se acham arquiva-
dos as Atas dá Assembléia Geral Ex-
traordinária de 17 de abril de 1972,
arquivado na Junta Comercial sob
na 6.636 por despacho de 3-11-72 e
Ata da Assembléia Geral Extreardirra-
ria realizada em 31 de maio de 1972 e
aprovada na Junta sob n9 6.645 por
despacho de 8-11-72, e bem como no
referido proceseo o Diário Oficial da
Uniâo de 15 de autuar° de 3972 que
publicou Portaria n9 086 da Euperin-
tendência de Seguros Privados apro-
aando referido aumento, as Atas aci-
ma mencionadas que a firma aumenta
seu Capital Social de Cr$ 1.000.00000
para Cr$ 3.000.000,00 e os Estatutos
da Companhia. É o que me cumpre
certificar. Secretaria. Geral da Junta'
Comercial do Estado de Golas, em
Galaria, aos 20 dias do mês de novem-
bro da 1972, eu . Francisco Joaquim,
Auxiliar de Administração, datilogra-
fei, nferi e usino: Francisco Joa-
quim. Eu, Ubaldo Jordão, Secretario
Gana. subscrevo: Ubaldo Jordeto.
(lf9 6.531-B — 24-11-72 — Cr$ 23,00)

—
BANCO CENTRAL, DO BRASIL

BANCO DA IRARIA — INVESTI-
MENTOS S. A.	 ,‘

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, (mane° que o
Banco Centrai do Brasil aprovou os
seguintes atas:

Empresa e Sede: Dano° (ia Bailia
— Inveatimentos S. A. -- Salvador
(Bahia.).

Processo n° A-72-2139. -
Assembléia Gera/ Extraordinária,

de 11 de setembro de 1972.
Assunto: Reforma de estatuto.

(N° 6.403-B — 20.11.72 — Cr$ 12,00)

BÁNCO CrATEAL DO BRASIL
COMPANHIA ANU:RICA DO SUL •-•
• ClatDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO — CREASUL
• CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro , do Comércio, certifico que o,

Banco Central do Brasil aprovou os
seguintes atos:

Empresa e Sede: Companhia Amé-
rica do Sul — Crédito. Financiamento
e Investimento Creasul,— beto Paulo
— (SP).	 *.

Processo n° A-72-2086
Assembléia Geral ExtraordinLia,

de 11 de agosto de 1972.
Assunto: Reforma de estatuto.

(N° 6.433-B — 21.11.72 - Cr$ 22,00)
BANCO CENTRAL DO BRASIL

AMBAR S.A. — CREDITO, FINAN-
CIAMENTO Z INVESTIMENTOS

CERTIDÃO
Para fins de arquivamento no Re-

gistro do Comércio, certifico que o
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 16 de junho de 1972, exarado
no processo n° A-721233 e publicado
no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 1972, aprovou a reforma do
estatuto da AMBAR S.A. — Crédito,
Financiamento e Investimentos, com
sede na cidade de Bolo Horizonte
(MG), como deliberado na assembléia
geral ordinária de 28 de abril de 1972.
E, por ser verdade, eu, Waldozir da
Silva Alves Pereira, funcionário desta
Banco Central, lavrei a presente Cer-
tidão, que também vai assinada pelo
Sr, Carlos Noronha Gomes da Silva,
Chefe da Divisão de Prooessos da Ge-
rência de Mercado de Capitais, em 31
de julho de 1972.
(N° 008.501-B — 23-11-72 — Cr$ 18,00)

—BANCO CENTRAL DO BRASIL
BANCO DO ESTADO DO Espisrro\

SANTO s. A.
(*) CERTIDÃO

Para fins ede arquivamento no Re-
gistro do Comercio, Certifico que este
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 21-9-72, exarado nu processo
número •GB-101-72 e publicado na
Didata, Oficial da União de 4-10-72,
aprovou o registro, no passivo não
eaigivel do Banco do Estado do Espi-
rito Santo E. A., com sede em vitó-
ria (ES), do resultados apurados pe-
las 7'. 8' e 9° correção monetárias
de ativo ineoleillimalo, nos termos da
Lei 4.357-64, nos respectivos montan-
tes de Cr$ 475.323.50 Cr$ 634.110,19 e
Cr$ 807.053,33, na' conformidade do
deliberado pela assembléia gera) ordi-
nária de 26-4-72. E. por ser verdade,
eu Roberto Bittencourt dos Santos,
funcionam do Banco do Brasil S. A.,
era exercício neste órgão, lavrei a
presente Certidão, que também vai
assinada pelo Chefe da Divisão de
Bancos, na Guanabara, Sr. Sebas-
tido Carneiro Lopes, em 12-10-72.
JUNTA COMERCIAI, NO ESTADO

DA GUANABARA
SÃO CRISTOVAO — COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

CERTIDÃO

Processo n° 40.928-72
Certifico que - fito Crletovao —

Companhia Nacional de Seguros Gea
raia incluivon neta Junta sob o nú-
mero 60.123, por despacho de 9 de
novembeo de 1972, folhas do Mário
Oficial da União de 50 de agasto de
1972, com publieeçeo da Portaria da
SUSEP número 070 de 15 de agosto

de 1972, aprovando o aumento do ca-
pital para Cr$ 3.000.000,60, mediante
reservas e subscrição em dinheiro e
a transferência • da seda eacial para
a cidade de São Pavio - sr, contara
me delaereçace tomadas usa assem-
bielas gerais extraordinárias de 2P de
abril de 11172 e 31 de maio de 1972,
também publicadas no mesmo Puno

• Junta C-amarela/ do Estado da. Gua-
nabara, em 9 de novembro de 3P72.1
Eu, Amariete Souto Columby, escreva
conferi o afaimo. Fio, Secretario Ge-§
Tal da Junta Comercial do Estado da
Guanabara, subscrevo e assino, Luza
farÉdas,,
(N° 45,860 — 12.11.72 — Cr$ 2500)

( e ) Nota do S. Pb. — Republicada
por ter saído com incorreções no Dia.
rio Oficial de 8 de novembro de 19729
(N.° 5.970-B — 1-11-72 Cr$ 22,00) 1 e
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itTA Dá. AOSEM8LII4 SERA*. outtoRolkum 	 1.3 DE NOVEMBRO DE 1972

Aos treno dias do ma, do novembro demi! novecentos e &sten...
ta e dda, as quinze hora*, na Avenida 1113, Quadra 503, Bloco A;
Loja 11, /teste Gide& de Brasília, reuniras-as, em Aseembl:le
pai Extraordinírle, acionistas do Banco de grasília B. A., om
Mero representativo de mais de deis terços 40 capita! social, coa
forme Op verificoedas assinaturas longada. no "Livro da Presos.
lia', com as declaragees exigidas pela lei. Instalou a Assembleia
• DIreternPreeldente do Banco, D.. Eduardo de Magalhees Pinto,
que convidou em presentes a Indicar, dentre sies, o Presidente
de Mesa. A estolho, por aciamallo. recaiu no Br. Osweido
Yes que, +mug indo a d1re0o dos trabalhos, convidou, para Seer&
* rios, OS acionistas Lula Artur Aventes de.Preitas *Alberto éal
mote Antunes. A anuir, por detorminageo do 8r. Presidente da mit

se, foi feita aos presente* a leitura doe editais de convooltçeo
deste Aeasehallie, publicados no "Dierle Oficiai da Uni:o", doe
dias IS, 3 e 6 de novembro de 1972 o na 'Correio Brazillenae",
dm Mas *ar 3 • 3 da novembro de me, do seguinte teort "BANCO
DE BANIRIA, As As n Maamb141e Gerai Intraordin gria n Primeira
Gonvecille n Moem convidados os senhores acionistas do Banco de
Oraeflla 88 Aspara se reunirem os Aasemblila Geral Extraordine.
pla, ao IN te (grose) de novembro de 1972, le IS (quinze) horas,
.pe nua code aeolal, na Avenida .14/3,,Cluadra 503, Bloco A, Loja 1i,
gesta *Mede, a fim de deliberaram sobre proposta da Diretoria
pare Incorpore/4o da Sociedade se . Banco Nacional do Mina* Gerais
II. As • outros assuntos corrolatos ou de interesse social. Ara-.
grila, 36 de outubro de 1972. Eduardo de Magalhães Pinto, Dire.
tor.Presidente; Marcoe de Magalhees Pinto, Francisco Farias, An-
tOnio de Peldtm Rocha Dinis, Fernando de Magalhees Pinto, Direto-.
roo Vice-Presidentes; Doryvel Borges de Sousa, Diretor . Superin

• tendente; OlOwer Raimundo de'Souse Duarte, Diretor." Terminada a
leitura, pediu a palavra o Diretor-Presidente do Banco, Dr. Iduar
do de Magalheee Pinto, para dar aos senhores acionistas conhecj
mento da proposta da Diretoria, que je fora examinada pelo Cansa
lho fiscal, com parecer favorevel, proposta esta do teor seguin. ,
tu "Proposta da-Diretoria . Senhores AcionisteseAs carecterra.

ticos do mercado financeiro nacional, no processo de desenvolvi.
mento que atravesse, vem acentuando à convenf:ncia de fue:o f

corporag .e.o de Bancos menores, para se Integrarem em estabeleci. .
mentos de credito de maior porte, justificando-se essa político,
Incentivada e prestigiada palas autoridades monsteriesé pelos ta
jetivoe do fortalecimento crescente da rede banceria, a melhor
macionaliseçeo dos serviços e a consequente redoçZo dos enus opa

• racionais. Do outra parte, em virtude do predomfnie•dessa dirs
triz, os Bancos que no-ea aleg am entre os maiores j; em ativida
de .am o seu campo de •spacei-to e rentabilidade paulatinamente 11

p itado e restringido. Tendo em conta esses fatores, e Diretoria
do nosso Banco se convenceu da conveniencia de aue incorporageo
•40 Banco Nacional da Minas gerais, ao qual ste ligado por vín-
culos que resultaram favorIvais no quadro da economia banceria

' que Predominou attraoontemente.. Entendimentos foram estabeleci...

ekm no sentido de proceder-se a Incorportufío, nos termos - do Pia»
no apresentado pelos dtrtiontse do Manco Nacional de Minas Be.

pais is A. • que sio os aeguintsee.alg acordo com estudos orelha_
Minares, o valor do patrimanio líquido do nosso Banco 4 superior;
mes no de multo, ao Capitai social. Como, odm a Ineorporm%-

nossos MIGGIatea tutoria • bilftefIBIBV-14 dos P ourvits ¡(vAU .14

formados no Banco incorporador, • incorporação se fará' da seguia
te forma: aos nossos acionistas serão . •tribuidas,aeOes
rias, nominativas, integralizadas, do valor nominal de t$ 4,00
(um cruzeiro) cada uma, na mesma quantidade das açães que cada
um possui no capital do Banco; a.diferença que vier a ser apura.
da, entre o capital atual e o patrimãnio líquidodoBanco patrl,
mOnio liquido este a ser apurado por peritos designados peta Aa.
•emblãia de acionistas do incorporador ff sere absorvida título
de ãgio de subscri4o, mediante credito a reserva espectflCa pa..
ra futuro aumento de capital. É esta a proposta-que vimos subme..
ter it apreciação e aprovação dos senhores acionistas, na convio.

.ção de que atende ela aos seus legítimos interesses. Brasilia,
20 de outubro de 1972. Eduardo de MagAhães pinto. Diretor-Presi. •
dente; Marcos de Magalhães Pinto, Francisco Farias, .Antãnio de
Pedua Rocha Diniz, Fernando de Magalhães Pinto, Diretores Vice.

'Presidentes; Doryval Borges de Sousa, Diretor -Superintendetro
te; Giower Rhimundo de Souza Duarte, Diretor." "Parecer do Sonsa
lho Fiscal . Os abaixo assinados, membros do Conselho rissol do
Banco de Brasília S. A., reunidos especialmente para exame 'dat
proposta da Diretoria e:eletiva incerporitleo da Sociedade ao Boa,
co Nacional de Minas Gerais II. A., monifestam-se pela eu. aprova-
çao pelos senhores acionlatas, a cujos interesses atendo manifea
tomento a referida operaçeo. Brasília, 23 de outubro de 1978.
a.) Jose Pedro de Araujo Andrade. e.) Carlos Guerreiro Pinto.
a.) Djaima Am1ncio. • ..Terminada a leitura. * colocada a natIrta
om discussão, fez uso da palavrectacioniste Rubem Bittencourt Ga
meai para dizer que a incorporaçiio nas bases propostas satiefem
amplamente aos Interesses doe senhores acionistas, XI010 que psa
geriam eles, com Isso, 1 condiç10 de acioniatea de. uma sociedade
ane:nima de capital aberto, de grande porte, passando suas aç3ea
a gozarem nosã dos benefícios fiscais a alie lnersnts., MIM tia
bem das vantagens de mercado, como papeie de liquides certa •
Imediata. Alem disso, as perspectiva. do reiná-todos e de acumula
g o de rtlditos no Banco incorporador,'0 maior porto, sZo, toei.
cemente, mais amplas, de que docorrerZo maiores beneffeios %tem
ros. As palavras do acionista Rubem Bittencourt Gomes foram unam
nimemente apoiadas pelos presentes, tendo falado,. segutrr •DL
reter -Presidente do Sano°, Dr. Eduardo de Magaittees Pinto, poma
Informar 1 Assembleia que os acionistas do Banco incorporado%
reunidos CM Assemb14la Geral totreordiniria, no dia 7 do novas e.
bro.corrente, haviam aprovado ~bases de Incorporado, naa esmo
diçZen- constentès de proposta que acabara de à./ lida, tendostqa
b‘m, nomeado peritos para . avallarem o petrImOnio aquIdo do Banm
co ce senhores Fhlvlo da Sales Nogueira, Edweldo Moreira de Yea
concetlos • Edy de MaaaIhies. E dias*, elnda, 'cita havia recebida
dos Administradores do Banco Incorporador usa .vie autenticada do
laudo de evallaçao elaboradSpelos perito., documento que passa.
va 1 Mesa, para conhecimento doe presonteo. Pelo Sr. tleorstiirie •
foi, ent3o, lido• laudo, que estava assim redigidos LAUDitDEAVik

1.1AÇXO DO PATR1M6NIO LTOUIDO DO BANCG D7 BRASNIA S. 8.~ Nee,
abaixo assinado*, Flávio de Sele; Nogueira, Coador', nit

279. CPF n2 019985287, brasileiro, casado, residente Sm. Niterel
(RJ), Edwaldo Moreira de Vasconcelloo, Arquiteter . CREA-5' 802a2
na 1572-D, OPE n2 00350687, braelfeiro, casado, residente em
terei (RJ); Edy de Magaiges, Contador, • ORO-M2 .T.011 n2 6417o
Off ne 002017607, brasileiro, casado, residente no Rio de Janei-
ro (013), na qualidade de poritom nomeadee,pela Aesemblble Goma
Extraordineria do Banco Nacional de Minas Gerais S. Aes
da no dia 07 de-novembre'de 1972, para avaliar* patrimanio If
quido do BANDO DE BRASíLIA Si A., sediada na Avenida W/3, Quadra
503, Bloco A,.Lejo 11, ma Brasília (0,), com vistas 1 sue ialsâtue
poraçiío 44 Bento NemAorkti.do finca Ureia 3. A., deadfflumb i ndo ".
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-noa da misaeo que noa foi confiada, apresentamos sabe laudo. Com
base no balancete geral . do 8anco,de Brasília S. A., levantado ca .
29 de setembro da 1972,...xaainamos, com rigor, - neo sO ' a contabilt
dede do Banco a ser incorporado, como tambem oa bens quaeomp.oem,
seu acervo. Conetatamos a ex'istencia doa bens registradoe na coi
tabilidade e áluetamos as cifras do bar-en gate para que eiaa rea ..-
flettssee fielmente:I a posiçeo de Banco. Como resultado, elabora-.
mos,o seguinte balanço. Ativo - Disponfv -el'a Caixa, Cr$
Banco do. Brasil 5.A.-Conta DegaitoS,C4 290.376,06; acme, Cr$ 	 -.
J.194.387,79. Realigvel EmPristimos, 04 26.071.071,17v Banco
Centraf-fecolhimento CompulsOrio, " 04 3.114.637,70; Banco Central
-Recolhimento Especial, 04 582.016,007 Componsaaá-NossaRemeass,
04 10.440.709,78; Compenaaçeo-A Remeter, D.$ 328.176,937 Chequeis -
e Ordens a Receber, C4 1.090,337,44, Títulos e CrUitos a Reee 	
bar, 04 88.904,727 . Saldos devedoras em Contas da 	 ,
304.251,59; Rendas • Receber, C4 96i.062,307 -64ditos em Liqa1d1.
ç;o8 04 70.468,257'Adiantamentos para PagamentOs de Nossa -Conta:
04 6.978,20; Devedores por DepOsitos em Garantia,C42.400,007.Da.
vedores e . Credores DiverSoa --País, 04 40.547,61; Correspondentes

' no Paía . 68 238:147,09; Componsaçeo -À Devolver, al 6I.431,22;01
partementoa no Par., 04 76.019.103,26; Valores e Berat8):4 	
12.410.308,58; Soma, 34 131.831.601,84. leobt1izado.instilaçees,
04 305.129,53; ImOveis de liso, feavaliaçeo • imSveie em Construa

;; Cr$ 1.166.937,767 MOyele . e Utensílios, 34 315.066,061-11Ocni
3ifado, 04 89.788,97; Sistema de Comunicaçeo, Cr$ 17.739,32; Sie 	
tema de Segurança, 04 16.572,50; Soma, 3,4 1.911.234,141 	 Ativa
Reato-54 134.937.223,77- Passivo a Exigível-0%3;41a°' - À Vis.

• *a e a Curto Preso, 04 37.753.I59,02; Dap(Ssitos-A Mdio Prazo,

04 479.500,007 Compensaçeo'-Sua Remeesa,C44.399.779,73; Cheques
e Documentes a Liquiàar, a4 151.481;40; Cobranqa.Efetuedg,
Tr2naito, C.4 3.001.199,157, Ordene de Pagamont'o,C4 A.o49.659,82/
DaVodoree a Credodhs .Divea-País, 34 346.985,42. 7.Corresponden-
te, ao Para, D4 4.241 -.756,06a Departamentos no Pais,04..... .
74.827.925,32; Recebimentos por Conta do Tesouro Naelonal; 04.9
.423.676,69; Recebimentos de impostos Estaduais el.gunióipais,

• 0-4 203.391,61; Redesconto., al 662400,00; Caixa Econernice Fe	
cleral -P115, 24 18E1.376,158 Imposto am.r• Opereties ,Financeiras,

• 04 44.613,48; Provii5o , para Pagamentos a Efetuar, G4 127.176,131
Soma/ 04 127.901.089,987 Passivo Real, 04 i27.901.089;98 Patri n
m?ado líquido, Cr$ 7.036.133,79; SOffier0 134.937.223,77. .Tal paa
trile:ente resulta da seguinte apuraçeo. Capitai, 34 È.000.000,008_1.
Reserva Legal, 04 340.739,05; Fundoe de Reserva Especial.,

1,48.686,21, Mais; Resultado Pendente,. de Passivo, 'segundo e 'beàayli:'
este de 29.9.72, Cr$ 2.463;437,30; Deduzir: Saldo de Lucros em Sus-

	

penso, 34 1,54; Diferença, 342.463.435,76; Somert Carreçeo mona	  .
diria ajuroa deORTN, Contabilizado. apÉ,s oleei *neste cre 29.9,72,

	

04 370.865,38; Soma, 042.834.301,14; Soma, 04 9.223.726,40; ME	 "
•

9
NOS; Resultado Pendente, do Ativo, segundo o baldhcete citedow.

04 2.062.557,29; Deduzir; Valor correspondente' , a , 1nsta4.4es,
04 305.129,537 Diferença, 04 1.757.427,76; Somars Depreciaçegee-,-;-

38.748,93; Imposto de renda, cotas a pa ger,C44,616.007 Amos,
tizaçeo de Cgdites . em Liquidaçeo,'D4 257.714,027. Proviaeo deCnit- --

	

raçeo monet;ria prefixada, • pagar ate • inoorporaçeo, 34 	
41.502,967 Ajuste ' em Açees e ObrigOçees, 04 i3455,26; Estorno
da Parcelas duvidosas em Rendas a Receber, 34 4.127,68, Soma,
Cri 2.187.592,61; Patrime;nio líquido, 34 71036J33,79. Atribuímos,
pois, ao patrimí;nio líquido do Banco de Brasília S.A. e valor do
C4 7.036.133;79 (Sete mjihees, trinta e seis mil, cento e trinta
a ' tres cruzeiroS'aveatenta e nove centavos). MiO 'da Janeiro, 12
dó novembro da 1972.4.) Fievio da Salea'NogUeira.re.)EdwaidoMi
refra de'Vascorteedoi...i.) idy dalgagálheis,Termiáidà i;

disso o SC; Pi'diFgente de Mesa qae;-COm'!IsiO;'COlac.ive;"""erai"?

tio, em votação a proposta da Diretoria para incorporo da sa
ciedada , ao Banco Nacional de Minas Gerais S.A:, tendo sido ele
aproveda, por unanimidade, nos ixatos termos em que fora formula
"da. Cfr.. Preetdente da Mesa anunciou, então, que, em, conseguia.
cla:da maalfestaçio da Assemblila, ficava deliberada a incorpora
tio do Banco. de Brasilia S.A. pelo Bane° Nacional de !Unas 	 Ga
raiz S.A., nas condições propostas e aealtas,-ums vez que, na

ksemblite do Baúo'incorporador fosse aprovado o mencionado 	 iaa
•do .de.avallaçío, e se efetivasse, com base nele e nas condições
propostas, • Incorporação, devendo cada actonista do Banco-deBm
atila S.A: receber as ações ordinírias, nominativas, integraliza
das, do Banco Nacional de /Unas Gerais S.A. que lhe coubesse sa
gundo o critirlo aprovado. A seguir, por manifestaçio uninlma
dos presentes, foram conferidos ao Diretor-Presidente do Banco.
Dr. Eduardo de Magalhães Pinto, poderes para praticar todos ' oa

- demite atoe complementares e.provIdinctas necessirtas para a exa
sução das deliberações tomadas na presente-Assemblita. Nada mais
havendo e tratar, o Sr. Presidente suspendeu os trabalhos, para
lavratura desta ata, que, lida aos presentes depois da reaberta -

reuntãO, foi por todos aprovada.e,vai por todos assinada: iuts.
Artur Arantes de Freitas, secredrio. Oswaldo Gonçalves. Alberto
Peixoto Antunes. -Rubem Bittencourt Gomes. - Josi,Lutz da Itagelhisa
Lins, Araino Salium de Oliveira, Companhia lpuanse de Participa.

'oes, Antinio de Pidua Rocha Diniz, por sua mandatíria,COelpanhia
'Brasileira de Participações -- CEDEU a esta por seu procurador,
Luiz Artur Arantes da Freitas. aduardo de Magalhiss Pinto.

CONFERE COM O ORIGINAL 	 -

LUIZ ARTUR ARANTES DE FREITAS
- Seutetaltío	 • -?

- 'ARCO DE BRASWA S.A,'

C.G.C. 0001664

• ATA DA - ASSEMOWA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 16 DE NOVEMBRO DE 1972 

Aos detesteis dias dó mis de novembro de mil novecentos a ''estante
•• dois, is dezessete horas, na Avenida V/3, Quadra 503, Bloco A, L1
ja 11, nestecidade de Brasília, reunirem-se, em Assemblife	 Geral'

• Ext -raOrdintria, acionistas do Banco de Brasilia S.A., em ralmero.
presentatIvo de mais de dois terços do capital social, conforme se,
Verificou das assinaturas lançadas no "Livro de Presença", cole:ae
declarações exigidas pela tel.. Instalou a assemblila o Diretor-Pra

•eldente de banco, ir,; Eduardo de Matelhies Pinto, que.eonvIdou, -oe

presentes a indicar, dentre eles, o-Presidente da Mesa. A escolha-
por acIaMagto, recaiu no Sr.,Rubem Bittencourt . Gomea que, assumindo

dilatçío dos trabalhos, convidou, para Secretirioe, os acionistas.	 ,	 .	 .
Emfg Artur Aranne da Freitas • Osketdo Contateis. A seguir, ¡ar da
termlnage ' do tr t Presidente da Mesa, foi feita aos presentes s
sura dos editais do contocaçío desta Aseemblita, publicados no "Dl
rio Oficial' de Unfio", dos dia: if, 3 e 6 de novembro de 1972 • no
*Gorrete Bre:Menu", dos dias 11. ,2 e 3 de novembro da 1972, do
seguinte teors-14ANCO DE BRASILIA. S.A. -a' Assemblila tirai Extraie.
dinirfa aa-Primsire Convocaçío	 Ficam convidados os senhores acta
nfstas do BANCO DE BRASiLIA S.A. para se reunirem em Assemblife Ga
rol Extraordintria, no dia 16 (dezesseis) do novembro de 197 2 8 do
17 (dezessete) horas, na sua sede social, na Avenida V/3 8 QUadto904
'Bioco A, ' Leja 11, nestecIdade, a flm de deliberarem sobre a extra

çio da Sociedade. Brasília, 26 de outubro . de 1974 Eduardo do -8°O.1
thies Pinto, Diretor-Prestdente; Marcos de Magalhies Pinto, fa:ancis
co Fartas, António de Pigue Rocha Diniz, Fernando de Magalbías Pin
to, Diretoria Vics-PresidelitesiDoryval Borges de Souza. Diretor25u
periatendehte; Grower . Raimundo de Souza Duarte,' Diretor.* Termina

'da leitura, pediu a palavra o. Diretor-Presidente do banco,. Dr.
Eduards de Magalhies Pinto, para gizer eos presentes que, tendo



10558 Suta-foira 24.	 D'!x.RIO OFICIAL (Seção I -- Parte 1)
	

Novembro de 1972
n•nn••••n•n••n•......

dlAssinatura da firma por galem
de direito:

Vandick Souza Coita
e) Objeto:
Prestação de serviço de consertos

de aparelhos de refrigeração e ar con-
dicionado.

f) Tempo de duração:
Indetertninado

g) Administração
Será administrada por seu pro-

prietário que se responsabilizará pela
firma Judicial e extrajudietalmente,
ativa e passivamente.

h) Alteração
A presente declaração poderá ser

alterada por ato do proprietário.
O Extinção:

A firma s6 poderá ser entinte, de
acordo com o artigo 21 e incisas 1,
11 e 111, do Código Civil.

j) Capital Social:
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros)

integralizado neste aio, em moeda
corrente do país.

k) Data do inicio das atividades
20 de dezembro de 1972.

I) Denúncia de Filiais
• Não tem.
Brasília, 21 de novembro de 1972.-

— Vandick Souza Costa.
(N° 8.431-B — 21.11.72 — Ora 45,00)

SINDICATO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE NAGEVAÇAO

MAR/TIMA
Pelo presente são convocados os

.ssociados quites deste Sindicato para
se reunirem em Assembléia-Geral em
nossa sede social na rua Visconde de
Inhaúma n9 134, 10° andar, salas 1001
a 1015, no próximo dia 28 do corrente
(3' feira), às 14 horas e 30 minutos
em primeira convocação e às 15 horas
em segunda e última convocação, de-
liberando, nesse caso, a Assembléia,
com os votos os Senhores Associados
presentes, para o seguinte:

"Sup/ementação da Previdência Or-
çamentária para o exercício de 1972."

Rio de Janeiro, 17 .de novembro de
1972. — Wilfred Penh.a Borges, Presi-
dente.

(N° 6417-B — 21.11.72 — Cr$ 16,00)

DECLARAÇÃO DE FIRMA
INDIVIDUAL

a) Firma ou razão social
Vandick Souza Costa

h) Endereço
SCLS 214 Bloco "A" Loja 8 —

Fundos — Brasília — Distrito Federal
c) Nome Civil por extenso e quali-

ficação:
Vandick Souza Costa, brasileiro,

natural de Areia, Estado da paraíba,
casado, técnico em refrigeração, resi-
dente e ~telhado na ERI-Sul
QIA-8 — Casa 25, nesta capital, nas-
cido no dia 25 de outubro de 1931,
Carteira de Identidade n° 109.886 —
DFSP — DF,

SINDICATO NACIONAL DA
INDÚSTRIA DE ÁLCALIS

EDITAL
O Sindicato Nacional da Indústria

de Álcalis convoca os seus associa-
dos para se reunirem em assembléia-
geral, em sua sede, na rua Pedro
Lesse; número 35 — 12° andar, na
cidade do. Rio de Janeiro, no dia 36
(trinta) de novembro em curso, ás
10 (dez) • horas, em primeira convoca-
ção, ou as 11 (onze) horas, em segun-
da convocação, quando decidirá com
qualquer número, para o fim especi-
fico de examinar a proposta de re-
tificação orçamentária do corrente
exercício de 1972.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
,1972. Mimar Velasco, 'Secretário-
Geral.
(N° 8.418-B — 21.11.72 — Cr* 15,00)

•
SINDICATO NACIONAL DOS CAR-
PINTEIROS NAVAIS DA MARINHA

MERCANTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembléia "Específica"
Extraordindria

O Presidente do Sindicato Nacio-
nal dos Carpinteiros Navais da Mari-
nha Mercante, convida os senhores
associados, servidores Petróleo Brasi-
leiro S. A. — PETROBRAS - Frota
Nacional de Petroleiros — FRONAPE.
para a Assembléia "Especifica" Ex•
traordmaria, que fará realizar em
sua sede social, no próximo dia 22
de novembro, às 17 e 18 horas, em
primeira e segunda convocações, i ea-
pectivamente, com a seguinte

ORDEM DO DIA
1 — Leitura; discussão e votação da

ata da Assembléia anterior;
2 — Apresentação, discussão e ,vo•

taça() por escrutínio secreto da 54
Convocação Coletiva de Trabalho a
ser firmada com a Petróleo Brasilei-
ro Z. A. — PETROBRAS.

Rio de Janeiro, 17 de novembro
de 1972. — Octacilio Carneiro da
Silva, Presidente.
(N° 45.774 — 17.11.72 — Cr$ 30,00)

CLUBE UNESCO DE BRAMIA
Mita' de Convocação de Assembléia

Geral
O Presidente do Clube Uneseo de

Brasília convoca os sócios da entida-
de e demais interessados para --uma
reunião de Assembléia Geral, na Uni-
versidade do Distrito Federal, sala
104, às 14 horas, do dia 28 do cor-
rente mês, no prédio do Colégio São
Carlos, Avenida W-5, para eleição do
seu Conselho Departamental.

Brasília, 17 de novembro de 1972. —
Antonio Carlos Correia de Almeida,
Presidente.
(N° 8.415-B — 20.11.72 — Cr$ 15,00$

• DECLARAÇÃO
Francisco Arcanjo Gomes, emprei-

teiro, autônomo, torna público, para
fins de direito, ter perdido o seu
cartão de inscrição n° 122.952.

Brasilia, 20 de novembro de 1972. —
Francisco Arcanjo Gomes, Emprei-
teiro.
(N° 8.412-B — 20.11.72 -- Cr$ 7,00)

COLORADO S.A. — TRANSPOR-
TADORA AGRO INDUSTRIAL

CGC 00079238
EDITAL DE convocaçao

Convocamos os Senhores Acionis-
tas para se reunirem mi Assembléia
Geral Extraordinária a zealizar-se
na sede social da Empresa, sita no
Trevo DF 7 — BR-40 — EPTC —So-
bradinho — Distrito Federal, às 18
horas do dia .4 de dezembro de 1972,
pára deliberarem sobre o .seguinte:

a) Ré-ratificação dos atos da pri-
meira Assembléia Geral Ordinária e

primeira e segunda Assembléias Ge-
rais Extraordinárias;

O) Assuntos Gerais.
Brasília, 23 de novembro de 1W72.

— Joel José Rodrigues, Diretor-Presi- •
dente.	 •	 - -

(Dias: 24, 27 e 28-11-72).
(N9 8.514-B — 23-11-72 — Cr$ 54,00).

FUNDO DE INVESTIMENTOS
SOFISA — EM CONDOMINIO

ASSEMBLÉIA GERAL

Segunda Convocação

Não tendo se realizado a Assem-
bléia Geral convocada para o dia 6
do corrente, por falta de "quorum',
legal, a Administradora do Fundo de
Investimentos Sofisa — Em Condo-
m5nio, convida os senhores condo-
mínio, convida os senhores condômi-
nos a se reunirem em Assembléia Ge-
ral no próximo dia 6 de dezembro ao
1972, às 10:00 horas, na sede social, à
rua Libero Badar& 293, 25 andar, con-
junto 25B, a fim de deliberarem sobre
a seguinte ordem do dia:

a) Exame, discussão e votação cio
relatório, balanço, e prestação de
contas da Administradora, relativos
ao exercido findo em 31 de dezembro
de 1971;

b) Substituição da Administrado-
ra;

C) Outros assuntos de interesse dos
condôminos.

Se nessa oportunidade também não
houver "quorum", fica desde já mar-
cado o mesmo dia 8 de dezembro, ás
18:00 horas, para, em terceira con-
vocação; se realizar a referida as-
sembléia. .)

São Paulo, 20 de novembro de 1972.
— Fundo de Investimentos Sonsa —
Em 05ndomireo — SOFLSA S. A. —
Crédito, Finahciamento e investi-
mentos -- Luiz Antonio Figueiredo —
Miguel Ferreira da Silva Netto

Dias 23, 24 e 27-11-72

(N9 8.460-B — 22-11-72 — Cr$ 72,00)

IGREJA MESSIANICA MUNDIAL
DO BRASIL

C.G.C. N° 62647283/001

Assembléia Geral EzÉraOrdindria
Edital de Convocação

Pelo presente edital, e em conse-
qüência de deliberação unânime to-
mada pelo Conselho Deliberativo,
atendendo convocação do Dirigente
Espiritual da Igreja, com base no
parágrafo 49, do art. 99, art. 19, II,
e art. 21, dos Estatutos Sociais, em
reunião realizada no dia dezesseis do
corrente mês de novembro, fica con-
vocada uma Assembléia Geral Extra-
ordinária desta Igreja para o .dia 30
de novembro de 1972, às 8,00 horas,
na Sede Central, a rua Morgado de
Matheus is9 77, Vila Afanaria, São
Paulo, Capital, para, na qualidade
de órgão supremo e soberano, e usan-
do de sua competência privativa (ar-
tigos 17 e 23, I, dos Estatutos), deli-
berar sobre a seguinte

ORDEM DO DIA
1) Destituição do senhor Mino'

Fuja do grau de Ministro-Adjunto
da Igreja, conforme superior deter-
minação tomada pelo Conselho Su-
perior da, Sede Geral no Japão, co-
municada por telegrama recebido no,'
dia quatorze desse más,

2) Deliberar ainda com referencia)
a essa mesma pessoa sobre a punição;
que. foi imposta pelo Conselho De-(
liberativo da Igreja aqui, em reunia
do dia quatorze, e que consistiu em:

a) Suspensão de suas funções de

Assembleia geral Extraordiníria de 13 de novembro corrente aprovado

as bases da Incorporaçío da Sociedade ao Banco Nacional de Minas 4.

fala S.A. e tendo essa incorporayío sido aprovada, em deflnitivo,pe

lo Banco Incorporador, em Assembiíie Geral Extraordinirl• do seus

acionistas, realizada hoje, pela manhi, resultava que a finalidade

exclusiva dessa Assembleia era de declarar extinta st Sociedade, con

forme preceitua a lei. 11 vista dessas informações, o Sr. Presidente

da Mesa disse que colocava, entio, em votaçío, a definitiva Incem!

raçio da Sociedade ao Banco Nacional. de Minas Gerais S.A., ao qual

passare a pertencer todo o acervo do Banco de Brastlia S.A., depois

que a autoridade competente aprovar o processo dessa Incorporaçío,

declarando-se, pois, extinta a Sociedade'. Por unanimidade, a Assem

blela declarou terminada • operaçío de Incorporaçío e extinto o San

co de Brasrlia .S:A., autorizando seu Diretor-Presidente a praticar

os atos complementares • necessírios is deliberaçies aprovadas. Ca -

3o nenhum outro assunto constasse da ordem-do-dia, o Sr. Presidente

da Mesa suspendeu a sessío para lavratura desta ata que, lida aos

presentes, depois da reabertos os trabalhos, foi por todos aprovada

• vai por todos assinada. Luiz Artur Arantes de Freitas, secretírlo.

Rubem Bittencourt Gomes. Oswaldo Gonçalves. Alberto Peixoto Antunes.

Jose Luiz de Regal/117es Lins, Ararino Sallum de Oiti/eira, Companhia

Ipuense de Nrticipaçíes, Antenio de Pedia Rocha Diniz, per sua man

datárle,Companhia Brasileira de Participaçies CEBEPE e esta por

seu procurador, Luiz Artur Arantes de Freitas. Eduardo de Magelhíes

Pinto.

CONFERE COM O ORIGINAL

L41/ ARTUR ARMEI DE FREITAS
• Secreti;io n

019 6.474-B -- 23-11-72 -- Cr$ 378,00)

ANÚNCIOS
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-ecretário-Geral, definidas nos Esta-
utoa Sociais, e
b) Exoneração do sacerdócio no in-

eresse do serviço;
3) Deliberar sobre expulsão da co-

nunidade religiosa, imposta igual-
-ciente pelo Conselho Superior no
'lesmo ato e referente ao mesmo Ml-
cor Fujil;

4) Destituição do senhor Minoru
nlakahashi do grau de Ministro-Dl-
igente • e sua expulsão da comunida-
le religiosa, imposta pelo mesmo
7.:onselho Superior da Sede Geral no
Tapão;

5) Outros assuntos de interesse ge-
•al.

Considerando a importância da ma-
Léria a ser deliberada, se pede o com-
parecimento dos senhores Delegados-
Representantes e Os Representantes
dos Membros das Igrejas.

São Paulo, 18 de novembro de 1972.
= Noboru Kanbe, Dirigente Espiri-
tual da Igreja.

Membros do Conselho Deliberativo:
Katsumi Yamamoto — Tetsuo Wata-,
nabe — Sayohiko Asami Hitosht
Nishikatva.

Dias: 23, 24 e 27-11-72
(N9 6.458-B — 22-11-72 — Cr$ 144,00)

FUNDO DE INVESTIMENTO
SOFISA — 157
ASSEMBLÉIA GERAL

24 Convocação

• Não tendo se realizado a Assem-
bléia Geral convocada para o dia 6
do corrente, por falta de "quorum"
legal, a, Administradora do Fundo de
Investimento Sofisa — 157, convida
os senhores condôminos a se reuni-
rem em Assembléia Geral no próximo
dia 8 de dezembro de 1972, às 9:00
horas, na sede social, á rua Libero
Badaró, 293, 259 andar, oonj. 25B, $

fim de deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia:	 -

a) Exame, discussão e votação de
relatório, balanço, e prestação de con-
tas da Administradora, relativos ao
exercido findo em 31.12.71;

b) Substituição da Administradora;
c) Outros assuntos de itneresse dos

condôminos.
Se nessa oportunidade também não

houver "quorum", fica desde já mar-
cado o mesmo dia 6 de dezembro, as

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS

Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil

Brasília — EY. F.
Mi. Termo de Aditamento Convênio

— DJ/SCL-282-72
Termo de Aditamento ao Convênio

lirmado em 8 de lulho de 1971, en-
tre o Instituto Nacional de Pro-
priUdade Industrial e a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil, regulando a administração
pela Segunda para o Primeiro, das

_ Obras de Construção do Edifício se-
de do-Instituto Nacional de Proprie-
dade Industrial, nesta Capital, na
forma que se segue:

' Processo 31.335-72 — 2° Aditivo —
Ref. 12.966-P

O Instituto Nacional de Proprieda-
de Industrial, doravante designado
simplesmente INPI, representado nes-
te ato pelo seu Presidente Thornaz
Thedim Lobo e a Companhia Urbani-
sadora da Nova Capital do Bratil, do-
ravante designada simplesmente ....
NOVACAP, empresa pública, com sede
no Setor Bancário Norte, representa-
da neste ato pelo seu Superintenden-

15:00 horas, para em terceira convo-
cação se realizar a referida assem.

São Paulo, 20 de novembro de 1972.
— Fundo de Investimento Sofisa --
157 — SOFISA S. A. — Crédito, Fi-
nanciamento e Investimentos — Dr.
Luiz Antonio de Figueiredo — Dr.
Miguel Ferreira da Silva Netto.

Dias: 23, 24 e 27
(N9 6.459-B — 22-11-72 — Cr$ 72,00)

te, Engenheiro Delpho Pereira de Al-
meida, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta Capital, na confor-
midade do disposto no artigo 3 9, item
39, da Lei n° 2.874, de 19 de setembro
de 1956 e autorizações dadas pela Di-
retoria e Conselho de Administração
da NOVACAP, em suas 840' e 726' ses-
sões, realizadas em 9 e 11.10.72, res-
pectivamente, resolvem firmar o pre-
sente termo de aditamento ao convê-
nio celebrado entre as mesmas partes,
aos 8 dias do mês de julho de 1971,
com a finalidade de alterar as suas
cláusulas Primeira, Quarta e Quinta,
observada a Instrução de Serviço "N"
NOVACAP 100-67; que fica fazendo
parte integrante e inseparável clo pre-
sente instrumento, na conformidade
das seguintes cláusulas e condições:

Clausula Primeira . — A cláusula
Primeira do * instrumento principal,
firmado aos 8 dias do mês de juin de
1971, ficam acrescidos os seguintes
parágrafos:

Parágrafo Quarto — A Critério do
INPI, os projetos especificados nesta
cláusula poderão ser contratados dire-
tamente pelo INPI, ficando a 	
NOVACAP encarregada da adminis-
tração da sua execução.

!I 50 Ocorrendo o estabelecido no
parágrafo anterior, o INPI deverá en-
tregar à NOVACAP os projetos com-
pletos, de uma só vez.

1 69 As despesas com a contrafação
dos projetos, na forma estabelecida no
parágrafo quarto, poderão correr por
conta dos recursos, objeto da cláusula
Sexta, do Convênio, devendo a 	
NOVACAP comparecer como interve-
niente, nos contratos a serem firma-
dos pelo INPI.

Cláusula Segunda — A Cláusula
Quarta, , do instrumento principal, fir-
mado em 8 de julho de 1971, já alte-
rada pela cláusula Primeira, do ter-
mo de aditamento firmado em 1 de
dezembro de 1971. passa a ter a se-
guinte redação: "Os edifícios objeto
do presente Convênio serão edificados
nos lotes 1-A, 3-A, e 4, da Quadra 2,
do Setor de Autarquias Sul, a serem
adquiridos à NOVACAP pelo INPI,
devendo as, despesas com a aquisição
dos mesmos correr por conta do pre-
sente Convênio.

Cláusula Terceira — O valor esti-
mado na cláusula Quinta, do instru-
mento principal, firmadr em 8.7.71,
passa a ser de Cr$ 15.000.000,00 (quin-
ze milhões de cruzeiros).

Cláusula Quarta — O Convênio fir-
mado em 8.7.71 poderá ser rescindido

-a qualquer tempo,- de comum acordo
entre as partes. conven entes.

Cláusula Sexta — O presente termo
de aditamento será publicado no Diá-
rio Oficial da União.

E, por estarem assim justas e ron-
venidas, mandaram datilografar o
presente instrumento em 7 (sete) vias,
de igual teor, para um só efeito sem
rasuras ou emendas, o qual depois de
lido e achado conforme perante as
duas testemunhas adiante nomeadas e
assinadas, a tudo presentes, vai subs-
crito e assinado pelos contratantes,
que se obrigam a cumpri-lo e fazê-lo
cumprir, tão inteiro e fielmente como
nele se contém.

Brasília, 13 de novembro de 1972.
— Pelo "INPI" Thomaz Thedim LM°
— Pela "NOVACAP" Delpho Pereria
de Almeida. •

Testemunhas: Eliene Soares de Sou-
za. — José Ananias Barbosa.

Oficio n° 360.

GOURNO DO DISTRITO FEDERAL
TERMOS DE CONTRATON

ARQUIVOS
IDO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Repositório de doutrina, decisões administrativas, pareceres,

acórdãos do Supremo Tribunal Federal, elaboraçào legislativa g
legislação. Publicação trimestral.

• ÚLTIMO NÚMERO PUBLICADO —122 Âjunizo/1972),

Preço: Cr$ 15,00
Writneree'atrasadoss o Departamento de Imprensa Nacional

tem à venda a coleção de ARQUIVOS desde 1943, exceto os
na. 1, 16, 80 t 81, já esgotados.

VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alvas, 1
Agencia I: Ministério da Fazenda

•Agencia II: Palácio da justiça, 3 9 pavimento —
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Ene Bras%

Na sede do D.I.No
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ÍNDIC S
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL
NUMÉRICO

.Cora Indicação 'da data da publicação
no "Diário Oficial" e do Volume da
t Coleção das Leis'1

ALFABÉTICO-REMISSIVO

,Ptla ordem alfabética dos assuntos

LEGISLAÇÃO REVOGADA
Diplomas legais ou seus dispositiv- os expres-
samente alterados, revogados, derrogados,
declarados aulos, caducos, sem efeito ou
Insubsistentes pela legislação publicada ao
ano a que se refere o volume.

1967
DIVULGAÇÃO N. 1.042

PREÇO: Cr$ 8,0Q

1968
DIVULGAÇÃO N.' t.152

" PREÇO: Cr$ 20,00
••• 1969

VIVULGAÇÃO N• 1.184
PREÇOr Cr$ 25,0Q

A VENDA
Na.Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, V•
Agencia g: Ministério da Fazenda

/Agencia lis Palácio da Justiça, 3° pavimento
Corredor D — Sala 311

!atende-se a pedidos pelo Serviço de "Reczabolso Postal
Em Brazilia

Na sede do DIN

Fitg_CO DESTE UUMPLAR; Cr$ 0.50


